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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 48/2004
de 24 de Agosto

Terceira alteração à Lei n.o 91/2001,
de 20 de Agosto (lei de enquadramento orçamental)

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração dos artigos 4.o, 15.o a 17.o, 29.o, 32.o, 39.o, 42.o,
51.o, 57.o e 58.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto

O n.o 3 do artigo 4.o, os n.os 1 e 2 do artigo 15.o,
os artigos 16.o, 17.o e 29.o, o n.o 5 do artigo 32.o, o
n.o 7 do artigo 39.o, a alínea a) do n.o 2 do artigo 42.o,
as alíneas b) e d) do n.o 5 do artigo 51.o, o artigo 57.o
e o n.o 2 do artigo 58.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de
Agosto (lei de enquadramento orçamental), com as alte-
rações introduzidas pela Lei Orgânica n.o 2/2002, de
28 de Agosto, e pela Lei n.o 23/2003, de 2 de Julho,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os orçamentos dos organismos do sector público

administrativo podem integrar programas, medidas e
projectos ou actividades que impliquem encargos plu-
rianuais, os quais evidenciarão a despesa total prevista
para cada um, as parcelas desses encargos relativas ao
ano em causa e, com carácter indicativo, a, pelo menos,
cada um dos dois anos seguintes.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo da sua especificação de acordo com
as classificações orgânica, funcional e económica, as des-
pesas inscritas nos orçamentos que integram o Orça-
mento do Estado podem estruturar-se, no todo ou em
parte, por programas, nos termos previstos na presente
lei.

2 — Com o objectivo de racionalizar a preparação
e reforçar o controlo da gestão e da execução orça-
mental, o orçamento deve ser estruturado por progra-
mas, medidas e projectos ou actividades.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.o

[. . .]

1 — O programa orçamental inclui as despesas cor-
respondentes a um conjunto de medidas de carácter
plurianual que concorrem, de forma articulada e com-
plementar, para a concretização de um ou vários objec-
tivos específicos, relativos a uma ou mais políticas públi-
cas, dele fazendo necessariamente parte integrante um

conjunto de indicadores que permitam avaliar a eco-
nomia, a eficiência e a eficácia da sua realização.

2 — A avaliação da economia, da eficiência e da efi-
cácia de programas com recurso a parcerias dos sectores
público e privado tomará como base um programa alter-
nativo visando a obtenção dos mesmos objectivos com
exclusão de financiamentos ou de exploração a cargo
de entidades privadas, devendo incluir, sempre que pos-
sível, a estimativa da sua incidência orçamental líquida.

3 — O programa orçamental pode ser executado por
uma ou várias entidades pertencentes:

a) Ao mesmo ou a diferentes ministérios;
b) Ao mesmo ou a diferentes subsectores da admi-

nistração central.

4 — Cada programa orçamental divide-se em medi-
das, podendo existir programas com uma única medida.

5 — Os programas orçamentais com financiamento
comunitário devem identificar os programas comuni-
tários que lhes estão associados.

Artigo 17.o

[. . .]

1 — A medida compreende despesas de um programa
orçamental correspondente a projectos ou actividades,
bem especificados e caracterizados, que se articulam
e complementam entre si e concorrem para a concre-
tização dos objectivos do programa em que se inserem.

2 — A medida pode ser executada por uma ou várias
entidades pertencentes:

a) Ao mesmo ou diferentes ministérios;
b) Ao mesmo ou diferentes subsectores da admi-

nistração central.

3 — Cada medida divide-se em projectos ou activi-
dades, podendo existir medidas com um único projecto
ou actividade.

4 — O projecto ou actividade correspondem a uni-
dades básicas de realização da medida, com orçamento
e calendarização rigorosamente definidos.

5 — As medidas, projectos ou actividades podem ser
criados no decurso da execução do Orçamento do
Estado.

6 — As alterações decorrentes da criação de medidas,
nos termos do número anterior, deverão constar expres-
samente do Boletim Informativo de Execução Orça-
mental.

Artigo 29.o

[. . .]

Os mapas a que se refere a alínea a) do n.o 1 do
artigo anterior são os seguintes:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mapa XV, ‘Programa de Investimentos e Despesas

de Desenvolvimento da Administração Central
(PIDDAC), que inclui apenas os respectivos pro-
gramas e medidas orçamentais, articulados com
as Grandes Opções do Plano (GOP) e com o Qua-
dro Comunitário de Apoio (QCA), evidenciando
os encargos plurianuais e as fontes de financia-
mento e a repartição regionalizada dos programas
e medidas ao nível das Nomenclaturas de Uni-
dades Territoriais — NUT II’;
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Mapa XV-A, ‘Repartição regionalizada dos progra-
mas e medidas — PIDDAC da Regionalização, de
apresentação obrigatória, mas não sujeito a vota-
ção’;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 32.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nos casos em que se estruturem, total ou par-

cialmente, por programas, os desenvolvimentos orça-
mentais dos serviços integrados, o orçamento de cada
serviço e fundo autónomo e o orçamento da segurança
social evidenciam as despesas relativas aos programas
e medidas a cargo da respectiva entidade gestora.

Artigo 39.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Salvo disposição legal em contrário, o cabimento

a que se refere a alínea b) do número anterior afere-se
pelas rubricas do nível mais desagregado da classificação
económica e respeitando, se aplicável, o cabimento no
programa, projecto ou actividade.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 42.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Respeitarem a programas, medidas, projectos
ou actividades constantes dos mapas XV e XVI
da Lei do Orçamento do Estado;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 51.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Entre as diversas medidas, projectos ou acti-

vidades num mesmo programa;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Provenientes de medidas, projectos ou activi-
dades existentes para novas medidas, projectos
ou actividades a criar no decurso da execução
do Orçamento do Estado.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 57.o

Orientação da política orçamental

1 — Em cada sessão legislativa, durante o mês de
Maio e em Plenário da Assembleia da República, terá
lugar um debate de política geral, iniciado com uma
intervenção do Governo sobre a orientação da política
orçamental.

2 — O debate incide, designadamente, sobre a ava-
liação das medidas e resultados da política global e sec-
torial com impacte orçamental, as orientações gerais
de política económica, especialmente no âmbito da
União Europeia, a execução orçamental, a evolução das
finanças públicas e a orientação da despesa pública a
médio prazo e as futuras medidas da política global
e sectorial.

3 — Para cumprimento do disposto nos números
anteriores, o Governo apresenta à Assembleia da Repú-
blica, até 30 de Abril, além das Grandes Opções do
Plano, um relatório contendo, designadamente:

a) As orientações gerais de política económica e,
em especial, as orientações de finanças públicas
específicas para Portugal no âmbito da União
Europeia;

b) A avaliação da consolidação orçamental no con-
texto da União Europeia;

c) A evolução macroeconómica recente e as pre-
visões no âmbito da economia nacional e da
economia internacional;

d) A evolução recente das finanças públicas, com
destaque para a análise das contas que serviram
de base à última notificação relativa aos défices
excessivos;

e) A execução orçamental no 1.o trimestre do res-
pectivo ano;

f) A evolução das finanças públicas e a orientação
da despesa pública a médio prazo, incluindo as
projecções dos principais agregados orçamen-
tais para os próximos três anos.

4 — O debate de orientação da política orçamental
é sujeito a perguntas dos grupos parlamentares e inclui
um debate generalizado, encerrado pelo Governo.

Artigo 58.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O sistema e os procedimentos de controlo interno

das operações de execução do Orçamento a que se refere
o n.o 5 do artigo 55.o devem ser sujeitos a auditoria
no quadro do funcionamento do Sistema de Controlo
Interno (SCI), à luz dos respectivos princípios de coor-
denação e tendo presentes os princípios de auditoria
internacionalmente consagrados.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Aditamento de novos artigos 10.o, 14.o, 15.o e 58.o
à Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto

São aditados novos artigos 10.o, 14.o, 15.o e 58.o à
Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto (lei de enquadramento
orçamental), com as alterações introduzidas pela Lei
Orgânica n.o 2/2002, de 28 de Agosto, e pela Lei
n.o 23/2003, de 2 de Julho, com a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Equidade intergeracional

1 — O Orçamento do Estado subordina-se ao prin-
cípio da equidade na distribuição de benefícios e custos
entre gerações.

2 — A apreciação da equidade intergeracional
incluirá necessariamente a incidência orçamental:

a) Das medidas e acções incluídas no mapa XVII;
b) Do investimento público;
c) Do investimento em capacitação humana, co-

-financiado pelo Estado;
d) Dos encargos com a dívida pública;
e) Das necessidades de financiamento do sector

empresarial do Estado;
f) Das pensões de reforma ou de outro tipo.

Artigo 14.o

Harmonização com os planos

O Orçamento do Estado é desenvolvido de harmonia
com as Grandes Opções e demais planos elaborados
nos termos e para os efeitos previstos no título II da
parte II da Constituição da República Portuguesa, desig-
nadamente mediante a gestão por objectivos a que se
refere o artigo seguinte.

Artigo 15.o

Gestão por objectivos

1 — Os orçamentos e contas dos organismos a que
se refere o n.o 1 do artigo 2.o devem ser objecto de
uma sistematização por objectivos, compatibilizada com
os objectivos previstos nas Grandes Opções do Plano,
considerando a definição das actividades a desenvolver
por cada organismo e respectivos centros de custos e
tendo em conta a totalidade dos recursos envolvidos,
incluindo os de capital, visando fundamentar as decisões
sobre a reorientação e o controlo da despesa pública:

a) No conhecimento da missão, objectivos e estra-
tégia do organismo;

b) Na correcta articulação de cada área de acti-
vidade em relação aos objectivos;

c) Na responsabilização dos agentes empenhados
na gestão das actividades pela concretização dos
objectivos e bom uso dos recursos que lhes estão
afectos;

d) Na identificação de actividades redundantes na
cadeia de valor do organismo a justificada rea-
fectação dos recursos nelas consumidos.

2 — Os desenvolvimentos orçamentais referidos no
n.o 1 obedecem à estruturação por programas prevista
na presente lei.

Artigo 58.o

Apreciação da revisão do Programa
de Estabilidade e Crescimento

1 — O Governo submete à apreciação da Assembleia
da República a revisão anual do Programa de Esta-
bilidade e Crescimento, efectuada de acordo com a regu-
lamentação comunitária.

2 — A Assembleia da República procede à apreciação
a que se refere o número anterior no prazo de 10 dias
úteis a contar da data da apresentação na Assembleia.

3 — O Governo envia à Assembleia da República a
revisão final do Programa de Estabilidade e Cresci-
mento, antes de o entregar definitivamente ao Conselho
e à Comissão.»

Artigo 3.o

Revogação do artigo 72.o da Lei n.o 91/2001,
de 20 de Agosto

É revogado o artigo 72.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de
Agosto (lei de enquadramento orçamental), com as alte-
rações introduzidas pela Lei Orgânica n.o 2/2002, de
28 de Agosto, e pela Lei n.o 23/2003, de 2 de Julho.

Artigo 4.o

Renumeração de artigos e republicação da lei

1 — Em consequência da aprovação da presente lei,
são renumerados os artigos da Lei n.o 91/2001, de 20 de
Agosto (lei de enquadramento orçamental), com as alte-
rações introduzidas pela Lei Orgânica n.o 2/2002, de
28 de Agosto, e pela Lei n.o 23/2003, de 2 de Julho.

2 — A Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto (lei de enqua-
dramento orçamental), com as alterações introduzidas
pela Lei Orgânica n.o 2/2002, de 28 de Agosto, pela
Lei n.o 23/2003, de 2 de Julho, e pela presente lei, é
republicada em anexo.

Artigo 5.o

Lei das Grandes Opções do Plano

1 — O Governo apresenta à Assembleia da Repú-
blica, até 30 de Abril de cada ano, a proposta de lei
das Grandes Opções do Plano.

2 — A proposta de lei é discutida em simultâneo com
o debate de orientação da política orçamental, a que
se refere o artigo 57.o da Lei n.o 91/2001, e é votada,
nos termos da Constituição, da presente lei e do Regi-
mento da Assembleia da República, no prazo de 30 dias
após a data da sua admissão na Assembleia.

3 — Quando ocorrerem as situações previstas nos
n.os 2 e 3 do artigo 35.o e no artigo 38.o da Lei n.o 91/2001,
a proposta de lei das Grandes Opções do Plano é apre-
sentada, discutida e votada em simultâneo com a pro-
posta de lei do Orçamento do Estado.

4 — O documento que acompanha a proposta de lei
a que se refere o presente artigo contém, designada-
mente, a avaliação das medidas e resultados da política
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global e sectorial e as futuras medidas da política global
e sectorial.

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 11 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO

Republicação da lei de enquadramento do Orçamento
do Estado (Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto)

Lei de enquadramento orçamental

TÍTULO I

Objecto, âmbito e valor da lei

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei estabelece:

a) As disposições gerais e comuns de enquadra-
mento dos orçamentos e contas de todo o sector
público administrativo;

b) As regras e os procedimentos relativos à orga-
nização, elaboração, apresentação, discussão,
votação, alteração e execução do Orçamento do
Estado, incluindo o da segurança social, e a cor-
respondente fiscalização e responsabilidade
orçamental;

c) As regras relativas à organização, elaboração,
apresentação, discussão e votação das contas do
Estado, incluindo a da segurança social.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — A presente lei aplica-se ao Orçamento do Estado,
que inclui os orçamentos dos serviços que não dispõem
de autonomia administrativa e financeira, dos serviços
e fundos autónomos e da segurança social, bem como
às correspondentes contas.

2 — Os serviços do Estado que não disponham de
autonomia administrativa e financeira são designados,
para efeitos da presente lei, por serviços integrados.

3 — São serviços e fundos autónomos os que satis-
façam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Não tenham natureza e forma de empresa, fun-
dação ou associação públicas, mesmo se sub-
metidos ao regime de qualquer destas por outro
diploma;

b) Tenham autonomia administrativa e financeira;
c) Disponham de receitas próprias para cobertura

das suas despesas, nos termos da lei.

4 — Entende-se por sistema de solidariedade e segu-
rança social o conjunto dos subsistemas definidos na

respectiva lei de bases, as respectivas fontes de finan-
ciamento e os organismos responsáveis pela sua gestão.

5 — Sem prejuízo do princípio da independência
orçamental estabelecido no n.o 2 do artigo 5.o, são apli-
cáveis aos Orçamentos das Regiões Autónomas e das
autarquias locais os princípios e regras contidos no
título II da presente lei, bem como, com as devidas adap-
tações, o disposto no artigo 17.o, devendo as respectivas
leis de enquadramento conter as normas adequadas para
o efeito.

Artigo 3.o

Valor reforçado

O disposto na presente lei prevalece, nos termos do
n.o 3 do artigo 112.o da Constituição, sobre todas as
normas que estabeleçam regimes orçamentais particu-
lares que a contrariem.

TÍTULO II

Princípios e regras orçamentais

Artigo 4.o

Anualidade

1 — Os orçamentos dos organismos do sector público
administrativo são anuais.

2 — A elaboração dos orçamentos a que se refere
o número anterior deve ser enquadrada na perspectiva
plurianual que for determinada pelas exigências da esta-
bilidade financeira e, em particular, pelas resultantes
das obrigações referidas no artigo 17.o

3 — Os orçamentos dos organismos do sector público
administrativo podem integrar programas, medidas e
projectos ou actividades que impliquem encargos plu-
rianuais, os quais evidenciarão a despesa total prevista
para cada um, as parcelas desses encargos relativas ao
ano em causa e, com carácter indicativo, a, pelo menos,
cada um dos dois anos seguintes.

4 — O ano económico coincide com o ano civil.
5 — O disposto no número anterior não prejudica

a possibilidade de existir um período complementar de
execução orçamental, nos termos previstos na lei.

Artigo 5.o

Unidade e universalidade

1 — O Orçamento do Estado é unitário e compreende
todas as receitas e despesas dos serviços integrados, dos
serviços e fundos autónomos e do sistema de segurança
social.

2 — Os Orçamentos das Regiões Autónomas e das
autarquias locais são independentes do Orçamento do
Estado e compreendem todas as receitas e despesas das
administrações, regional e local, incluindo as de todos
os seus serviços e fundos autónomos.

3 — O Orçamento do Estado e os Orçamentos das
Regiões Autónomas e das autarquias locais devem apre-
sentar, nos termos do artigo 32.o, o total das respon-
sabilidades financeiras resultantes de despesas de capital
assumidas por via de compromissos plurianuais, decor-
rentes da realização de investimentos com recurso a
operações financeiras cuja natureza impeça a contabi-
lização directa do respectivo montante total no ano em
que os investimentos são realizados ou os bens em causa
postos à disposição do Estado.
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Artigo 6.o

Não compensação

1 — Todas as receitas são previstas pela importância
integral em que foram avaliadas, sem dedução alguma
para encargos de cobrança ou de qualquer outra
natureza.

2 — A importância integral das receitas tributárias
corresponde à previsão dos montantes que, depois de
abatidas as estimativas das receitas cessantes em virtude
de benefícios tributários e os montantes estimados para
reembolsos e restituições, serão efectivamente cobrados.

3 — Todas as despesas são inscritas pela sua impor-
tância integral, sem dedução de qualquer espécie.

4 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a possibilidade de os fluxos financeiros associados a ope-
rações de gestão da dívida pública directa serem objecto
de inscrição orçamental, de acordo com as regras pró-
prias estabelecidas no presente diploma e nas leis de
enquadramento orçamental das Regiões Autónomas ou
das autarquias locais.

Artigo 7.o

Não consignação

1 — Não pode afectar-se o produto de quaisquer
receitas à cobertura de determinadas despesas.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) As receitas das reprivatizações;
b) As receitas relativas aos recursos próprios comu-

nitários tradicionais;
c) As receitas do orçamento da segurança social

afectas ao financiamento dos diferentes sub-
sistemas;

d) As receitas que correspondam a transferências
provenientes da União Europeia, de organiza-
ções internacionais ou de orçamentos de outras
instituições do sector público administrativo que
se destinem a financiar, total ou parcialmente,
determinadas despesas;

e) As receitas que correspondam a subsídios, dona-
tivos ou legados de particulares, que, por von-
tade destes, devam ser afectados à cobertura
de determinadas despesas;

f) As receitas que sejam, por razão especial, afec-
tadas a determinadas despesas por expressa
estatuição legal ou contratual.

3 — As normas que consignem certas receitas a deter-
minadas despesas têm carácter excepcional e tempo-
rário, em termos a definir em legislação complementar.

Artigo 8.o

Especificação

1 — As receitas previstas devem ser suficientemente
especificadas de acordo com uma classificação eco-
nómica.

2 — As despesas são fixadas de acordo com uma clas-
sificação orgânica, económica e funcional, podendo os
níveis mais desagregados de especificação constar ape-
nas dos desenvolvimentos, nos termos da presente lei.

3 — As despesas podem ainda ser estruturadas, no
todo ou em parte, por programas.

4 — A especificação das receitas cessantes em virtude
de benefícios fiscais será efectuada de acordo com os
códigos de classificação económica das receitas.

5 — No orçamento do Ministério das Finanças será
inscrita uma dotação provisional destinada a fazer face
a despesas não previsíveis e inadiáveis.

6 — São nulos os créditos orçamentais que possibi-
litem a existência de dotações para utilização confiden-
cial ou para fundos secretos, sem prejuízo dos regimes
especiais legalmente previstos de utilização de verbas
que excepcionalmente se justifiquem por razões de segu-
rança nacional, autorizados pela Assembleia da Repú-
blica, sob proposta do Governo.

7 — A estrutura dos códigos da classificação econó-
mica das receitas e das classificações económica e fun-
cional das despesas é definida por decreto-lei.

Artigo 9.o

Equilíbrio

1 — Os orçamentos dos organismos do sector público
administrativo prevêem as receitas necessárias para
cobrir todas as despesas, sem prejuízo do disposto nos
artigos 23.o, 25.o e 28.o

2 — As Regiões Autónomas não poderão endivi-
dar-se para além dos valores inscritos no Orçamento
do Estado, nos termos da Lei das Finanças das Regiões
Autónomas.

3 — O aumento do endividamento em violação do
número anterior origina uma redução no mesmo mon-
tante das transferências do Orçamento do Estado devi-
das no ano subsequente, de acordo com as respectivas
leis de financiamento.

Artigo 10.o

Equidade intergeracional

1 — O Orçamento do Estado subordina-se ao prin-
cípio da equidade na distribuição de benefícios e custos
entre gerações.

2 — A apreciação da equidade intergeracional
incluirá necessariamente a incidência orçamental:

a) Das medidas e acções incluídas no mapa XVII;
b) Do investimento público;
c) Do investimento em capacitação humana, co-

-financiado pelo Estado;
d) Dos encargos com a dívida pública;
e) Das necessidades de financiamento do sector

empresarial do Estado;
f) Das pensões de reforma ou de outro tipo.

Artigo 11.o

Instrumentos de gestão

Os organismos do sector público administrativo ficam
sujeitos ao Plano Oficial de Contabilidade Pública,
podendo ainda dispor de outros instrumentos neces-
sários à boa gestão e ao controlo dos dinheiros e outros
activos públicos, nos termos previstos na lei.

Artigo 12.o

Publicidade

1 — O Governo assegura a publicação de todos os
documentos que se revelem necessários para assegurar
a adequada divulgação e transparência do Orçamento
do Estado e da sua execução, recorrendo, sempre que
possível, aos mais avançados meios de comunicação exis-
tentes em cada momento.
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2 — A obrigação prevista no número anterior é asse-
gurada nas Regiões Autónomas e nas autarquias locais
pelos respectivos governos regionais e câmaras muni-
cipais.

TÍTULO III

Orçamento do Estado

CAPÍTULO I

Conteúdo e estrutura

Artigo 13.o

Conteúdo formal e estrutura

1 — O Orçamento do Estado contém, relativamente
ao período a que respeita, as dotações das despesas
e as previsões das receitas relativas aos organismos refe-
ridos no n.o 1 do artigo 2.o, devidamente quantificadas,
bem como as estimativas das receitas cessantes em vir-
tude de benefícios tributários.

2 — As dotações, previsões e estimativas referidas no
número anterior formam, respectivamente, o orçamento
do subsector dos serviços integrados, adiante designado
por orçamento dos serviços integrados, o orçamento do
subsector dos serviços e fundos autónomos, incluindo
os dos vários serviços e fundos, adiante designado por
orçamento dos serviços e fundos autónomos, e o orça-
mento do sistema de solidariedade e segurança social,
adiante designado por orçamento da segurança social.

Artigo 14.o

Harmonização com os planos

O Orçamento do Estado é desenvolvido de harmonia
com as Grandes Opções e demais planos elaborados
nos termos e para os efeitos previstos no título II da
parte II da Constituição da República Portuguesa, desig-
nadamente mediante a gestão por objectivos a que se
refere o artigo seguinte.

Artigo 15.o

Gestão por objectivos

1 — Os orçamentos e contas dos organismos a que
se refere o n.o 1 do artigo 2.o devem ser objecto de
uma sistematização por objectivos, compatibilizada com
os objectivos previstos nas Grandes Opções do Plano,
considerando a definição das actividades a desenvolver
por cada organismo e respectivos centros de custos e
tendo em conta a totalidade dos recursos envolvidos,
incluindo os de capital, visando fundamentar as decisões
sobre a reorientação e o controlo da despesa pública:

a) No conhecimento da missão, objectivos e estra-
tégia do organismo;

b) Na correcta articulação de cada área de acti-
vidade em relação aos objectivos;

c) Na responsabilização dos agentes empenhados
na gestão das actividades pela concretização dos
objectivos e bom uso dos recursos que lhes estão
afectos;

d) Na identificação de actividades redundantes na
cadeia de valor do organismo a justificada rea-
fectação dos recursos nelas consumidos.

2 — Os desenvolvimentos orçamentais referidos no
n.o 1 obedecem à estruturação por programas prevista
na presente lei.

Artigo 16.o

Despesas obrigatórias

1 — No Orçamento do Estado serão inscritas obri-
gatoriamente:

a) As dotações necessárias para o cumprimento
das obrigações decorrentes de lei ou de con-
trato;

b) As dotações destinadas ao pagamento de encar-
gos resultantes de sentenças de quaisquer tri-
bunais;

c) Outras dotações determinadas por lei.

2 — As dotações correspondentes a despesas obriga-
tórias de montante certo, conhecidas à data da apre-
sentação da proposta de lei do Orçamento do Estado,
serão devidamente evidenciadas nessa proposta.

Artigo 17.o

Vinculações externas

Os orçamentos que integram o Orçamento do Estado
são elaborados, aprovados e executados por forma que:

a) Contenham as dotações necessárias para a rea-
lização das despesas obrigatórias a que se refere
o artigo anterior;

b) Respeitem as obrigações decorrentes do Tra-
tado da União Europeia;

c) Tenham em conta as grandes opções em matéria
de planeamento e a programação financeira plu-
rianual elaborada pelo Governo.

SECÇÃO I

Orçamento por programas

Artigo 18.o

Regime

1 — Sem prejuízo da sua especificação de acordo com
as classificações orgânica, funcional e económica, as des-
pesas inscritas nos orçamentos que integram o Orça-
mento do Estado podem estruturar-se, no todo ou em
parte, por programas, nos termos previstos na pre-
sente lei.

2 — Com o objectivo de racionalizar a preparação
e reforçar o controlo da gestão e da execução orça-
mental, o orçamento deve ser estruturado por progra-
mas, medidas e projectos ou actividades.

3 — A estruturação por programas deve aplicar-se às
despesas seguintes:

a) Despesas de investimento e desenvolvimento do
orçamento dos serviços integrados e dos orça-
mentos dos serviços e fundos autónomos e do
orçamento da segurança social, com excepção
das que digam respeito a passivos financeiros;

b) Despesas de investimento co-financiadas por
fundos comunitários;

c) Despesas correspondentes às leis de programa-
ção militar ou a quaisquer outras leis de
programação;
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d) Despesas correspondentes a contratos de pres-
tação de serviços em regime de financiamento
privado ou outra forma de parceria dos sectores
público e privado.

Artigo 19.o

Programas orçamentais

1 — O programa orçamental inclui as despesas cor-
respondentes a um conjunto de medidas de carácter
plurianual que concorrem, de forma articulada e com-
plementar, para a concretização de um ou vários objec-
tivos específicos, relativos a uma ou mais políticas públi-
cas, dele fazendo necessariamente parte integrante um
conjunto de indicadores que permitam avaliar a eco-
nomia, a eficiência e a eficácia da sua realização.

2 — A avaliação da economia, da eficiência e da efi-
cácia de programas com recurso a parcerias dos sectores
público e privado tomará como base um programa alter-
nativo visando a obtenção dos mesmos objectivos com
exclusão de financiamentos ou de exploração a cargo
de entidades privadas, devendo incluir, sempre que pos-
sível, a estimativa da sua incidência orçamental líquida.

3 — O programa orçamental pode ser executado por
uma ou várias entidades pertencentes:

a) Ao mesmo ou a diferentes ministérios;
b) Ao mesmo ou a diferentes subsectores da admi-

nistração central.

4 — Cada programa orçamental divide-se em medi-
das, podendo existir programas com uma única medida.

5 — Os programas orçamentais com financiamento
comunitário devem identificar os programas comuni-
tários que lhes estão associados.

Artigo 20.o

Medidas

1 — A medida compreende despesas de um programa
orçamental correspondente a projectos ou actividades,
bem especificados e caracterizados, que se articulam
e complementam entre si e concorrem para a concre-
tização dos objectivos do programa em que se inserem.

2 — A medida pode ser executada por uma ou várias
entidades pertencentes:

a) Ao mesmo ou a diferentes ministérios;
b) Ao mesmo ou a diferentes subsectores da admi-

nistração central.

3 — Cada medida divide-se em projectos ou activi-
dades, podendo existir medidas com um único projecto
ou actividade.

4 — O projecto ou actividade correspondem a uni-
dades básicas de realização da medida, com orçamento
e calendarização rigorosamente definidos.

5 — As medidas, projectos ou actividades podem ser
criados no decurso da execução do Orçamento do
Estado.

6 — As alterações decorrentes da criação de medidas,
nos termos do número anterior, deverão constar expres-
samente do Boletim Informativo de Execução Orça-
mental.

Artigo 21.o

Legislação complementar

As regras relativas ao modo e à forma de definição
concreta dos programas e medidas a inscrever no Orça-

mento do Estado e das respectivas estruturas, bem como
à sua especificação nos desenvolvimentos orçamentais
e à respectiva execução, serão estabelecidas por decreto-
-lei.

SECÇÃO II

Orçamento dos serviços integrados

Artigo 22.o

Especificação

1 — A especificação das despesas do orçamento dos
serviços integrados, de acordo com a classificação orgâ-
nica, subordina-se aos critérios gerais previstos nos
números seguintes.

2 — A classificação orgânica agrupa as despesas em
títulos, divididos em capítulos, podendo estes dividir-se
em um ou mais níveis de desagregação, conforme se
revele necessário para uma adequada especificação das
despesas.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
cada título corresponde a um ministério, abrangendo
as secretarias de Estado e os serviços nele inseridos,
nos termos da respectiva lei orgânica.

4 — São inscritos em título próprio os encargos gerais
do Estado correspondentes às despesas:

a) Dos órgãos de soberania que não disponham
de autonomia administrativa e financeira, bem
como dos serviços e outros organismos seus
dependentes;

b) Dos restantes serviços e outros organismos que
não disponham de autonomia administrativa e
financeira, não integrados em ministérios;

c) Das transferências para os orçamentos dos
órgãos de soberania e outros organismos não
integrados em ministérios, que disponham de
autonomia administrativa e financeira;

d) Das transferências para os orçamentos das
Regiões Autónomas;

e) Das transferências para as autarquias locais.

5 — Em cada capítulo são agrupadas todas as des-
pesas que concorram para uma mesma finalidade e,
designadamente, as despesas de uma direcção-geral, ins-
pecção-geral ou serviço equivalente, incluindo as des-
pesas de todos os serviços que lhe estiverem subor-
dinados.

6 — No mesmo capítulo podem agrupar-se as des-
pesas de duas ou mais direcções-gerais, inspecções-
-gerais ou serviços equivalentes, desde que os serviços
em causa desenvolvam actividades afins.

7 — Em casos excepcionais, devidamente justificados
nos elementos complementares da proposta de lei do
Orçamento do Estado, podem ser inscritos na classi-
ficação orgânica capítulos especiais.

Artigo 23.o

Equilíbrio

1 — As receitas efectivas do orçamento dos serviços
integrados têm de ser, pelo menos, iguais às despesas
efectivas do mesmo orçamento, excluindo os encargos
correntes da dívida pública, salvo se a conjuntura do
período a que se refere o orçamento justificadamente
o não permitir.
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2 — Os relatórios da proposta de lei do Orçamento
do Estado e da Conta Geral do Estado apresentam a
justificação a que se refere a parte final do número
anterior.

3 — Para efeitos do disposto no n.o 1, consideram-se
efectivas todas as receitas e despesas, com excepção das
respeitantes aos passivos financeiros.

SECÇÃO III

Orçamento dos serviços e fundos autónomos

Artigo 24.o

Especificação

1 — No orçamento do subsector dos serviços e fundos
autónomos, incluindo o de cada um destes serviços e
fundos, as receitas e despesas especificam-se do seguinte
modo:

a) As receitas globais do subsector especificam-se
de acordo com as classificações orgânica e
económica;

b) As despesas globais do subsector especificam-se
de acordo com as classificações orgânica, eco-
nómica e funcional;

c) As receitas cessantes do subsector, em virtude
de benefícios tributários, especificam-se de
acordo com a classificação económica das recei-
tas;

d) As receitas de cada serviço e fundo autónomo
especificam-se de acordo com a classificação
económica;

e) As despesas de cada serviço e fundo autónomo
especificam-se de acordo com as classificações
económica e funcional.

2 — No orçamento do subsector dos serviços e fundos
autónomos, incluindo o de cada um destes serviços e
fundos, as respectivas despesas podem, ainda, estrutu-
rar-se, no todo ou em parte, por programas, nos termos
do disposto nos artigos 18.o a 21.o

Artigo 25.o

Equilíbrio

1 — O orçamento de cada serviço ou fundo autónomo
é elaborado, aprovado e executado por forma a apre-
sentar saldo global nulo ou positivo.

2 — Para efeitos do cômputo do saldo referido no
número anterior, não são consideradas as receitas pro-
venientes de activos e passivos financeiros, bem como
do saldo da gerência anterior, nem as despesas relativas
a activos e passivos financeiros.

3 — Nos casos em que, durante o ano a que respeitam
os orçamentos a que se refere o n.o 1, a execução orça-
mental do conjunto das instituições do sector público
administrativo o permitir, poderá o Governo, através
do Ministro das Finanças, dispensar, em situações excep-
cionais, a aplicação da regra de equilíbrio estabelecida
no mesmo número.

4 — Nos casos em que seja dispensada a aplicação
da regra de equilíbrio, nos termos do número anterior,
o Governo:

a) Aprovará as correspondentes alterações orça-
mentais que sejam da sua competência;

b) Proporá à Assembleia da República as corres-
pondentes alterações orçamentais que sejam da
competência deste órgão.

Artigo 26.o

Recurso ao crédito

1 — É vedado o recurso ao crédito pelos serviços e
fundos autónomos.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior a
contracção de empréstimos que dêem origem:

a) A dívida flutuante, nos termos do disposto na
alínea a) do artigo 3.o da Lei n.o 7/98, de 3
de Fevereiro;

b) A dívida fundada, nos termos do disposto na
alínea b) do artigo 3.o da Lei n.o 7/98, de 3
de Fevereiro, desde que se verifique a situação
prevista no n.o 3 e na alínea b) do n.o 4 do
artigo anterior e que o correspondente endi-
vidamento líquido seja autorizado pela Assem-
bleia da República.

3 — Apenas podem contrair os empréstimos a que
se refere a alínea b) do número anterior os serviços
e fundos autónomos cujas leis orgânicas permitam que
os mesmos disponham dessas receitas.

4 — Nos casos previstos nos n.o 2 e 3, os serviços
e fundos autónomos recorrerão prioritariamente a finan-
ciamento junto do Tesouro.

SECÇÃO IV

Orçamento da segurança social

Artigo 27.o

Especificação

1 — No orçamento da segurança social, as receitas
e despesas especificam-se da seguinte forma:

a) As receitas globais do sistema especificam-se
de acordo com a respectiva classificação eco-
nómica;

b) As despesas globais do sistema especificam-se
de acordo com a classificação económica e
funcional;

c) As receitas de cada subsistema especificam-se
de acordo com a respectiva classificação eco-
nómica;

d) As despesas de cada subsistema especificam-se
de acordo com a respectiva classificação eco-
nómica e funcional.

2 — O orçamento da segurança social pode ser estru-
turado por programas.

3 — As despesas do orçamento da segurança social
serão estruturadas por classificação orgânica a definir
por decreto-lei.

Artigo 28.o

Equilíbrio

1 — As receitas efectivas do orçamento da segurança
social têm de ser, pelo menos, iguais às despesas efec-
tivas do mesmo orçamento.

2 — Os saldos anuais do subsistema previdencial
revertem a favor do Fundo de Estabilização Financeira
da Segurança Social, nos termos da Lei de Bases da
Segurança Social.
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Artigo 29.o

Recurso ao crédito

O recurso ao crédito no âmbito do sistema de segu-
rança social só é permitido ao Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, e desde que não dê origem
a dívida fundada.

CAPÍTULO II

Lei do Orçamento do Estado

Artigo 30.o

Conteúdo formal e estrutura

A lei do Orçamento do Estado contém o articulado
e os mapas orçamentais.

Artigo 31.o

Articulado

1 — O articulado da lei do Orçamento do Estado con-
tém, designadamente:

a) A aprovação dos mapas orçamentais;
b) As normas necessárias para orientar a execução

orçamental;
c) A indicação do destino a dar aos fundos resul-

tantes dos eventuais excedentes dos orçamentos
dos serviços integrados e dos serviços e fundos
autónomos;

d) A eventual indicação das verbas inscritas no
orçamento que, para assegurar a consecução de
objectivos de política orçamental, ficam cativas,
até o Governo autorizar a sua utilização, total
ou parcial, nos casos em que a evolução da exe-
cução orçamental o permita;

e) A determinação do montante máximo do acrés-
cimo de endividamento líquido e as demais con-
dições gerais a que se deve subordinar a emissão
de dívida pública fundada pelo Estado, através
do Governo, e pelos serviços e fundos autóno-
mos, durante o ano económico;

f) A determinação dos montantes suplementares
ao acréscimo de endividamento líquido auto-
rizado, nos casos em que se preveja o recurso
ao crédito para financiar as despesas com as
operações a que se refere a antecedente alí-
nea d) ou os programas de acção conjuntural;

g) A determinação das condições gerais a que se
devem subordinar as operações de gestão da
dívida pública legalmente previstas;

h) A determinação do limite máximo das garantias
pessoais a conceder pelo Estado, através do
Governo, e pelos serviços e fundos autónomos,
durante o ano económico;

i) A determinação do limite máximo dos emprés-
timos a conceder e de outras operações de cré-
dito activas, cujo prazo de reembolso exceda
o final do ano económico, a realizar pelo Estado,
através do Governo, e pelos serviços e fundos
autónomos;

j) A determinação do limite máximo das anteci-
pações a efectuar, nos termos da legislação
aplicável;

l) A determinação do limite máximo de eventuais
compromissos a assumir com contratos de pres-
tação de serviços em regime de financiamento
privado ou outra forma de parceria dos sectores
público e privado;

m) A determinação dos limites máximos do endi-
vidamento das Regiões Autónomas, nos termos
previstos na respectiva lei de finanças;

n) A eventual actualização dos valores abaixo dos
quais os actos, contratos e outros instrumentos
geradores de despesa ou representativos de res-
ponsabilidades financeiras directas ou indirectas
ficam isentos de fiscalização prévia pelo Tri-
bunal de Contas;

o) O montante global máximo de autorização
financeira ao Governo para satisfação de encar-
gos com as prestações a liquidar, referentes a
contratos de investimento público no âmbito da
Lei de Programação Militar, sob a forma de
locação;

p) As demais medidas que se revelem indispen-
sáveis à correcta gestão financeira dos serviços
integrados, dos serviços e fundos autónomos e
do sistema de segurança social no ano econó-
mico a que respeita a lei do Orçamento.

2 — As disposições constantes do articulado da lei
do Orçamento do Estado devem limitar-se ao estrita-
mente necessário para a execução da política orçamental
e financeira.

Artigo 32.o

Mapas orçamentais

Os mapas a que se refere a alínea a) do n.o 1 do
artigo anterior são os seguintes:

Mapa I, «Receitas dos serviços integrados, por clas-
sificação económica»;

Mapa II, «Despesas dos serviços integrados, por
classificação orgânica, especificadas por capí-
tulos»;

Mapa III, «Despesas dos serviços integrados, por
classificação funcional»;

Mapa IV, «Despesas dos serviços integrados, por
classificação económica»;

Mapa V, «Receitas dos serviços e fundos autóno-
mos, por classificação orgânica, com especifica-
ção das receitas globais de cada serviço e fundo»;

Mapa VI, «Receitas dos serviços e fundos autó-
nomos, por classificação económica»;

Mapa VII, «Despesas dos serviços e fundos autó-
nomos, por classificação orgânica, com especi-
ficação das despesas globais de cada serviço e
fundo»;

Mapa VIII, «Despesas dos serviços e fundos autó-
nomos, por classificação funcional»;

Mapa IX, «Despesas dos serviços e fundos autó-
nomos, por classificação económica»;

Mapa X, «Receitas da segurança social, por clas-
sificação económica»;

Mapa XI, «Despesas da segurança social, por clas-
sificação funcional»;

Mapa XII, «Despesas da segurança social, por clas-
sificação económica»;

Mapa XIII, «Receitas de cada subsistema, por clas-
sificação económica»;

Mapa XIV, «Despesas de cada subsistema, por clas-
sificação económica»;

Mapa XV, «Programa de Investimentos e Despesas
de Desenvolvimento da Administração Central
(PIDDAC), que inclui apenas os respectivos pro-
gramas e medidas orçamentais, articulados com
as Grandes Opções do Plano (GOP) e com o
Quadro Comunitário de Apoio (QCA), eviden-
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ciando os encargos plurianuais e as fontes de
financiamento e a repartição regionalizada dos
programas e medidas ao nível das Nomencla-
turas de Unidades Territoriais — NUT II»;

Mapa XV-A, «Repartição regionalizada dos pro-
gramas e medidas — PIDDAC da Regionaliza-
ção, de apresentação obrigatória, mas não sujeito
a votação»;

Mapa XVI, «Despesas correspondentes a progra-
mas»;

Mapa XVII, «Responsabilidades contratuais pluria-
nuais dos serviços integrados e dos serviços e
fundos autónomos, agrupadas por ministérios»;

Mapa XVIII, «Transferências para as Regiões Autó-
nomas»;

Mapa XIX, «Transferências para os municípios»;
Mapa XX, «Transferências para as freguesias»;
Mapa XXI, «Receitas tributárias cessantes dos ser-

viços integrados, dos serviços e fundos autóno-
mos e da segurança social».

Artigo 33.o

Espécies de mapas orçamentais

1 — Os mapas a que se referem os artigos anteriores
classificam-se em mapas de base e derivados.

2 — São mapas de base:

a) Os mapas contendo as receitas dos serviços inte-
grados, dos serviços e fundos autónomos e da
segurança social, especificadas por classificação
económica;

b) Os mapas contendo as despesas dos serviços
integrados, dos serviços e fundos autónomos,
especificadas por programas e medidas e por
classificação funcional e orgânica;

c) O mapa contendo as despesas da segurança
social, especificadas por classificação funcional.

3 — São mapas derivados os que apresentam todas
ou parte das receitas e das despesas inscritas nos mapas
de base, de acordo com outras classificações ou formas
complementares de especificação.

4 — Compreendem-se no n.o 2 os mapas I a III, V,
VI, VII, VIII, X, XI e XV e no n.o 3 todos os restantes
mapas da lei do Orçamento do Estado.

5 — As espécies de receitas e os montantes relativos
às despesas inscritos nos mapas orçamentais de base
a que se refere o n.o 2 são vinculativos para o Governo,
que só os poderá alterar nos casos previstos no
capítulo IV.

6 — Os mapas orçamentais derivados a que se refere
o n.o 3 não têm carácter vinculativo para o Governo,
que os poderá alterar, salvo nos casos em que as alte-
rações em causa implicarem alterações reflexas em
algum mapa orçamental de base e nos demais casos
previstos no capítulo IV.

Artigo 34.o

Proposta de lei

1 — A proposta de lei do Orçamento do Estado tem
uma estrutura e um conteúdo formal idênticos aos da
Lei do Orçamento.

2 — A proposta de lei do Orçamento é acompanhada
pelos desenvolvimentos orçamentais, pelo respectivo
relatório e pelos elementos informativos previstos na
presente secção, bem como por todos os demais ele-
mentos necessários à justificação das decisões e das polí-
ticas orçamental e financeira apresentadas.

3 — Os elementos informativos a que se refere o
número anterior podem ser apresentados sob a forma
de anexos autónomos ou de elementos integrados no
relatório que acompanham a proposta de lei.

Artigo 35.o

Desenvolvimentos orçamentais

1 — Os desenvolvimentos orçamentais que acompa-
nham a proposta de lei do Orçamento do Estado
compreendem:

a) O desenvolvimento das receitas e das despesas
dos serviços integrados;

b) Os orçamentos dos serviços e fundos autó-
nomos;

c) O orçamento da segurança social.

2 — O desenvolvimento das receitas dos serviços inte-
grados integra um quadro de observações, que indicam,
designadamente, as principais características de cada
rubrica de receitas e as respectivas bases legais.

3 — Os desenvolvimentos das despesas dos serviços
integrados organizam-se por ministérios e apresentam
as despesas de cada um dos respectivos serviços, espe-
cificadas, até aos níveis máximos de desagregação, de
acordo com as classificações económica e funcional.

4 — O orçamento de cada serviço e fundo autónomo
apresenta as respectivas receitas e despesas especifica-
das, até aos níveis máximos de desagregação, de acordo
com as classificações económica e funcional.

5 — Nos casos em que se estruturem, total ou par-
cialmente, por programas, os desenvolvimentos orça-
mentais dos serviços integrados, o orçamento de cada
serviço e fundo autónomo e o orçamento da segurança
social evidenciam as despesas relativas aos programas
e medidas a cargo da respectiva entidade gestora.

Artigo 36.o

Conteúdo do relatório

1 — O relatório da proposta de lei do Orçamento
do Estado contém a apresentação e a justificação da
política orçamental proposta.

2 — O relatório referido no número anterior inclui
a análise dos principais elementos relativos aos seguintes
aspectos:

a) Evolução e projecções dos principais agregados
macroeconómicos com influência no Orça-
mento do Estado;

b) Evolução da situação financeira do sector público
administrativo e, em particular, do Estado,
incluindo serviços integrados, serviços e fundos
autónomos e sistema de solidariedade e segu-
rança social;

c) Linhas gerais da política orçamental;
d) Adequação da política orçamental proposta às

obrigações decorrentes do Tratado da União
Europeia e da União Económica e Monetária;

e) Impacte orçamental das decisões relativas às
políticas públicas;

f) Medidas de racionalização da gestão dos dinhei-
ros e outros valores públicos;

g) Outras matérias relevantes para a apresentação
e justificação das principais decisões e políticas
orçamentais propostas.
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Artigo 37.o

Elementos informativos

1 — A proposta de lei do Orçamento do Estado é
acompanhada, pelo menos, pelos seguintes elementos
informativos:

a) Indicadores financeiros de médio e longo pra-
zos;

b) Programação financeira plurianual;
c) Memória descritiva das razões que justificam

o recurso a parcerias dos sectores público e pri-
vado, face a um programa alternativo elaborado
nos termos do n.o 2 do artigo 19.o;

d) Estimativa do orçamento consolidado do sector
público administrativo, na óptica da contabili-
dade pública e na óptica da contabilidade
nacional;

e) Memória descritiva das razões que justificam
as diferenças entre os valores apurados, na
óptica da contabilidade pública e na óptica da
contabilidade nacional;

f) Orçamento consolidado dos serviços integrados
e dos serviços e fundos autónomos e orçamento
consolidado do Estado, incluindo o da segu-
rança social;

g) Situação da dívida pública, das operações de
tesouraria e das contas do Tesouro;

h) Situação financeira e patrimonial do subsector
dos serviços integrados;

i) Situação financeira e patrimonial do subsector
dos serviços e fundos autónomos;

j) Situação financeira e patrimonial do sistema de
solidariedade e de segurança social;

l) Transferências financeiras entre Portugal e o
exterior com incidência na proposta de orça-
mento;

m) Transferências orçamentais para as Regiões
Autónomas;

n) Transferências orçamentais para os municípios
e freguesias;

o) Transferências orçamentais para as empresas
públicas e outras instituições não integradas no
sector público administrativo;

p) Elementos informativos sobre os programas
orçamentais;

q) Justificação das previsões das receitas fiscais,
com discriminação da situação dos principais
impostos;

r) Benefícios tributários, estimativas das receitas
cessantes e sua justificação económica e social;

s) Despesas cruzadas pelas diversas classificações
orçamentais.

2 — A apresentação dos elementos informativos
sobre a situação patrimonial dos serviços e fundos autó-
nomos depende da aplicação a cada um do Plano Oficial
de Contabilidade Pública (POCP).

Artigo 38.o

Prazos de apresentação

1 — O Governo apresenta à Assembleia da Repú-
blica, até 15 de Outubro de cada ano, a proposta de
lei do Orçamento do Estado para o ano económico
seguinte, acompanhada por todos os elementos a que
se referem os artigos 35.o a 37.o

2 — O prazo a que se refere o número anterior não
se aplica nos casos em que:

a) O governo em funções se encontre demitido em
15 de Outubro;

b) A tomada de posse do novo governo ocorra
entre 15 de Julho e 14 de Outubro;

c) O termo da legislatura ocorra entre 15 de Outu-
bro e 31 de Dezembro.

3 — Nos casos previstos no número anterior, a pro-
posta de lei do Orçamento do Estado para o ano eco-
nómico seguinte, acompanhada pelos elementos a que
se referem os artigos 33.o a 35.o, é apresentada, pelo
Governo, à Assembleia da República, no prazo de três
meses a contar da data da sua posse.

Artigo 39.o

Discussão e votação

1 — A proposta de lei do Orçamento do Estado é
discutida e votada nos termos do disposto na Consti-
tuição, na presente lei e no Regimento da Assembleia
da República.

2 — A votação da proposta de lei do Orçamento do
Estado realiza-se no prazo de 45 dias após a data da
sua admissão pela Assembleia da República.

3 — O Plenário da Assembleia da República discute
e vota, na generalidade, a proposta de lei do Orçamento
do Estado, nos termos e nos prazos estabelecidos no
Regimento da Assembleia da República.

4 — A discussão e votação na especialidade da pro-
posta de lei do Orçamento do Estado decorre na comis-
são especializada permanente competente em matéria
de apreciação da proposta de lei do Orçamento e tem
por objecto o articulado e os mapas orçamentais cons-
tantes daquela proposta de lei.

5 — O Plenário discute e vota obrigatoriamente na
especialidade:

a) A criação de impostos e o seu regime de inci-
dência, taxas, isenções e garantias dos con-
tribuintes;

b) As alterações aos impostos vigentes que versem
sobre o respectivo regime de incidência, taxas,
isenções e garantias dos contribuintes;

c) A extinção de impostos;
d) As matérias relativas a empréstimos e outros

meios de financiamento.

6 — Quaisquer matérias compreendidas na fase da
discussão e votação na especialidade da proposta de
lei do Orçamento do Estado podem ser objecto de avo-
cação pelo Plenário da Assembleia da República.

7 — No âmbito do exame e da discussão da proposta
de lei do Orçamento do Estado, a Assembleia da Repú-
blica pode realizar quaisquer audições nos termos gerais.

8 — Para efeitos do disposto no número anterior,
pode, designadamente, a Assembleia da República con-
vocar directamente, a solicitação da comissão especia-
lizada permanente competente em matéria orçamental,
as entidades que não estejam submetidas ao poder de
direcção do Governo e cujo depoimento considere rele-
vante para o cabal esclarecimento da matéria em apreço.
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Artigo 40.o

Publicação do conteúdo integral do Orçamento

O Governo assegura a publicação anual do conteúdo
integral do Orçamento do Estado até ao final do 2.o mês
após a entrada em vigor da lei do Orçamento do Estado.

Artigo 41.o

Prorrogação da vigência da lei do Orçamento

1 — A vigência da lei do Orçamento do Estado é
prorrogada quando se verifique:

a) A rejeição da proposta de lei do Orçamento
do Estado;

b) A tomada de posse do novo governo, se esta
tiver ocorrido entre 1 de Julho e 30 de Setembro;

c) A caducidade da proposta de lei do Orçamento
do Estado em virtude da demissão do governo
proponente ou de o governo anterior não ter
apresentado qualquer proposta;

d) A não votação parlamentar da proposta de lei
do Orçamento do Estado.

2 — A prorrogação da vigência da lei do Orçamento
do Estado abrange o respectivo articulado e os cor-
respondentes mapas orçamentais, bem como os seus
desenvolvimentos e os decretos-leis de execução orça-
mental.

3 — A prorrogação da vigência da lei do Orçamento
do Estado não abrange:

a) As autorizações legislativas contidas no seu arti-
culado que, de acordo com a Constituição ou
os termos em que foram concedidas, devam
caducar no final do ano económico a que res-
peitava a lei;

b) A autorização para a cobrança das receitas cujos
regimes se destinavam a vigorar apenas até ao
final do ano económico a que respeitava a lei;

c) A autorização para a realização das despesas
relativas a serviços, programas e medidas plu-
rianuais que devam extinguir-se até ao final do
ano económico a que respeitava aquela lei.

4 — Durante o período transitório em que se man-
tiver a prorrogação da vigência da lei do Orçamento
do Estado respeitante ao ano anterior, a execução do
orçamento das despesas obedece ao princípio da uti-
lização por duodécimos das verbas fixadas nos mapas
orçamentais que as especificam, de acordo com a clas-
sificação orgânica, sem prejuízo das excepções previstas
na alínea a) do n.o 5 do artigo 43.o

5 — Durante o período transitório em que se man-
tiver a prorrogação da vigência da lei do Orçamento
do Estado respeitante ao ano anterior, o Governo e
os serviços e fundos autónomos podem:

a) Emitir dívida pública fundada, nos termos pre-
vistos na respectiva legislação;

b) Conceder empréstimos e realizar outras ope-
rações activas de crédito, até ao limite de um
duodécimo do montante máximo autorizado
pela lei do Orçamento em cada mês em que
ela vigore transitoriamente;

c) Conceder garantias pessoais, nos termos pre-
vistos na respectiva legislação.

6 — As operações de receita e despesa executadas
ao abrigo do regime transitório são imputadas às contas
respeitantes ao novo ano económico iniciado em 1 de
Janeiro.

7 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
decretos-leis de execução das leis do Orçamento do
Estado que entrem em vigor com atraso estabelecerão
os procedimentos a adoptar nos casos em que nestas
deixem de constar dotações ou sejam modificadas desig-
nações de rubricas existentes no Orçamento anterior
e por conta das quais tenham sido efectuadas despesas
durante o período transitório.

8 — Durante o período transitório em que se man-
tiver a prorrogação da vigência da lei do Orçamento
respeitante ao ano anterior, o Governo pode aprovar,
por decreto-lei, as normas de execução orçamental
necessárias para disciplinar a aplicação do regime esta-
belecido no presente capítulo.

CAPÍTULO III

Execução orçamental

Artigo 42.o

Princípios

1 — As operações de execução do orçamento das
receitas e das despesas obedecem ao princípio da segre-
gação das funções de liquidação e de cobrança, quanto
às primeiras, e de autorização da despesa, de autorização
de pagamento e de pagamento, quanto às segundas.

2 — A segregação de funções a que se refere o
número anterior pode estabelecer-se entre diferentes
serviços ou entre diferentes agentes do mesmo serviço.

3 — Nenhuma receita pode ser liquidada ou cobrada,
mesmo que seja legal, sem que, cumulativamente:

a) Tenha sido objecto de correcta inscrição orça-
mental;

b) Esteja adequadamente classificada.

4 — A liquidação e a cobrança podem, todavia, ser
efectuadas para além dos valores previstos na respectiva
inscrição orçamental.

5 — As dotações constantes do orçamento das des-
pesas constituem o limite máximo a utilizar na realização
destas.

6 — Nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga
sem que, cumulativamente:

a) O facto gerador da obrigação de despesa res-
peite as normas legais aplicáveis;

b) A despesa em causa disponha de inscrição orça-
mental, tenha cabimento na correspondente
dotação, esteja adequadamente classificada e
obedeça ao princípio da execução do orçamento
por duodécimos, salvas, nesta última matéria,
as excepções previstas na lei;

c) A despesa em causa satisfaça o princípio da eco-
nomia, eficiência e eficácia.

7 — Salvo disposição legal em contrário, o cabimento
a que se refere a alínea b) do número anterior afere-se
pelas rubricas do nível mais desagregado da classificação
económica e respeitando, se aplicável, o cabimento no
programa, projecto ou actividade.

8 — O respeito pelos princípios da economia, eficiên-
cia e eficácia, a que se refere a alínea c) do n.o 6, deverá
ser verificado, em particular, em relação às despesas
que, pelo seu elevado montante, pela sua continuidade
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no tempo, uma vez iniciadas, ou por qualquer outro
motivo envolvam um dispêndio significativo de dinheiros
públicos.

9 — Para além dos requisitos exigíveis, a realização
de qualquer despesa à qual esteja consignada deter-
minada receita fica também condicionada à cobrança
desta receita em igual montante.

Artigo 43.o

Competência

1 — O Governo define, por decreto-lei, as operações
de execução orçamental da competência dos membros
do Governo e dos dirigentes dos serviços sob sua direc-
ção ou tutela.

2 — Em cada ano, o Governo estabelece, por decreto-
-lei, as disposições necessárias à execução da lei do Orça-
mento do Estado, incluindo o da segurança social res-
peitante ao ano em causa, sem prejuízo da aplicação
imediata das normas desta lei que sejam exequíveis por
si mesmas.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
Governo deve aprovar num único decreto-lei as normas
de execução do Orçamento do Estado, incluindo as rela-
tivas ao orçamento dos serviços integrados, aos orça-
mentos dos serviços e fundos autónomos e ao orçamento
da segurança social.

4 — O disposto no número anterior não impede que,
durante o ano económico, sejam aprovados outros
decretos-leis de execução orçamental, sempre que tal
se justifique.

5 — O decreto-lei relativo à execução do orçamento
dos serviços integrados, dos serviços e fundos autónomos
e do orçamento da segurança social contém:

a) A indicação das dotações orçamentais em rela-
ção às quais não será aplicável o regime dos
duodécimos;

b) A indicação das dotações orçamentais que ficam
cativas e das condições a que fica condicionada
a sua utilização, total ou parcial;

c) A indicação das despesas ou pagamentos cuja
autorização depende da intervenção dos servi-
ços centrais incumbidos de coordenar e con-
trolar globalmente a execução do orçamento dos
serviços integrados e dos orçamentos dos ser-
viços e fundos autónomos e a do orçamento
da segurança social;

d) Os prazos para autorização de despesas;
e) As demais normas necessárias para execução

do Orçamento do Estado e de cada um dos
orçamentos por ele abrangidos.

6 — O decreto-lei a que se referem os n.os 2 e 5 é
publicado até ao final do mês seguinte ao da entrada
em vigor da lei do Orçamento do Estado.

Artigo 44.o

Regimes de execução

1 — A execução do orçamento das despesas subor-
dina-se ao regime:

a) De autonomia administrativa, na parte respei-
tante ao orçamento dos serviços integrados;

b) De autonomia administrativa e financeira, na
parte respeitante aos orçamentos dos serviços
e fundos autónomos;

c) Especial de execução do orçamento da segu-
rança social.

2 — O disposto no presente capítulo é aplicável a
todos os regimes de execução orçamental a que se refere
o número anterior.

3 — A Lei de Bases da Contabilidade Pública esta-
belece as bases dos regimes de execução orçamental,
de acordo com o disposto na presente lei.

Artigo 45.o

Assunção de compromissos

1 — Apenas podem ser assumidos compromissos de
despesa após os competentes serviços de contabilidade
exararem informação prévia de cabimento no docu-
mento de autorização da despesa em causa.

2 — Os compromissos que dêem origem a encargos
plurianuais apenas podem ser assumidos mediante pré-
via autorização, a conceder por portaria conjunta dos
Ministros das Finanças e da tutela, salvo se, alter-
nativamente:

a) Respeitarem a programas, medidas, projectos
ou actividades constantes dos mapas XV e XVI
da lei do Orçamento do Estado;

b) Os respectivos montantes não excederem, em
cada um dos anos económicos seguintes, os limi-
tes e prazos estabelecidos, para este efeito,
na lei.

3 — O primeiro ano da execução das despesas res-
peitantes aos compromissos plurianuais deve correspon-
der àquele em que é assumido o compromisso em causa,
com as excepções legalmente previstas.

Artigo 46.o

Execução do orçamento dos serviços integrados

1 — A execução do orçamento dos serviços integrados
é assegurada:

a) Na parte respeitante às receitas, pelos serviços
que as liquidam e que zelam pela sua cobrança,
bem como pela rede de cobranças do Tesouro;

b) Na parte respeitante às despesas, pelos mem-
bros do Governo e pelos dirigentes dos serviços,
bem como pelo sistema de pagamentos do
Tesouro.

2 — A lei define, em função das suas características
ou montantes, as operações de execução orçamental,
designadamente as autorizações de despesa que incum-
bem aos membros do Governo.

3 — No âmbito da gestão corrente dos serviços inte-
grados, incumbem aos respectivos dirigentes e respon-
sáveis pelos serviços de contabilidade as operações de
execução orçamental, cabendo especialmente aos diri-
gentes a prática dos actos de autorização de despesa
e de autorização de pagamento.

Artigo 47.o

Execução do orçamento dos serviços
e fundos autónomos

1 — A execução dos orçamentos dos serviços e fundos
autónomos incumbe aos respectivos dirigentes, sem pre-
juízo das autorizações de despesas que, nos termos da
lei, devam ser concedidas pelos membros do Governo.

2 — A realização das despesas com a aquisição de
bens e serviços ou a realização de empreitadas pelos
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serviços e fundos autónomos fica sujeita ao regime da
contratação pública, salvas as excepções previstas nas
normas comunitárias e na lei.

3 — Os serviços e fundos autónomos utilizam prio-
ritariamente as suas receitas próprias não consignadas
por lei a fins específicos para a cobertura das respectivas
despesas.

4 — Só nos casos em que as receitas próprias a que
se refere o número anterior se revelem insuficientes,
os fundos e serviços autónomos procederão à cobertura
das respectivas despesas através das transferências que
recebam do orçamento dos serviços integrados ou dos
orçamentos de outros serviços ou fundos autónomos.

Artigo 48.o

Execução do orçamento da segurança social

1 — Incumbe ao Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social a gestão global da execução do orça-
mento da segurança social, no respeito pelo disposto
na presente lei e nas normas especificamente aplicáveis
no âmbito do sistema.

2 — O Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social só pode realizar operações de financiamento
mediante autorização do Governo, a conceder através
de despacho conjunto dos Ministros das Finanças e do
Trabalho e da Solidariedade.

3 — Os saldos de gerência do orçamento da segurança
social serão utilizados mediante prévia autorização a
conceder pelo Governo, através de despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e do Trabalho e da Soli-
dariedade.

4 — As cobranças das receitas e os pagamentos das
despesas do sistema de segurança social são efectuados
pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social
que assume as competências de tesouraria única do sis-
tema de segurança social em articulação com a Tesou-
raria do Estado.

5 — A execução do orçamento do sistema de segu-
rança social tem por base os respectivos planos de tesou-
raria, elaborados pelo Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social.

6 — As entradas e saídas de fundos do sistema de
segurança social são efectuadas através do Instituto de
Gestão Financeira da Segurança Social, directamente
ou por intermédio de entidades colaboradoras, onde
se mantêm depositados os seus excedentes e disponi-
bilidades de tesouraria.

CAPÍTULO IV

Alterações orçamentais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 49.o

Regime geral

1 — As alterações ao Orçamento do Estado obede-
cem ao disposto no presente capítulo.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o articulado da lei do Orçamento do Estado pode esta-
belecer as regras complementares a que se subordinarão
as alterações do orçamento em causa.

Artigo 50.o

Leis de alteração orçamental

1 — A estrutura e o conteúdo das leis de alteração
orçamental obedecem ao disposto no capítulo II, cujas
normas são aplicáveis com as necessárias adaptações.

2 — O Governo poderá definir por decreto-lei as
regras que entender necessárias à aplicação do disposto
no número anterior.

3 — As leis de alteração orçamental entram em vigor
na data da sua publicação, salvo disposição em contrário
delas constante.

Artigo 51.o

Alterações orçamentais da competência do Governo

1 — Competem ao Governo:

a) Todas as alterações aos desenvolvimentos orça-
mentais que não impliquem alterações dos
mapas orçamentais de base, a que se refere o
artigo 33.o;

b) As alterações orçamentais referentes a transição
de saldos;

c) As demais alterações orçamentais que, de acordo
com o disposto no presente capítulo, por ele
devam ser efectuadas.

2 — O Governo pode reduzir ou anular quaisquer
dotações orçamentais que careçam de justificação, desde
que fiquem salvaguardadas as obrigações do Estado
decorrentes de lei ou de contrato.

3 — O Governo define, por decreto-lei, as regras
gerais a que obedecem as alterações orçamentais da
sua competência.

4 — As alterações orçamentais que, nos termos da
presente lei, sejam da competência do Governo podem
também ser efectuadas pelos dirigentes dos serviços sob
a sua direcção ou tutela, nos casos previstos no decreto-
-lei a que se refere o número anterior.

Artigo 52.o

Publicação das alterações orçamentais

Nos casos em que a respectiva publicidade não seja
assegurada através da obrigatoriedade da publicação no
Diário da República dos actos que as aprovam, as alte-
rações orçamentais são divulgadas através da publicação
no mesmo Diário dos mapas da lei do Orçamento do
Estado modificados em virtude das alterações neles
introduzidas durante o trimestre em causa:

a) Até ao final do mês seguinte a cada trimestre,
no caso dos três primeiros trimestres do ano
económico;

b) Até final do mês de Fevereiro, no caso do
4.o trimestre.

SECÇÃO II

Alterações do orçamento das receitas

Artigo 53.o

Alterações do orçamento das receitas

1 — Competem à Assembleia da República as alte-
rações do orçamento das receitas dos serviços integra-
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dos, do orçamento de cada serviço ou fundo autónomo
ou da segurança social que:

a) Sejam determinadas por alterações dos respec-
tivos orçamentos das despesas, da competência
da Assembleia da República;

b) Envolvam um acréscimo dos respectivos limites
do endividamento líquido fixados na lei do Orça-
mento do Estado.

2 — Competem ao Governo as alterações do orça-
mento das receitas não incluídas no número anterior.

SECÇÃO III

Alterações do orçamento das despesas

Artigo 54.o

Orçamento por programas

1 — Competem à Assembleia da República as alte-
rações orçamentais que consistam na inscrição de novos
programas.

2 — Competem à Assembleia da República as alte-
rações orçamentais que consistam num aumento do
montante total das despesas de cada programa, salvo
o disposto no número seguinte.

3 — Competem ao Governo as alterações orçamen-
tais a que se refere o número anterior, nos casos em
que o aumento do montante total das despesas de cada
programa tenha contrapartida:

a) Em aumento da previsão de receitas efectivas
que estejam consignadas;

b) Em saldos de gerência ou de dotações de anos
anteriores cuja utilização seja permitida por lei;

c) Na dotação provisional.

4 — São da competência da Assembleia da República
as transferências de verbas entre diferentes programas,
com excepção do disposto no número seguinte.

5 — São da competência do Governo as transferên-
cias de verbas:

a) Entre programas, desde que com o mesmo título
e capítulo e se se mantiver a respectiva clas-
sificação funcional;

b) Entre as diversas medidas, projectos ou acti-
vidades num mesmo programa;

c) Decorrentes das transferências das competên-
cias de uma entidade gestora de um programa
ou medida para outras entidades ou da sucessão
destas nas competências da primeira;

d) Provenientes de medidas, projectos ou activi-
dades existentes para novas medidas, projectos
ou actividades a criar no decurso da execução
do Orçamento do Estado.

6 — No caso das despesas inscritas no mapa XVI, as
alterações dos montantes de cada título ou capítulo,
bem como as que impliquem a transferência de verbas
ou a supressão de dotações entre títulos ou capítulos,
são da competência do Governo e poderão ser intro-
duzidas, de acordo com os critérios definidos na lei anual
do Orçamento, no âmbito de cada um dos programas
orçamentais aprovados pela Assembleia da República,
tendo em vista a sua plena realização.

7 — O disposto no presente artigo não prejudica as
competências atribuídas ao Governo no âmbito das leis
de programação.

Artigo 55.o

Orçamento dos serviços integrados

1 — Competem à Assembleia da República as alte-
rações do orçamento dos serviços integrados:

a) Que consistam num aumento do montante total
de cada título ou capítulo;

b) De natureza funcional.

2 — Competem ao Governo as alterações orçamen-
tais a que se refere o número anterior, nos casos em
que o aumento dos montantes totais das despesas em
causa tenha contrapartida:

a) Em aumento de receitas efectivas consignadas;
b) Em saldos de dotações de anos anteriores cuja

utilização seja permitida por lei;
c) Em reforço ou inscrição de receitas de trans-

ferências provenientes dos orçamentos dos ser-
viços e fundos autónomos ou do orçamento da
segurança social;

d) Na dotação provisional.

3 — São da competência da Assembleia da República
as transferências de verbas do orçamento dos serviços
integrados:

a) Entre diferentes títulos ou capítulos;
b) De natureza funcional.

4 — Competem ao Governo as transferências de ver-
bas do orçamento dos serviços integrados:

a) Entre diferentes títulos ou capítulos, nos casos
em que as mesmas decorram de modificações
das leis orgânicas do Governo ou dos ministérios
ou da transferência ou sucessão de competên-
cias entre diferentes serviços;

b) Entre diferentes títulos ou capítulos e de natu-
reza funcional, nos casos em que aquelas sejam
efectuadas com contrapartida na dotação pro-
visional;

c) Entre rubricas do mapa da classificação eco-
nómica das despesas.

5 — Nos casos em que as modificações legislativas
a que se refere a alínea a) do número anterior o exijam,
o Governo pode inscrever novos títulos ou capítulos
no mapa da classificação orgânica das despesas, para
os quais efectuará as devidas transferências de verbas.

Artigo 56.o

Orçamento dos serviços e fundos autónomos

1 — Competem à Assembleia da República as alte-
rações orçamentais que consistam no aumento do
montante:

a) Das despesas globais de cada serviço ou fundo
autónomo;

b) Das despesas de cada serviço ou fundo autó-
nomo afectas a uma rubrica da classificação
funcional.

2 — Competem ao Governo as alterações orçamen-
tais a que se refere o número anterior, nos casos em
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que o aumento dos montantes das despesas em causa
tenha contrapartida:

a) Em cobranças efectivas de receitas próprias do
serviço ou fundo autónomo, que não provenham
do recurso ao crédito, superiores aos valores
previstos no respectivo orçamento;

b) Em saldos de gerência ou de dotações de anos
anteriores cuja utilização seja permitida por lei;

c) Em reforço ou inscrição de receitas de trans-
ferências provenientes do orçamento dos ser-
viços integrados, de outros serviços e fundos
autónomos ou da segurança social;

d) Na dotação provisional.

3 — Competem à Assembleia da República as trans-
ferências de verbas no orçamento de cada serviço ou
fundo autónomo que consistam em transferências de
natureza funcional.

4 — Competem ao Governo as transferências de ver-
bas no orçamento de cada serviço ou fundo autónomo,
com excepção das previstas no número anterior.

Artigo 57.o

Orçamento da segurança social

1 — Competem à Assembleia da República as alte-
rações do orçamento da segurança social que consistam
num aumento do montante total das despesas, com
excepção das referidas a prestações que constituam
direitos dos beneficiários do sistema de segurança social.

2 — Competem ao Governo as alterações orçamen-
tais decorrentes do aumento das despesas com as pres-
tações referidas no número anterior.

3 — Competem, ainda, ao Governo as alterações
orçamentais que consistam no aumento do montante
total das despesas a que se refere o n.o 1 que tenham
contrapartida em:

a) Aumento de receitas efectivas que lhe estejam
consignadas;

b) Saldos de gerência ou de dotações de anos ante-
riores cuja utilização seja permitida por expressa
determinação da lei;

c) Transferências de outros subsectores da Admi-
nistração Pública.

4 — São da competência da Assembleia da República
as transferências de verbas do orçamento da segurança
social entre diferentes grandes funções ou funções no
respeito pela adequação selectiva das fontes de finan-
ciamento consagrada na Lei de Bases do Sistema de
Segurança Social.

5 — Competem ao Governo as transferências de ver-
bas entre diferentes rubricas do mapa da classificação
económica das despesas do orçamento da segurança
social.

CAPÍTULO V

Controlo orçamental e responsabilidade financeira

Artigo 58.o

Controlo orçamental

1 — A execução do Orçamento do Estado fica sujeita
a controlo, nos termos da presente lei e da demais legis-
lação aplicável, o qual tem por objecto a verificação

da legalidade e da regularidade financeira das receitas
e das despesas públicas, bem como a apreciação da boa
gestão dos dinheiros e outros activos públicos e da dívida
pública.

2 — A execução do Orçamento do Estado é objecto
de controlo administrativo, jurisdicional e político.

3 — O controlo orçamental efectua-se prévia, con-
comitante e sucessivamente à realização das operações
de execução orçamental.

4 — O controlo administrativo compete ao próprio
serviço ou instituição responsável pela respectiva exe-
cução, aos respectivos serviços de orçamento e de con-
tabilidade pública, às entidades hierarquicamente supe-
riores, de superintendência ou de tutela e aos serviços
gerais de inspecção e de controlo da Administração
Pública.

5 — Os serviços ou instituições responsáveis pela exe-
cução orçamental e os respectivos serviços de orçamento
e de contabilidade pública elaboram, organizam e man-
têm em funcionamento sistemas e procedimentos de
controlo interno das operações de execução do Orça-
mento, os quais poderão envolver, nos casos em que
tal se justifique, o recurso a serviços de empresas de
auditoria.

6 — O controlo jurisdicional da execução do Orça-
mento do Estado compete ao Tribunal de Contas e é
efectuado nos termos da respectiva legislação.

7 — O controlo jurisdicional de actos de execução
do Orçamento e a efectivação das responsabilidades não
financeiras deles emergentes incumbem também aos
demais tribunais, designadamente aos tribunais admi-
nistrativos e fiscais e aos tribunais judiciais, no âmbito
das respectivas competências.

8 — A execução do orçamento da segurança social
está sujeita ao controlo orçamental previsto para o Orça-
mento do Estado, do qual faz parte integrante.

Artigo 59.o

Controlo político

1 — A Assembleia da República exerce o controlo
político sobre a execução do Orçamento do Estado e
efectiva as correspondentes responsabilidades políticas,
nos termos do disposto na Constituição, no Regimento
da Assembleia da República, na presente lei e na demais
legislação aplicável.

2 — No exercício das suas funções de controlo da
execução do Orçamento do Estado, compete à Assem-
bleia da República, designadamente, tomar a Conta do
Estado e acompanhar a execução orçamental, nos ter-
mos do disposto na presente lei.

3 — O Governo envia tempestivamente à Assembleia
da República todos os elementos informativos neces-
sários para a habilitar a acompanhar e controlar, de
modo efectivo, a execução do Orçamento do Estado,
designadamente relatórios sobre:

a) A execução do Orçamento do Estado, incluindo
o da segurança social;

b) A execução do orçamento consolidado das ins-
tituições do sector público administrativo;

c) As alterações orçamentais aprovadas pelo Go-
verno;

d) As operações de gestão da dívida pública, o
recurso ao crédito público e as condições espe-
cíficas dos empréstimos públicos celebrados nos
termos previstos na lei do Orçamento do Estado
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e na legislação relativa à emissão e gestão da
dívida pública;

e) Os empréstimos concedidos e outras operações
activas de crédito realizadas nos termos pre-
vistos na lei do Orçamento do Estado;

f) As garantias pessoais concedidas pelo Estado
nos termos previstos na lei do Orçamento do
Estado e na legislação aplicável, incluindo a
relação nominal dos beneficiários dos avales e
fianças concedidas pelo Estado, com explicita-
ção individual dos respectivos valores, bem
como do montante global em vigor;

g) Os fluxos financeiros entre Portugal e a União
Europeia.

4 — Os elementos informativos a que se refere a alí-
nea a) do número anterior são enviados, pelo Governo,
à Assembleia da República mensalmente e os restantes
trimestralmente, devendo, em qualquer caso, o respec-
tivo envio efectuar-se nos 60 dias seguintes ao período
a que respeitam.

5 — O Tribunal de Contas envia à Assembleia da
República os relatórios finais referentes ao exercício das
suas competências de controlo orçamental.

6 — A Assembleia da República pode solicitar ao
Governo, nos termos previstos na Constituição e no
Regimento da Assembleia da República, a prestação
de quaisquer informações suplementares sobre a exe-
cução do Orçamento do Estado, para além das previstas
no n.o 1, devendo essas informações ser prestadas em
prazo não superior a 60 dias.

7 — A Assembleia da República pode solicitar ao Tri-
bunal de Contas:

a) Informações relacionadas com as respectivas
funções de controlo financeiro, a prestar,
nomeadamente, mediante a presença do pre-
sidente do Tribunal de Contas ou de relatores
em sessões de comissão, nomeadamente de
inquérito, ou pela colaboração técnica de pes-
soal dos serviços de apoio do Tribunal;

b) Relatórios intercalares sobre os resultados do
controlo da execução do Orçamento do Estado
ao longo do ano;

c) Quaisquer esclarecimentos necessários à apre-
ciação do Orçamento do Estado e do parecer
sobre a Conta Geral do Estado.

8 — Sempre que se justifique, o Tribunal de Contas
pode comunicar à Assembleia da República as infor-
mações por ele obtidas no exercício das suas compe-
tências de controlo da execução orçamental.

Artigo 60.o

Orientação da política orçamental

1 — Em cada sessão legislativa, durante o mês de
Maio e em Plenário da Assembleia da República, terá
lugar um debate de política geral, iniciado com uma
intervenção do Governo sobre a orientação da política
orçamental.

2 — O debate incide, designadamente, sobre a ava-
liação das medidas e resultados da política global e sec-
torial com impacte orçamental, as orientações gerais
de política económica, especialmente no âmbito da
União Europeia, a execução orçamental, a evolução das
finanças públicas e a orientação da despesa pública a
médio prazo e as futuras medidas da política global
e sectorial.

3 — Para cumprimento do disposto nos números
anteriores, o Governo apresenta à Assembleia da Repú-
blica, até 30 de Abril, além das Grandes Opções do
Plano, um relatório contendo, designadamente:

a) As orientações gerais de política económica e,
em especial, as orientações de finanças públicas
específicas para Portugal no âmbito da União
Europeia;

b) A avaliação da consolidação orçamental no con-
texto da União Europeia;

c) A evolução macroeconómica recente e as pre-
visões no âmbito da economia nacional e da
economia internacional;

d) A evolução recente das finanças públicas, com
destaque para a análise das contas que serviram
de base à última notificação relativa aos défices
excessivos;

e) A execução orçamental no 1.o trimestre do res-
pectivo ano;

f) A evolução das finanças públicas e a orientação
da despesa pública a médio prazo, incluindo as
projecções dos principais agregados orçamen-
tais para os próximos três anos.

4 — O debate de orientação da política orçamental
é sujeito a perguntas dos grupos parlamentares e inclui
um debate generalizado, encerrado pelo Governo.

Artigo 61.o

Apreciação da revisão do Programa
de Estabilidade e Crescimento

1 — O Governo submete à apreciação da Assembleia
da República a revisão anual do Programa de Esta-
bilidade e Crescimento, efectuada de acordo com a regu-
lamentação comunitária.

2 — A Assembleia da República procede à apreciação
a que se refere o número anterior no prazo de 10 dias
úteis a contar da data da apresentação na Assembleia.

3 — O Governo envia à Assembleia da República a
revisão final do Programa de Estabilidade e Cresci-
mento, antes de o entregar definitivamente ao Conselho
e à Comissão.

Artigo 62.o

Controlo da despesa pública

1 — As despesas dos organismos referidos no n.o 1
do artigo 2.o deverão ser sujeitas a auditoria externa,
pelo menos de oito em oito anos, abrangendo a avaliação
da missão e objectivos do organismo, bem como a eco-
nomia, eficiência e eficácia da despesa correspondente.

2 — O sistema e os procedimentos de controlo interno
das operações de execução do Orçamento a que se refere
o n.o 5 do artigo 58.o devem ser sujeitos a auditoria
no quadro do funcionamento do Sistema de Controlo
Interno (SCI), à luz dos respectivos princípios de coor-
denação e tendo presentes os princípios de auditoria
internacionalmente consagrados.

3 — O Governo informará a Assembleia da República
dos programas de auditorias que promoverá por sua
iniciativa no ano em curso, para efeitos de cumprimento
do disposto nos n.os 1 e 2, acompanhados dos respectivos
termos de referência.

4 — Em acréscimo ao disposto no número anterior,
a Assembleia da República determinará em cada ano
ao Governo duas auditorias suplementares para os efei-
tos previstos no n.o 1 e solicitará ao Tribunal de Contas
a auditoria de dois organismos do Sistema de Controlo
Interno (SCI), para os efeitos previstos no n.o 2.
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5 — Os resultados das auditorias a que se referem
os n.os 3 e 4 devem ser enviados à Assembleia da Repú-
blica no prazo de um ano, prorrogável até 18 meses,
por razões devidamente justificadas.

6 — O Governo responde em 60 dias às recomen-
dações da Assembleia da República que incidirem sobre
as auditorias referidas nos n.os 4 e 5.

Artigo 63.o

Sistemas e procedimentos do controlo interno

O Governo envia à Assembleia da República, acom-
panhando o relatório da Conta Geral do Estado, uma
informação sobre os resultados do funcionamento do
sistema e dos procedimentos do controlo interno das
operações de execução do orçamento a que se refere
o n.o 5 do artigo 58.o, especificando o respectivo impacte
financeiro.

Artigo 64.o

Gestão por objectivos

1 — Os orçamentos e contas dos organismos a que
se refere o n.o 1 do artigo 2.o devem ser objecto de
uma sistematização complementar por objectivos, con-
siderando a definição das actividades a desenvolver por
cada organismo e respectivos centros de custos e tendo
em conta a totalidade dos recursos envolvidos, incluindo
os de capital, visando fundamentar as decisões sobre
a reorientação e o controlo da despesa pública:

a) No conhecimento da missão, objectivos e estra-
tégia do organismo;

b) Na correcta articulação de cada área de acti-
vidade em relação aos objectivos;

c) Na responsabilização dos agentes empenhados
na gestão das actividades pela concretização dos
objectivos e bom uso dos recursos que lhes estão
afectos;

d) Na identificação de actividades redundantes na
cadeia de valor do organismo a justificada rea-
fectação dos recursos nelas consumidos.

2 — Os desenvolvimentos por objectivo devem ser
introduzidos faseadamente, acompanhando a proposta
de lei do Orçamento do Estado e a Conta Geral do
Estado a título informativo, enquanto a lei não dispuser
de outro modo.

3 — Os trabalhos preparatórios e os progressos regis-
tados na aplicação da sistematização por objectivos
devem ser objecto de especial menção no debate a que
se refere o n.o 1 do artigo 60.o

Artigo 65.o

Cooperação entre as instâncias de controlo

Sem prejuízo das respectivas competências fixadas na
Constituição e na lei, os órgãos e serviços encarregados
do controlo interno e externo da execução do Orça-
mento do Estado cooperam entre si, tendo em vista
o melhor desempenho das suas funções.

Artigo 66.o

Controlo cruzado

1 — As instâncias de controlo, a que se refere o
artigo 58.o, dispõem de poderes de controlo sobre quais-
quer entidades, públicas ou privadas, nos casos em que

estas beneficiem de subvenções ou outros auxílios finan-
ceiros concedidos através do Orçamento do Estado ou
aqueles poderes se mostrem imprescindíveis ao controlo,
por via indirecta e cruzada, da execução orçamental.

2 — O controlo cruzado será efectuado apenas nos
casos em que se revele indispensável e na medida estri-
tamente necessária ao controlo da execução orçamental
e à fiscalização da legalidade, regularidade e correcção
económica e financeira da aplicação dos dinheiros e
outros activos públicos.

Artigo 67.o

Informação a prestar pelos serviços e fundos autónomos

1 — Com o objectivo de permitir uma informação
consolidada do conjunto do sector público administra-
tivo, os serviços e fundos autónomos devem remeter
ao Ministério das Finanças, nos termos e com a perio-
dicidade a definir no decreto-lei de execução orçamen-
tal, os seguintes elementos:

a) Informação completa sobre os saldos de depó-
sitos ou de outras aplicações financeiras e res-
pectivas remunerações;

b) Informação completa sobre as operações de
financiamento, nomeadamente empréstimos e
amortizações efectuados, bem como as previstas
até ao final de cada ano;

c) Contas da sua execução orçamental, donde
constem os compromissos assumidos, os pro-
cessamentos efectuados e os montantes pagos,
bem como a previsão actualizada da execução
orçamental para todo o ano e os balancetes que
evidenciem as contas das classes de disponibi-
lidades e de terceiros, no caso de organismos
que utilizem a contabilidade patrimonial;

d) Relatório de execução orçamental;
e) Dados referentes à situação da dívida e dos acti-

vos expressos em títulos de dívida pública;
f) Documentos de prestação de contas.

2 — Nos termos a estabelecer pelo diploma referido
no número anterior, podem ser solicitados a todo o
tempo aos serviços e fundos autónomos outros elemen-
tos de informação não referidos neste artigo destinados
ao acompanhamento da respectiva gestão orçamental.

Artigo 68.o

Informação a prestar pelos municípios e Regiões Autónomas

Com o objectivo de permitir uma informação con-
solidada do conjunto do sector público administrativo,
os municípios e as Regiões Autónomas devem remeter
ao Ministério das Finanças, nos termos e com a perio-
dicidade a definir no decreto-lei de execução orçamen-
tal, os seguintes elementos:

a) Orçamentos, contas trimestrais e contas anuais;
b) Informação sobre a dívida contraída e sobre os

activos expressos em títulos da dívida pública.

Artigo 69.o

Informação a prestar pelo Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social

Com o objectivo de permitir uma informação con-
solidada do conjunto do sector público administrativo,
o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social
deve remeter ao Ministério das Finanças, nos termos
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e com a periodicidade a definir no decreto-lei de exe-
cução orçamental, os elementos sobre a execução do
orçamento da segurança social.

Artigo 70.o

Responsabilidade pela execução orçamental

1 — Os titulares de cargos políticos respondem polí-
tica, financeira, civil e criminalmente pelos actos e omis-
sões que pratiquem no âmbito do exercício das suas
funções de execução orçamental, nos termos da Cons-
tituição e demais legislação aplicável, a qual tipifica as
infracções criminais e financeiras, bem como as respec-
tivas sanções, conforme sejam ou não cometidas com
dolo.

2 — Os funcionários e agentes são responsáveis dis-
ciplinar, financeira, civil e criminalmente pelos seus
actos e omissões de que resulte violação das normas
de execução orçamental, nos termos do artigo 271.o da
Constituição e da legislação aplicável.

Artigo 71.o

Responsabilidade financeira

Sem prejuízo das formas próprias de efectivação das
restantes modalidades de responsabilidade a que se
refere o artigo anterior, a responsabilidade financeira
é efectivada pelo Tribunal de Contas, nos termos da
respectiva legislação.

Artigo 72.o

Remessa do parecer do Tribunal de Contas

Para efeitos da efectivação de eventuais responsa-
bilidades financeiras ou criminais decorrentes da exe-
cução do Orçamento do Estado, o Plenário da Assem-
bleia da República pode deliberar remeter às entidades
competentes o parecer do Tribunal de Contas sobre
a Conta Geral do Estado, quer esta seja ou não
aprovada.

TÍTULO IV

Contas

Artigo 73.o

Conta Geral do Estado

1 — O Governo deve apresentar à Assembleia da
República a Conta Geral do Estado, incluindo a da segu-
rança social, até 30 de Junho do ano seguinte àquele
a que respeite.

2 — A Assembleia da República aprecia e aprova a
Conta Geral do Estado, incluindo a da segurança social,
precedendo parecer do Tribunal de Contas, até 31 de
Dezembro seguinte e, no caso de não aprovação, deter-
mina, se a isso houver lugar, a efectivação da corres-
pondente responsabilidade.

3 — O parecer do Tribunal de Contas será acompa-
nhado das respostas dos serviços e organismos às ques-
tões que esse órgão lhes formular.

4 — A Conta Geral do Estado inclui o relatório, os
mapas contabilísticos gerais, os agrupamentos de contas
e os elementos informativos.

Artigo 74.o

Relatório

O relatório contém a apresentação da Conta Geral
do Estado e a análise dos principais elementos relativos
aos seguintes aspectos:

a) Evolução dos principais agregados macroeco-
nómicos durante o período da execução orça-
mental;

b) Evolução da situação financeira do Estado,
incluindo a dos serviços e fundos autónomos
e a da segurança social;

c) Execução e alterações do Orçamento do Estado,
incluindo o da segurança social;

d) Outras matérias relevantes para a apresentação
e justificação da Conta Geral do Estado.

Artigo 75.o

Mapas contabilísticos gerais

1 — A Conta Geral do Estado compreende mapas
contabilísticos gerais referentes à:

a) Execução orçamental;
b) Situação de tesouraria;
c) Situação patrimonial;
d) Conta dos fluxos financeiros do Estado.

2 — Os mapas referentes à execução orçamental são
os seguintes:

Mapas I a XIX — de acordo com o disposto no n.o 7;
Mapa XX — contas das receitas e das despesas do

subsector dos serviços integrados;
Mapa XXI — conta consolidada das receitas e das

despesas dos serviços e fundos autónomos;
Mapa XXII — conta consolidada das receitas e das

despesas do sistema de segurança social;
Mapa XXIII — conta consolidada do Estado,

incluindo a do sistema de segurança social.

3 — Os mapas referentes à situação de tesouraria são
os seguintes:

Mapa XXIV — cobranças e pagamentos orçamen-
tais;

Mapa XXV — reposições abatidas nos pagamentos;
Mapa XXVI — movimentos e saldos das contas na

Tesouraria do Estado;
Mapa XXVII — movimentos e saldos nas caixas da

Tesouraria do Estado;
Mapa XXVIII-A — movimentos e saldos das contas

na tesouraria do sistema de segurança social;
Mapa XXVII-B — movimentos e saldos nas caixas

da tesouraria do sistema de segurança social.

4 — Os mapas referentes à situação patrimonial são
os seguintes:

Mapa XXVIII — aplicação do produto de emprés-
timos;

Mapa XXIX — movimento da dívida pública;
Mapa XXX — balanço e demonstração de resulta-

dos do subsector dos serviços integrados;
Mapa XXXI — balanço e demonstração de resul-

tados dos serviços e fundos autónomos;
Mapa XXXII — balanço e demonstração de resul-

tados do sistema de solidariedade e segurança
social.
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5 — O mapa XXXIII é referente à conta dos fluxos
financeiros dos serviços integrados do Estado.

6 — A apresentação dos mapas XXX a XXXI, previstos
no n.o 4, apenas será obrigatória quando todos os ser-
viços a que se referem tiverem adoptado o Plano Oficial
de Contabilidade Pública, devendo os balanços apre-
sentados nos mapas XXX a XXXII distinguir o património
dos serviços e instituições abrangidos do património
afecto por ou a outros serviços e instituições.

7 — Sem prejuízo do que o Governo estabelecer
quanto ao conteúdo mínimo dos mapas contabilísticos
gerais, a estrutura dos mapas I a XIX será idêntica à
dos correspondentes mapas orçamentais, devendo o seu
conteúdo, bem como o dos restantes mapas, evidenciar,
conforme os casos, as principais regras contabilísticas
utilizadas na execução das receitas e das despesas,
nomeadamente as que se referem a excepções à regra
da não compensação e da não consignação.

Artigo 76.o

Elementos informativos

1 — A Conta Geral do Estado compreende elementos
informativos, apresentados sob a forma de mapas,
referentes:

a) Em comum, às contas dos subsectores dos ser-
viços integrados, dos serviços e fundos autóno-
mos e do sistema de segurança social;

b) À conta do subsector dos serviços integrados;
c) À conta do subsector dos serviços e fundos

autónomos;
d) À conta do sistema de segurança social.

2 — Os elementos informativos referentes, em
comum, às contas do subsector dos serviços integrados,
do subsector dos serviços e fundos autónomos e do sis-
tema de segurança social são os seguintes:

a) Identificação das garantias pessoais do Estado,
dos serviços e fundos autónomos e do sistema
de segurança social;

b) Montante global dos auxílios financeiros a
particulares;

c) Montante global das indemnizações pagas a
particulares;

d) Créditos satisfeitos por dação em pagamento
ou por compensação;

e) Créditos objecto de consolidação, alienação,
conversão em capital ou qualquer outra forma
de mobilização;

f) Créditos extintos por confusão;
g) Créditos extintos por prescrição;
h) Créditos anulados por força de decisão judicial

ou por qualquer outra razão.

3 — Os elementos informativos referentes à conta do
subsector dos serviços integrados são os seguintes:

a) Alterações orçamentais;
b) Desdobramento das coberturas em receita das

alterações orçamentais;
c) Receitas cobradas, especificadas de acordo com

a classificação económica, comparadas com as
orçamentadas e com as cobradas no ano eco-
nómico anterior;

d) Despesas pagas, especificadas de acordo com
a classificação económica, comparadas com as
do ano económico anterior;

e) Despesas pagas, especificadas de acordo com
a classificação funcional, comparadas com as do
ano económico anterior;

f) Despesas sem receita consignada, comparadas
com as do ano económico anterior;

g) Despesas com receita consignada, comparadas
com as do ano económico anterior;

h) Despesas cruzadas pelas diversas classificações
orçamentais;

i) Desenvolvimentos das despesas;
j) Mapa dos compromissos assumidos.

4 — Os elementos informativos referentes à conta do
subsector dos serviços e fundos autónomos são os
seguintes:

a) Alterações orçamentais;
b) Receitas cobradas, especificadas de acordo com

a classificação económica, comparadas com as
orçamentadas e com as cobradas no ano eco-
nómico anterior;

c) Despesas pagas, especificadas de acordo com
a classificação económica, comparadas com as
do ano económico anterior;

d) Despesas pagas, especificadas de acordo com
a classificação funcional, comparadas com as do
ano económico anterior;

e) Despesas cruzadas pelas diversas classificações
orçamentais;

f) Discriminação das receitas e das despesas dos
serviços e fundos autónomos;

g) Mapa dos compromissos assumidos.

5 — Os elementos informativos referentes à conta do
sistema de segurança social são os seguintes:

a) Alterações orçamentais;
b) Receitas cobradas, especificadas de acordo com

a classificação económica, comparadas com as
orçamentadas e com as cobradas no ano eco-
nómico anterior;

c) Despesas pagas, especificadas de acordo com
a classificação económica, comparadas com as
do ano económico anterior;

d) Despesas pagas, especificadas de acordo com
a classificação funcional, comparadas com as do
ano económico anterior;

e) Despesas cruzadas pelas diversas classificações
orçamentais;

f) Mapa dos compromissos assumidos.

6 — Os elementos informativos relativos aos progra-
mas orçamentais concluídos no ano evidenciam a des-
pesa orçamental paga relativa a cada programa, medida
e projecto.

7 — Para além dos elementos informativos previstos
nos números anteriores, a Conta Geral do Estado deverá
conter todos os demais elementos que se mostrem ade-
quados a uma prestação clara e completa das contas
públicas.

8 — A apresentação dos elementos relativos a com-
promissos assumidos apenas será obrigatória quando
todos os serviços a que se referem tiverem adoptado
o Plano Oficial de Contabilidade Pública.

9 — O Governo definirá, por decreto-lei, o conteúdo
mínimo dos elementos informativos.
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Artigo 77.o

Apresentação das contas

1 — As contas dos serviços integrados e dos serviços
e fundos autónomos são também prestadas, até 30 de
Abril do ano seguinte àquele a que respeitam, ao Minis-
tro das Finanças e ao respectivo ministro da tutela.

2 — A falta injustificada da prestação de contas a
que se refere o número anterior constitui:

a) Infracção financeira, punível com multa de valor
igual ao previsto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 65.o
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, pela qual
são responsáveis os dirigentes dos serviços em
causa;

b) Fundamento de recusa dos pedidos de requi-
sição de fundos, de libertação de créditos e de
autorização de pagamentos relativamente ao
orçamento em execução, apresentados pelo ser-
viço em causa, enquanto permanecer a situação
de atraso.

Artigo 78.o

Conta da Assembleia da República

1 — O relatório e a conta da Assembleia da República
são elaborados pelo conselho de administração, até 31 de
Março do ano seguinte àquele a que respeitam.

2 — A conta da Assembleia da República é enviada,
até 30 de Abril do ano seguinte àquele a que respeita,
ao Governo, para efeitos da sua integração na Conta
Geral do Estado.

Artigo 79.o

Conta do Tribunal de Contas

Depois de aprovada, a conta do Tribunal de Contas
é remetida, até 30 de Abril do ano seguinte àquele a
que respeita, à Assembleia da República, para infor-
mação, e ao Governo, para efeitos da sua integração
na Conta Geral do Estado.

Artigo 80.o

Publicação

Depois de aprovada pela Assembleia da República,
a Conta Geral do Estado é publicada no Diário da Repú-
blica, nos termos a definir pelo Governo, que definirá
igualmente o regime de publicação das contas próprias
e dos elementos informativos, bem como a informação
susceptível de ser publicada apenas em suporte infor-
mático.

Artigo 81.o

Contas provisórias

1 — O Governo faz publicar, no Diário da República,
no prazo de 45 dias após o final de cada trimestre, contas
provisórias respeitantes aos trimestres decorridos.

2 — As contas a que se refere o número anterior con-
têm, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Mapas correspondentes aos mapas XXVI e XXVIII;
b) Resumos dos mapas XXVI e XXVIII;
c) Mapa correspondente ao mapa I;
d) Mapa apresentando a comparação, até ao nível

dos artigos da classificação económica, entre as
receitas do conjunto dos serviços integrados
liquidadas e cobradas no período em causa e
no período homólogo do ano anterior;

e) Mapas das despesas do subsector dos serviços
integrados, especificadas por título da classifi-
cação orgânica, indicando os respectivos mon-
tantes dos duodécimos, das autorizações de
pagamento e dos pagamentos;

f) Mapa do desenvolvimento das despesas do sub-
sector dos serviços integrados, especificadas por
capítulo da classificação orgânica, comparando
os montantes dos respectivos duodécimos com
os das correspondentes autorizações de paga-
mento expedidas no período em causa;

g) Mapas correspondentes aos mapas XXI e XXII.

TÍTULO V

Estabilidade orçamental

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 82.o

Objecto

1 — O presente título contém os princípios e os pro-
cedimentos específicos a que devem obedecer a apro-
vação e execução dos orçamentos de todo o sector
público administrativo, em matéria de estabilidade
orçamental.

2 — No âmbito da estabilidade orçamental, o presente
título destina-se a cumprir as obrigações decorrentes do
artigo 104.o do Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia e do Pacto de Estabilidade e Crescimento, até à
plena realização deste, e concretiza o disposto na parte
final do n.o 5 do artigo 2.o, no n.o 2 do artigo 4.o e
na alínea b) do artigo 17.o da presente lei.

Artigo 83.o

Âmbito

O presente título aplica-se ao Orçamento do Estado
e aos orçamentos das Regiões Autónomas e das autar-
quias locais, sem prejuízo do princípio da independência
orçamental estabelecido no n.o 2 do artigo 5.o da pre-
sente lei.

CAPÍTULO II

Estabilidade orçamental

Artigo 84.o

Princípios da estabilidade orçamental, da solidariedade
recíproca e da transparência orçamental

1 — Os subsectores que constituem o sector público
administrativo, bem como os organismos que os inte-
gram, estão sujeitos, na aprovação e execução dos seus
orçamentos, aos princípios da estabilidade orçamental,
da solidariedade recíproca e da transparência orça-
mental.

2 — A estabilidade orçamental consiste numa situa-
ção de equilíbrio ou excedente orçamental, calculada
de acordo com a definição constante do Sistema Euro-
peu de Contas Nacionais e Regionais, nas condições
estabelecidas para cada um dos subsectores.

3 — O princípio da solidariedade recíproca obriga
todos os subsectores do sector público administrativo,
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através dos seus organismos, a contribuírem proporcio-
nalmente para a realização do princípio da estabilidade
orçamental, de modo a evitar situações de desigualdade.

4 — O princípio da transparência orçamental implica
a existência de um dever de informação entre as enti-
dades públicas, por forma a garantir a estabilidade orça-
mental e a solidariedade recíproca.

Artigo 85.o

Conselho de Coordenação Financeira
do Sector Público Administrativo

1 — É criado, junto do Ministério das Finanças, com
natureza consultiva, o Conselho de Coordenação Finan-
ceira do Sector Público Administrativo.

2 — Compete ao Conselho:

a) Apreciar a adequação da situação e das políticas
financeiras dos diversos subsectores do sector
público administrativo à evolução da economia
e às obrigações de estabilidade assumidas pelo
Estado Português;

b) Promover a articulação entre os orçamentos das
instituições dos diversos subsectores do sector
público administrativo;

c) Apreciar os documentos orientadores da polí-
tica financeira apresentados pelo Estado Por-
tuguês às instâncias europeias, a programação
financeira plurianual dos diversos subsectores
e qualquer medida com repercussões financeiras
das instituições que os integram;

d) Emitir recomendações sobre quaisquer aspectos
da actividade financeira das instituições dos
diversos subsectores que, pelas suas caracterís-
ticas, careçam de uma acção coordenada.

3 — O Conselho tem a seguinte composição:

a) O Ministro das Finanças, que preside;
b) Os ministros responsáveis pelas áreas da admi-

nistração do território, da segurança social e
da saúde;

c) Os secretários dos Governos Regionais dos Aço-
res e da Madeira responsáveis pela área das
finanças;

d) Os presidentes da Associação Nacional de
Municípios Portugueses e da Associação Nacio-
nal de Freguesias.

Artigo 86.o

Objectivos e medidas de estabilidade orçamental

1 — A aprovação e a execução dos orçamentos de
todos os organismos do sector público administrativo
são obrigatoriamente efectuadas de acordo com as medi-
das de estabilidade orçamental a inserir na lei do Orça-
mento, em conformidade com objectivos devidamente
identificados para cada um dos subsectores, para cum-
primento do Programa de Estabilidade e Crescimento.

2 — Os objectivos e medidas a que se refere o número
anterior são integrados no elemento informativo pre-
visto na alínea b) do n.o 1 do artigo 37.o da presente
lei, o qual constitui um instrumento de gestão previsional
que contém a programação financeira plurianual neces-
sária para garantir a estabilidade orçamental.

3 — As medidas de estabilidade devem incluir a fixa-
ção dos limites de endividamento e do montante das
transferências, nos termos dos artigos 87.o e 88.o da
presente lei.

4 — A justificação das medidas de estabilidade consta
do relatório da proposta de lei do Orçamento e inclui,
designadamente, a justificação do cumprimento do Pro-
grama de Estabilidade e Crescimento e a sua reper-
cussão nos orçamentos do sector público administrativo.

Artigo 87.o

Equilíbrio orçamental e limites de endividamento

1 — Em cumprimento das obrigações de estabilidade
orçamental decorrentes do Programa de Estabilidade
e Crescimento, a lei do Orçamento estabelece limites
específicos de endividamento anual da administração
central do Estado, das Regiões Autónomas e das autar-
quias locais, compatíveis com o saldo orçamental cal-
culado para o conjunto do sector público administrativo.

2 — Os limites de endividamento a que se refere o
número anterior podem ser inferiores aos que resul-
tariam das leis financeiras especialmente aplicáveis a
cada subsector.

Artigo 88.o

Transferências do Orçamento do Estado

1 — Para assegurar o estrito cumprimento dos prin-
cípios da estabilidade orçamental e da solidariedade
recíproca, decorrentes do artigo 104.o do Tratado que
institui a Comunidade Europeia e do Pacto de Esta-
bilidade e Crescimento, a lei do Orçamento pode deter-
minar transferências do Orçamento do Estado de mon-
tante inferior àquele que resultaria das leis financeiras
especialmente aplicáveis a cada subsector, sem prejuízo
dos compromissos assumidos pelo Estado no âmbito
do sistema de solidariedade e de segurança social.

2 — A possibilidade de redução prevista no número
anterior depende sempre da verificação de circunstân-
cias excepcionais imperiosamente exigidas pela rigorosa
observância das obrigações decorrentes do Programa
de Estabilidade e Crescimento e dos princípios da pro-
porcionalidade, não arbítrio e solidariedade recíproca
e carece de audição prévia dos órgãos constitucional
e legalmente competentes dos subsectores envolvidos.

Artigo 89.o

Prestação de informação

O Governo presta à Assembleia da República toda
a informação necessária ao acompanhamento e fisca-
lização da execução orçamental e, bem assim, toda a
informação que se revele justificada para a fixação na
lei do Orçamento do Estado dos limites específicos de
endividamento anual da administração central, das
Regiões Autónomas e das autarquias locais.

CAPÍTULO III

Garantias da estabilidade orçamental

Artigo 90.o

Verificação do cumprimento do princípio
da estabilidade orçamental

1 — A verificação do cumprimento das exigências da
estabilidade orçamental é feita pelos órgãos competen-
tes para o controlo orçamental, nos termos da pre-
sente lei.

2 — O Governo apresentará, no relatório da proposta
de lei do Orçamento do Estado, as informações neces-
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sárias sobre a concretização das medidas de estabilidade
orçamental respeitantes ao ano económico anterior, em
cumprimento do Programa de Estabilidade e Cres-
cimento.

Artigo 91.o

Dever de informação

1 — O Ministro das Finanças pode exigir dos orga-
nismos que integram o sector público administrativo
uma informação pormenorizada e justificada da obser-
vância das medidas e procedimentos que têm de cumprir
nos termos da presente lei.

2 — Sempre que se verifique qualquer circunstância
que envolva o perigo de ocorrência, no orçamento de
qualquer dos organismos que integram o sector público
administrativo, de uma situação orçamental incompa-
tível com o cumprimento das medidas de estabilidade
a que se refere o artigo 86.o, o respectivo organismo
deve remeter imediatamente ao Ministério das Finanças
uma informação pormenorizada e justificada acerca do
ocorrido, identificando as receitas e despesas que as
originaram, e uma proposta de regularização da situação
verificada.

3 — O Ministro das Finanças pode solicitar ao Banco
de Portugal e a todas as instituições de crédito e socie-
dades financeiras toda a informação que recaia sobre
qualquer organismo do sector público administrativo e
que considere pertinente para a verificação do cum-
primento da presente lei.

Artigo 92.o

Incumprimento das normas do presente título

1 — O incumprimento das regras e procedimentos
previstos no presente título constitui sempre uma cir-
cunstância agravante da inerente responsabilidade
financeira.

2 — A verificação do incumprimento a que se refere
o número anterior é comunicada de imediato ao Tri-
bunal de Contas.

3 — Tendo em vista o estrito cumprimento das obri-
gações decorrentes do artigo 104.o do Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia e do Pacto de Estabilidade
e Crescimento em matéria de estabilidade orçamental,
pode suspender-se a efectivação das transferências do
Orçamento do Estado, em caso de incumprimento do
dever de informação estabelecido no artigo anterior e
até que a situação criada tenha sido devidamente sanada.

4 — Por efeito do não cumprimento dos limites espe-
cíficos de endividamento que se prevêem no artigo 87.o,
a lei do Orçamento pode determinar a redução, na pro-
porção do incumprimento, das transferências a efectuar,
após audição prévia dos órgãos constitucional e legal-
mente competentes dos subsectores envolvidos.

TÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 93.o

Serviços e fundos autónomos

1 — Os serviços e fundos autónomos, cujo regime de
autonomia administrativa e financeira não decorra de

imperativo constitucional e da sua integração nas áreas
do Serviço Nacional de Saúde e regulação e supervisão,
que, nos anos económicos de 2000 e 2001, não tiverem
tido pelo menos dois terços de receitas próprias rela-
tivamente às suas despesas totais passarão ao regime
de autonomia meramente administrativa, nos termos
que vierem a ser definidos na lei do Orçamento e no
decreto-lei de execução orçamental para 2003.

2 — Os organismos especialmente competentes para
a gestão dos fundos comunitários podem manter o seu
actual regime de autonomia, se isso se revelar indis-
pensável àquela gestão.

Artigo 94.o

Autonomia administrativa e financeira
das universidades e dos institutos politécnicos

O disposto na presente lei não prejudica a possibi-
lidade de as universidades e os institutos politécnicos,
bem como as suas unidades orgânicas, disporem de um
regime especial de autonomia administrativa e finan-
ceira, nos termos estabelecidos nas respectivas leis de
autonomia e legislação complementar.

Artigo 95.o

Legislação complementar

Até ao final do ano de 2002 o Governo deve aprovar
as normas complementares necessárias à boa execução
do disposto na presente lei.

Artigo 96.o

Norma revogatória

São revogadas a Lei n.o 6/91, de 20 de Fevereiro,
e todas as normas, ainda que de carácter especial, que
contrariem o disposto na presente lei, sem prejuízo do
disposto no artigo seguinte.

Artigo 97.o

Disposição transitória

1 — Os processos de organização, elaboração, apre-
sentação, discussão, votação, alteração e execução da
fiscalização e responsabilidade orçamental relativos aos
Orçamentos do Estado e contas anteriores aos de 2003
continuam a reger-se pela legislação a que se refere
o artigo 96.o

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável durante o período em que o Orçamento do Estado,
incluindo o da segurança social, respeitante ao ano eco-
nómico em curso vigore no ano de 2003, por a sua vigên-
cia ter sido prorrogada nos termos da legislação a que
se refere o artigo 96.o

3 — Não são de aplicação obrigatória à preparação,
elaboração e apresentação do Orçamento do Estado
para 2003 as disposições dos artigos 18.o a 20.o da pre-
sente lei.

4 — O disposto no título V aplica-se aos orçamentos
para 2003 e vigora até à plena realização do Pacto de
Estabilidade e Crescimento.
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Lei n.o 49/2004
de 24 de Agosto

Define o sentido e o alcance dos actos próprios dos advogados
e dos solicitadores e tipifica o crime de procuradoria ilícita
(Sétima alteração ao Estatuto da Ordem dos Advogados e pri-
meira alteração ao Estatuto da Câmara dos Solicitadores).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Actos próprios dos advogados e dos solicitadores

1 — Apenas os licenciados em Direito com inscrição
em vigor na Ordem dos Advogados e os solicitadores
inscritos na Câmara dos Solicitadores podem praticar
os actos próprios dos advogados e dos solicitadores.

2 — Podem ainda exercer consulta jurídica juristas
de reconhecido mérito e os mestres e doutores em
Direito cujo grau seja reconhecido em Portugal, inscritos
para o efeito na Ordem dos Advogados nos termos de
um processo especial a definir no Estatuto da Ordem
dos Advogados.

3 — Exceptua-se do disposto no n.o 1 a elaboração
de pareceres escritos por docentes das faculdades de
Direito.

4 — No âmbito da competência que resulta do
artigo 173.o-C do Estatuto da Ordem dos Advogados
e do artigo 77.o do Estatuto da Câmara dos Solicitadores,
podem ser praticados actos próprios dos advogados e
dos solicitadores por quem não seja licenciado em
Direito.

5 — Sem prejuízo do disposto nas leis de processo,
são actos próprios dos advogados e dos solicitadores:

a) O exercício do mandato forense;
b) A consulta jurídica.

6 — São ainda actos próprios dos advogados e dos
solicitadores os seguintes:

a) A elaboração de contratos e a prática dos actos
preparatórios tendentes à constituição, alteração
ou extinção de negócios jurídicos, designada-
mente os praticados junto de conservatórias e
cartórios notariais;

b) A negociação tendente à cobrança de créditos;
c) O exercício do mandato no âmbito de reclamação

ou impugnação de actos administrativos ou
tributários.

7 — Consideram-se actos próprios dos advogados e
dos solicitadores os actos que, nos termos dos números
anteriores, forem exercidos no interesse de terceiros e
no âmbito de actividade profissional, sem prejuízo das
competências próprias atribuídas às demais profissões
ou actividades cujo acesso ou exercício é regulado por
lei.

8 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
não se consideram praticados no interesse de terceiros
os actos praticados pelos representantes legais, empre-
gados, funcionários ou agentes de pessoas singulares
ou colectivas, públicas ou privadas, nessa qualidade,
salvo se, no caso da cobrança de dívidas, esta constituir
o objecto ou actividade principal destas pessoas.

9 — São também actos próprios dos advogados todos
aqueles que resultem do exercício do direito dos cida-
dãos a fazer-se acompanhar por advogado perante qual-
quer autoridade.

10 — Nos casos em que o processo penal determinar
que o arguido seja assistido por defensor, esta função
é obrigatoriamente exercida por advogado, nos termos
da lei.

11 — O exercício do mandato forense e da consulta
jurídica pelos solicitadores está sujeito aos limites do
seu estatuto e da legislação processual.

Artigo 2.o

Mandato forense

Considera-se mandato forense o mandato judicial
conferido para ser exercido em qualquer tribunal,
incluindo os tribunais ou comissões arbitrais e os jul-
gados de paz.

Artigo 3.o

Consulta jurídica

Considera-se consulta jurídica a actividade de acon-
selhamento jurídico que consiste na interpretação e apli-
cação de normas jurídicas mediante solicitação de
terceiro.

Artigo 4.o

Liberdade de exercício

Os advogados, advogados estagiários e solicitadores
com inscrição em vigor não podem ser impedidos, por
qualquer autoridade pública ou privada, de praticar
actos próprios dos advogados e dos solicitadores.

Artigo 5.o

Título profissional de advogado e solicitador

1 — O título profissional de advogado está exclusi-
vamente reservado aos licenciados em Direito com ins-
crição em vigor na Ordem dos Advogados, bem como
a quem, nos termos do respectivo estatuto, reúne as
condições necessárias para o adquirir.

2 — O título profissional de solicitador está exclu-
sivamente reservado a quem, nos termos do respectivo
estatuto, reúne as condições necessárias para o adquirir.

3 — Os advogados e solicitadores honorários podem
usar a denominação de advogado ou de solicitador,
desde que seguidamente a esta façam indicação daquela
qualidade.

Artigo 6.o

Escritório de procuradoria ou de consulta jurídica

1 — Com excepção dos escritórios ou gabinetes com-
postos exclusivamente por advogados, por solicitadores
ou por advogados e solicitadores, as sociedades de advo-
gados, as sociedades de solicitadores e os gabinetes de
consulta jurídica organizados pela Ordem dos Advo-
gados e pela Câmara dos Solicitadores, é proibido o
funcionamento de escritório ou gabinete, constituído sob
qualquer forma jurídica, que preste a terceiros serviços
que compreendam, ainda que isolada ou marginalmente,
a prática de actos próprios dos advogados e dos
solicitadores.

2 — A violação da proibição estabelecida no número
anterior confere à Ordem dos Advogados ou à Câmara
dos Solicitadores o direito de requererem junto das auto-
ridades judiciais competentes o encerramento do escri-
tório ou gabinete.
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3 — Não são abrangidos pelo disposto nos números
anteriores os sindicatos e as associações patronais, desde
que os actos praticados o sejam para defesa exclusiva
dos interesses comuns em causa e que estes sejam indi-
vidualmente exercidos por advogado, advogado estagiá-
rio ou solicitador.

4 — Não são igualmente abrangidas pelo disposto nos
números anteriores as entidades sem fins lucrativos que
requeiram o estatuto de utilidade pública, desde que,
nomeadamente:

a) No pedido de atribuição se submeta a autorização
específica a prática de actos próprios dos advo-
gados ou solicitadores;

b) Os actos praticados o sejam para defesa exclusiva
dos interesses comuns em causa;

c) Estes sejam individualmente exercidos por advo-
gado, advogado estagiário ou solicitador.

5 — A concessão da autorização específica referida
no número anterior é precedida de consulta à Ordem
dos Advogados e à Câmara dos Solicitadores.

Artigo 7.o

Crime de procuradoria ilícita

1 — Quem em violação do disposto no artigo 1.o:

a) Praticar actos próprios dos advogados e dos
solicitadores;

b) Auxiliar ou colaborar na prática de actos próprios
dos advogados e dos solicitadores;

é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena
de multa até 120 dias.

2 — O procedimento criminal depende de queixa.
3 — Além do lesado, são titulares do direito de queixa

a Ordem dos Advogados e a Câmara dos Solicitadores.
4 — A Ordem dos Advogados e a Câmara dos Soli-

citadores têm legitimidade para se constituírem assis-
tentes no procedimento criminal.

Artigo 8.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação a promoção, divul-
gação ou publicidade de actos próprios dos advogados
ou dos solicitadores, quando efectuada por pessoas, sin-
gulares ou colectivas, não autorizadas a praticar os
mesmos.

2 — As entidades referidas no número anterior incor-
rem numa coima de E 500 a E 2500, no caso das pessoas
singulares, e numa coima de E 1250 a E 5000, no caso
das pessoas colectivas, ainda que irregularmente cons-
tituídas.

3 — As entidades reincidentes incorrem numa coima
de E 5000 a E 12 500, no caso das pessoas singulares,
e numa coima de E 10 000 a E 25 000, no caso das pes-
soas colectivas, devendo para o efeito o Instituto do
Consumidor elaborar um cadastro do qual constem
todas as entidades que tiverem sido alvo de condenação.

4 — Os representantes legais das pessoas colectivas,
ou os sócios das sociedades irregularmente constituídas,
respondem solidariamente pelo pagamento das coimas
e custas referidas nos números anteriores.

Artigo 9.o

Processamento e aplicação das coimas

O processamento das contra-ordenações e a aplicação
das coimas referidas no artigo anterior compete ao Ins-
tituto do Consumidor, mediante denúncia fundamen-
tada do Conselho Distrital da Ordem dos Advogados
ou do Conselho Regional da Câmara dos Solicitadores
territorialmente competentes.

Artigo 10.o

Produto das coimas

O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 40% para o Instituto do Consumidor;
b) 60% para o Estado.

Artigo 11.o

Responsabilidade civil

1 — Os actos praticados em violação do disposto no
artigo 1.o presumem-se culposos, para efeitos de res-
ponsabilidade civil.

2 — A Ordem dos Advogados e a Câmara dos Soli-
citadores têm legitimidade para intentar acções de res-
ponsabilidade civil, tendo em vista o ressarcimento de
danos decorrentes da lesão dos interesses públicos que
lhes cumpre, nos termos dos respectivos estatutos, asse-
gurar e defender.

3 — As indemnizações previstas no número anterior
revertem para um fundo destinado à promoção de
acções de informação e implementação de mecanismos
de prevenção e combate à procuradoria ilícita, gerido
em termos a regulamentar em diploma próprio.

Artigo 12.o

Norma revogatória

São revogados:

a) Os artigos 53.o e 56.o do Estatuto da Ordem dos
Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 84/84,
de 16 de Março, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 6/86, de 26 de Março, pelos Decre-
tos-Lei n.os 119/86, de 28 de Maio, e 325/88, de
23 de Setembro, e pelas Leis n.os 33/94, de 6 de
Setembro, 30-E/2000, de 20 de Dezembro, e
80/2001, de 20 de Julho;

b) O artigo 104.o do Estatuto da Câmara dos Soli-
citadores, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 88/2003,
de 26 de Abril.

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 11 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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Lei n.o 50/2004

de 24 de Agosto

Transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva n.o 2001/29/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio, relativa
à harmonização de certos aspectos do direito de autor e dos
direitos conexos na sociedade de informação (quinta alteração
ao Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos e primeira
alteração à Lei n.o 62/98, de 1 de Setembro).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei transpõe para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 2001/29/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 22 de Maio, relativa à harmonização
de certos aspectos do direito de autor e dos direitos
conexos na sociedade da informação, e introduz alte-
rações à Lei n.o 62/98, de 1 de Setembro.

Artigo 2.o

Alteração

Os artigos 68.o, 75.o, 76.o, 82.o, 176.o, 178.o, 180.o,
182.o, 184.o, 187.o e 189.o do Código do Direito de Autor
e dos Direitos Conexos, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 63/85, de 14 de Março, e alterado pelas Leis
n.os 45/85, de 17 de Setembro, e 114/91, de 3 de Setem-
bro, e pelos Decretos-Leis n.os 332/97 e 334/97, ambos
de 27 de Novembro, adiante designado por Código, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 68.o

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Qualquer utilização em obra diferente;
i) A reprodução directa ou indirecta, temporária

ou permanente, por quaisquer meios e sob qual-
quer forma, no todo ou em parte;

j) A colocação da obra à disposição do público,
por fio ou sem fio, por forma a torná-la acessível
a qualquer pessoa a partir do local e no
momento por ela escolhido;

l) [Anterior alínea j).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Os actos de disposição lícitos, mediante a pri-

meira venda ou por outro meio de transferência de pro-
priedade, esgotam o direito de distribuição do original
ou de cópias, enquanto exemplares tangíveis, de uma
obra na União Europeia.

Artigo 75.o

[...]

1 — São excluídos do direito de reprodução os actos
de reprodução temporária que sejam transitórios, epi-
sódicos ou acessórios, que constituam parte integrante
e essencial de um processo tecnológico e cujo único
objectivo seja permitir uma transmissão numa rede entre
terceiros por parte de um intermediário, ou uma uti-
lização legítima de uma obra protegida e que não
tenham, em si, significado económico, incluindo, na
medida em que cumpram as condições expostas, os actos
que possibilitam a navegação em redes e a armazenagem
temporária, bem como os que permitem o funciona-
mento eficaz dos sistemas de transmissão, desde que
o intermediário não altere o conteúdo da transmissão
e não interfira com a legítima utilização da tecnologia
conforme os bons usos reconhecidos pelo mercado, para
obter dados sobre a utilização da informação, e em geral
os processos meramente tecnológicos de transmissão.

2 — São lícitas, sem o consentimento do autor, as
seguintes utilizações da obra:

a) A reprodução de obra, para fins exclusivamente
privados, em papel ou suporte similar, realizada
através de qualquer tipo de técnica fotográfica
ou processo com resultados semelhantes, com
excepção das partituras, bem como a reprodu-
ção em qualquer meio realizada por pessoa sin-
gular para uso privado e sem fins comerciais
directos ou indirectos;

b) A reprodução e a colocação à disposição do
público, pelos meios de comunicação social,
para fins de informação, de discursos, alocuções
e conferências pronunciadas em público que não
entrem nas categorias previstas no artigo 7.o,
por extracto ou em forma de resumo;

c) A selecção regular de artigos de imprensa perió-
dica, sob forma de revista de imprensa;

d) A fixação, reprodução e comunicação pública,
por quaisquer meios, de fragmentos de obras
literárias ou artísticas, quando a sua inclusão
em relatos de acontecimentos de actualidade
for justificada pelo fim de informação pros-
seguido;

e) A reprodução, no todo ou em parte, de uma
obra que tenha sido previamente tornada aces-
sível ao público, desde que tal reprodução seja
realizada por uma biblioteca pública, um
arquivo público, um museu público, um centro
de documentação não comercial ou uma ins-
tituição científica ou de ensino, e que essa repro-
dução e o respectivo número de exemplares se
não destinem ao público, se limitem às neces-
sidades das actividades próprias dessas institui-
ções e não tenham por objectivo a obtenção
de uma vantagem económica ou comercial,
directa ou indirecta, incluindo os actos de repro-
dução necessários à preservação e arquivo de
quaisquer obras;

f) A reprodução, distribuição e disponibilização
pública, para fins de ensino e educação, de par-
tes de uma obra publicada, contanto que se des-
tinem exclusivamente aos objectivos do ensino
nesses estabelecimentos e não tenham por
objectivo a obtenção de uma vantagem econó-
mica ou comercial, directa ou indirecta;
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g) A inserção de citações ou resumos de obras
alheias, quaisquer que sejam o seu género e
natureza, em apoio das próprias doutrinas ou
com fins de crítica, discussão ou ensino, e na
medida justificada pelo objectivo a atingir;

h) A inclusão de peças curtas ou fragmentos de
obras alheias em obras próprias destinadas ao
ensino;

i) A reprodução, a comunicação pública e a colo-
cação à disposição do público a favor de pessoas
com deficiência de obra que esteja directamente
relacionada e na medida estritamente exigida
por essas específicas deficiências e desde que
não tenham, directa ou indirectamente, fins
lucrativos;

j) A execução e comunicação públicas de hinos
ou de cantos patrióticos oficialmente adoptados
e de obras de carácter exclusivamente religioso
durante os actos de culto ou as práticas reli-
giosas;

l) A utilização de obra para efeitos de publicidade
relacionada com a exibição pública ou venda
de obras artísticas, na medida em que tal seja
necessário para promover o acontecimento, com
exclusão de qualquer outra utilização comercial;

m) A reprodução, comunicação ao público ou colo-
cação à disposição do público de artigos de
actualidade, de discussão económica, política ou
religiosa, de obras radiodifundidas ou de outros
materiais da mesma natureza, se não tiver sido
expressamente reservada;

n) A utilização de obra para efeitos de segurança
pública ou para assegurar o bom desenrolar ou
o relato de processos administrativos, parlamen-
tares ou judiciais;

o) A comunicação ou colocação à disposição do
público, para efeitos de investigação ou estudos
pessoais, a membros individuais do público por
terminais destinados para o efeito nas instala-
ções de bibliotecas, museus, arquivos públicos
e escolas, de obras protegidas não sujeitas a
condições de compra ou licenciamento, e que
integrem as suas colecções ou acervos de bens;

p) A reprodução de obra, efectuada por institui-
ções sociais sem fins lucrativos, tais como hos-
pitais e prisões, quando a mesma seja trans-
mitida por radiodifusão;

q) A utilização de obras, como, por exemplo, obras
de arquitectura ou escultura, feitas para serem
mantidas permanentemente em locais públicos;

r) A inclusão episódica de uma obra ou outro
material protegido noutro material;

s) A utilização de obra relacionada com a demons-
tração ou reparação de equipamentos;

t) A utilização de uma obra artística sob a forma
de um edifício, de um desenho ou planta de
um edifício para efeitos da sua reconstrução ou
reparação.

3 — É também lícita a distribuição dos exemplares
licitamente reproduzidos, na medida justificada pelo
objectivo do acto de reprodução.

4 — Os modos de exercício das utilizações previstas
nos números anteriores não devem atingir a exploração
normal da obra, nem causar prejuízo injustificado aos
interesses legítimos do autor.

5 — É nula toda e qualquer cláusula contratual que
vise eliminar ou impedir o exercício normal pelos bene-
ficiários das utilizações enunciadas nos n.os 1, 2 e 3 deste
artigo, sem prejuízo da possibilidade de as partes acor-

darem livremente nas respectivas formas de exercício,
designadamente no respeitante aos montantes das remu-
nerações equitativas.

Artigo 76.o

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Nos casos das alíneas a) e e) do n.o 2 do

artigo anterior, de uma remuneração equitativa
a atribuir ao autor e, no âmbito analógico, ao
editor pela entidade que tiver procedido à
reprodução;

c) No caso da alínea h) do n.o 2 do artigo anterior,
de uma remuneração equitativa a atribuir ao
autor e ao editor;

d) No caso da alínea p) do n.o 2 do artigo anterior,
de uma remuneração equitativa a atribuir aos
titulares de direitos.

2 — As obras reproduzidas ou citadas, nos casos das
alíneas b), d), e), f), g) e h) do n.o 2 do artigo anterior,
não se devem confundir com a obra de quem as utilize,
nem a reprodução ou citação podem ser tão extensas
que prejudiquem o interesse por aquelas obras.

3 — Só o autor tem o direito de reunir em volume
as obras a que se refere a alínea b) do n.o 2 do
artigo anterior.

Artigo 82.o

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A fixação do regime de cobrança e afectação

do montante da quantia referida no número anterior
é definida por decreto-lei.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 176.o

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Fonograma é o registo resultante da fixação, em

suporte material, de sons provenientes de uma prestação
ou de outros sons, ou de uma representação de sons.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Cópia é o suporte material em que se repro-

duzem sons e imagens, ou representação destes, sepa-
rada ou cumulativamente, captados directa ou indirec-
tamente de um fonograma ou videograma, e se incor-
poram, total ou parcialmente, os sons ou imagens ou
representações destes, neles fixados.

7 — Reprodução é a obtenção de cópias de uma fixa-
ção, directa ou indirecta, temporária ou permanente,
por quaisquer meios e sob qualquer forma, no todo
ou em parte dessa fixação.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Organismo de radiodifusão é a entidade que efec-

tua emissões de radiodifusão sonora ou visual, enten-
dendo-se por emissão de radiodifusão a difusão dos sons
ou de imagens, ou a representação destes, separada ou
cumulativamente, por fios ou sem fios, nomeadamente
por ondas hertzianas, fibras ópticas, cabo ou satélite,
destinada à recepção pelo público.

10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 178.o

Poder de autorizar ou proibir

1 — Assiste ao artista intérprete ou executante o
direito exclusivo de fazer ou autorizar, por si ou pelos
seus representantes:

a) A radiodifusão e a comunicação ao público, por
qualquer meio, da sua prestação, excepto
quando a prestação já seja, por si própria, uma
prestação radiodifundida ou quando seja efec-
tuada a partir de uma fixação;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A reprodução directa ou indirecta, temporária

ou permanente, por quaisquer meios e sob qual-
quer forma, no todo ou em parte, sem o seu
consentimento, de fixação das suas prestações
quando esta não tenha sido autorizada, quando
a reprodução seja feita para fins diversos daque-
les para os quais foi dado o consentimento ou
quando a primeira fixação tenha sido feita ao
abrigo do artigo 189.o e a respectiva reprodução
vise fins diferentes dos previstos nesse artigo;

d) A colocação à disposição do público, da sua
prestação, por fio ou sem fio, por forma que
seja acessível a qualquer pessoa, a partir do local
e no momento por ela escolhido.

2 — Sempre que um artista intérprete ou executante
autorize a fixação da sua prestação para fins de radio-
difusão a um produtor cinematográfico ou audiovisual
ou videográfico, ou a um organismo de radiodifusão,
considerar-se-á que transmitiu os seus direitos de radio-
difusão e comunicação ao público, conservando o direito
de auferir uma remuneração inalienável, equitativa e
única, por todas as autorizações referidas no n.o 1, à
excepção do direito previsto na alínea d) do número
anterior. A gestão da remuneração equitativa única será
exercida através de acordo colectivo celebrado entre os
utilizadores e a entidade de gestão colectiva represen-
tativa da respectiva categoria, que se considera man-
datada para gerir os direitos de todos os titulares dessa
categoria, incluindo os que nela não se encontrem
inscritos.

3 — A remuneração inalienável e equitativa a fixar
nos termos do número antecedente abrangerá igual-
mente a autorização para novas transmissões, a retrans-
missão e a comercialização de fixações obtidas para fins
exclusivos de radiodifusão.

4 — O direito previsto na alínea d) do n.o 1 só poderá
ser exercido por uma entidade de gestão colectiva de
direitos dos artistas, que se presumirá mandatada para
gerir os direitos de todos os titulares, incluindo os que
nela não se encontrem inscritos, assegurando-se que,
sempre que estes direitos forem geridos por mais que
uma entidade de gestão, o titular possa decidir junto
de qual dessas entidades deve reclamar os seus direitos.

Artigo 180.o

[...]

1 — Em toda a divulgação de uma prestação será indi-
cado, ainda que abreviadamente, o nome ou pseudó-
nimo do artista, salvo convenção em contrário ou se
o modo de utilização da interpretação ou execução
impuser a omissão da menção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 182.o

[...]

São ilícitas as utilizações que deformem, mutilem e
desfigurem uma prestação, que a desvirtuem nos seus
propósitos ou que atinjam o artista na sua honra ou
na sua reputação.

Artigo 184.o

[...]

1 — Carecem de autorização do produtor do fono-
grama ou do videograma a reprodução, directa ou indi-
recta, temporária ou permanente, por quaisquer meios
e sob qualquer forma, no todo ou em parte, e a dis-
tribuição ao público de cópias dos mesmos, bem como
a respectiva importação ou exportação.

2 — Carecem também de autorização do produtor do
fonograma ou do videograma a difusão por qualquer
meio, a execução pública dos mesmos e a colocação
à disposição do público, por fio ou sem fio, por forma
que sejam acessíveis a qualquer pessoa a partir do local
e no momento por ela escolhido.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 187.o

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A colocação das suas emissões à disposição do

público, por fio ou sem fio, incluindo por cabo
ou satélite, por forma que sejam acessíveis a
qualquer pessoa a partir do local e no momento
por ela escolhido;

e) A comunicação ao público das suas emissões,
quando essa comunicação é feita em lugar
público e com entradas pagas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 189.o

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os excertos de uma prestação, um fonograma,

um videograma ou uma emissão de radiodifu-
são, contanto que o recurso a esses excertos
se justifique por propósito de informação ou
crítica ou qualquer outro dos que autorizam as
citações ou resumos referidos na alínea g) do
n.o 2 do artigo 75.o;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As limitações e excepções que recaem sobre o

direito de autor são aplicáveis aos direitos conexos, em
tudo o que for compatível com a natureza destes
direitos.»
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Artigo 3.o

Aditamento

É aditado ao Código do Direito de Autor e dos Direi-
tos Conexos um título VI, com a epígrafe «Protecção
das medidas de carácter tecnológico e das informações
para a gestão electrónica dos direitos», integrando os
artigos 217.o a 228.o, com a seguinte redacção:

«Artigo 217.o

Protecção das medidas tecnológicas

1 — É assegurada protecção jurídica, nos termos pre-
vistos neste Código, aos titulares de direitos de autor
e conexos, bem como ao titular do direito sui generis
previsto no Decreto-Lei n.o 122/2000, de 4 de Julho,
com a excepção dos programas de computador, contra
a neutralização de qualquer medida eficaz de carácter
tecnológico.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
entende-se por «medidas de carácter tecnológico» toda
a técnica, dispositivo ou componente que, no decurso
do seu funcionamento normal, se destinem a impedir
ou restringir actos relativos a obras, prestações e pro-
duções protegidas, que não sejam autorizados pelo titu-
lar dos direitos de propriedade intelectual, não devendo
considerar-se como tais:

a) Um protocolo;
b) Um formato;
c) Um algoritmo;
d) Um método de criptografia, de codificação ou

de transformação.

3 — As medidas de carácter tecnológico são consi-
deradas ‘eficazes’ quando a utilização da obra, prestação
ou produção protegidas seja controlada pelos titulares
de direitos mediante a aplicação de um controlo de
acesso ou de um processo de protecção como, entre
outros, a codificação, cifragem ou outra transformação
da obra, prestação ou produção protegidas, ou um meca-
nismo de controlo da cópia, que garanta a realização
do objectivo de protecção.

4 — A aplicação de medidas tecnológicas de controlo
de acesso é definida de forma voluntária e opcional
pelo detentor dos direitos de reprodução da obra,
enquanto tal for expressamente autorizado pelo seu cria-
dor intelectual.

Artigo 218.o

Tutela penal

1 — Quem, não estando autorizado, neutralizar qual-
quer medida eficaz de carácter tecnológico, sabendo isso
ou tendo motivos razoáveis para o saber, é punido com
pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até
100 dias.

2 — A tentativa é punível com multa até 25 dias.

Artigo 219.o

Actos preparatórios

Quem, não estando autorizado, proceder ao fabrico,
importação, distribuição, venda, aluguer, publicidade
para venda ou aluguer, ou tiver a posse para fins comer-

ciais de dispositivos, produtos ou componentes ou ainda
realize as prestações de serviços que:

a) Sejam promovidos, publicitados ou comercia-
lizados para neutralizar a protecção de uma
medida eficaz de carácter tecnológico; ou

b) Só tenham limitada finalidade comercial ou uti-
lização para além da neutralização da protecção
da medida eficaz de carácter tecnológico; ou

c) Sejam essencialmente concebidos, produzidos,
adaptados ou executados com o objectivo de
permitir ou facilitar a neutralização da protec-
ção de medidas de carácter tecnológico eficazes;

é punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena
de multa até 20 dias.

Artigo 220.o

Extensão aos acordos

As medidas eficazes de carácter tecnológico resul-
tantes de acordos, de decisões de autoridades ou da
aplicação voluntária pelos titulares de direitos de autor
e conexos destinadas a permitir as utilizações livres aos
beneficiários, nos termos previstos neste Código, gozam
da protecção jurídica estabelecida nos artigos anteriores.

Artigo 221.o

Limitações à protecção das medidas tecnológicas

1 — As medidas eficazes de carácter tecnológico não
devem constituir um obstáculo ao exercício normal pelos
beneficiários das utilizações livres previstas nas alí-
neas a), e), f), i), n), p), q), r), s) e t) do n.o 2 do artigo 75.o,
na alínea b) do artigo 81.o, no n.o 4 do artigo 152.o
e nas alíneas a), c), d) e e) do n.o 1 do artigo 189.o
do Código, no seu interesse directo, devendo os titulares
proceder ao depósito legal, junto da Inspecção-Geral
das Actividades Culturais (IGAC), dos meios que per-
mitam beneficiar das formas de utilização legalmente
permitidas.

2 — Em ordem ao cumprimento do disposto no
número anterior, os titulares de direitos devem adoptar
adequadas medidas voluntárias, como o estabelecimento
e aplicação de acordos entre titulares ou seus repre-
sentantes e os utilizadores interessados.

3 — Sempre que se verifique, em razão de omissão
de conduta, que uma medida eficaz de carácter tec-
nológico impede ou restringe o uso ou a fruição de
uma utilização livre por parte de um beneficiário que
tenha legalmente acesso ao bem protegido, pode o
lesado solicitar à IGAC acesso aos meios depositados
nos termos do n.o 1.

4 — Para a resolução de litígios sobre a matéria em
causa, é competente a Comissão de Mediação e Arbi-
tragem, criada pela Lei n.o 83/2001, de 3 de Agosto,
de cujas decisões cabe recurso para o Tribunal da Rela-
ção, com efeito meramente devolutivo.

5 — O incumprimento das decisões da Comissão de
Mediação e Arbitragem pode dar lugar à aplicação do
disposto no artigo 829.o-A do Código Civil.

6 — A tramitação dos processos previstos no número
anterior tem a natureza de urgente, de modo a permitir
a sua conclusão no prazo máximo de três meses.

7 — O regulamento de funcionamento da Comissão
de Mediação e Arbitragem assegura os princípios da
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igualdade processual das partes e do contraditório e
define as regras relativas à fixação e pagamento dos
encargos devidos a título de preparos e custas dos
processos.

8 — O disposto nos números anteriores não impede
os titulares de direitos de aplicarem medidas eficazes
de carácter tecnológico para limitar o número de repro-
duções autorizadas relativas ao uso privado.

Artigo 222.o

Excepção

O disposto no artigo anterior não se aplica às obras,
prestações ou produções protegidas disponibilizadas ao
público na sequência de acordo entre titulares e uti-
lizadores, de tal forma que a pessoa possa aceder a
elas a partir de um local e num momento por ela
escolhido.

Artigo 223.o

Informação para a gestão electrónica de direitos

1 — É assegurada protecção jurídica, nos termos pre-
vistos neste Código, aos titulares de direitos de autor
e conexos, bem como ao titular do direito sui generis
previsto no Decreto-Lei n.o 122/2000, de 4 de Julho,
com a excepção dos programas de computador, contra
a violação dos dispositivos de informação para a gestão
electrónica dos direitos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, por
‘informação para a gestão electrónica dos direitos’
entende-se toda a informação prestada pelos titulares
dos direitos que identifique a obra, a prestação e a pro-
dução protegidas, a informação sobre as condições de
utilização destes, bem como quaisquer números ou códi-
gos que representem essa informação.

3 — A protecção jurídica incide sobre toda a infor-
mação para a gestão electrónica dos direitos presente
no original ou nas cópias das obras, prestações e pro-
duções protegidas ou ainda no contexto de qualquer
comunicação ao público.

Artigo 224.o

Tutela penal

1 — Quem, não estando autorizado, intencional-
mente, sabendo ou tendo motivos razoáveis para o saber,
pratique um dos seguintes actos:

a) Suprima ou altere qualquer informação para a
gestão electrónica de direitos;

b) Distribua, importe para distribuição, emita por
radiodifusão, comunique ou ponha à disposição
do público obras, prestações ou produções pro-
tegidas, das quais tenha sido suprimida ou alte-
rada, sem autorização, a informação para a ges-
tão electrónica dos direitos, sabendo que em
qualquer das situações indicadas está a provo-
car, permitir, facilitar ou dissimular a violação
de direitos de propriedade intelectual;

é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena
de multa até 100 dias.

2 — A tentativa é punível com multa até 25 dias.

Artigo 225.o

Apreensão e perda de coisas

1 — Relativamente aos crimes previstos nos artigos
anteriores, podem ser aplicadas as seguintes penas
acessórias:

a) A perda dos instrumentos usados na prática dos
crimes, incluindo o lucro ilícito obtido;

b) A inutilização e, caso necessário, a destruição
dos instrumentos, dispositivos, produtos e ser-
viços cujo único uso sirva para facilitar a supres-
são ou neutralização, não autorizadas, das medi-
das eficazes de carácter tecnológico, ou que per-
mita a supressão ou modificação, não autori-
zadas, da informação para a gestão electrónica
de direitos.

2 — O destino dos bens apreendidos é fixado na sen-
tença final.

Artigo 226.o

Responsabilidade civil

A responsabilidade civil emergente da violação dos
direitos previstos nos artigos anteriores é independente
do procedimento criminal a que esta dê origem,
podendo, contudo, ser exercida em conjunto com a acção
penal.

Artigo 227.o

Procedimentos cautelares

1 — Os titulares de direitos podem, em caso de vio-
lação dos mesmos ou quando existam fundadas razões
de que esta se vai produzir de modo iminente, requerer
ao tribunal o decretamento das medidas cautelares pre-
vistas na lei geral, que, segundo as circunstâncias, se
mostrem necessárias para garantir a protecção urgente
do direito.

2 — O disposto no número anterior aplica-se no caso
em que os intermediários, a que recorra um terceiro
para infringir um direito de autor ou direitos conexos,
possam ser destinatários das medidas cautelares pre-
vistas na lei geral, sem prejuízo da faculdade de os titu-
lares de direitos notificarem, prévia e directamente, os
intermediários dos factos ilícitos, em ordem à sua não
produção ou cessação de efeitos.

Artigo 228.o

Tutela por outras disposições legais

A tutela instituída neste Código não prejudica a con-
ferida por regras de diversa natureza relativas, nomea-
damente, às patentes, marcas registadas, modelos de
utilidade, topografias de produtos semicondutores,
caracteres tipográficos, acesso condicionado, acesso ao
cabo de serviços de radiodifusão, protecção dos bens
pertencentes ao património nacional, depósito legal, à
legislação sobre acordos, decisões ou práticas concer-
tadas entre empresas e à concorrência desleal, ao
segredo comercial, segurança, confidencialidade, à pro-
tecção dos dados pessoais e da vida privada, ao acesso
aos documentos públicos e ao direito dos contratos.»

Artigo 4.o

Renumeração

O artigo 217.o do Código do Direito de Autor e dos
Direitos Conexos, incluído nas «Disposições Finais», é
renumerado como artigo 229.o, em conformidade com
o aditamento resultante do disposto no artigo 3.o da
presente lei.
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Artigo 5.o

Revogação

São revogados os artigos 179.o e 212.o do Código do
Direito de Autor e dos Direitos Conexos.

Artigo 6.o

Alterações à Lei n.o 62/98, de 1 de Setembro

Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 4.o, 6.o e 9.o da Lei n.o 62/98,
de 1 de Setembro, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 1.o

[...]

1 — A presente lei regula o disposto no artigo 82.o
do Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 63/85, de 14 de Março,
na redacção dada pelas Leis n.os 45/85, de 17 de Setem-
bro, e 114/91, de 3 de Setembro, pela lei que transpõe
para a ordem jurídica nacional a Direct iva
n.o 2001/29/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 22 de Maio, e pelos Decretos-Leis n.os 332/97 e
334/97, ambos de 27 de Novembro.

2 — O disposto na presente lei não se aplica aos com-
putadores, aos seus programas nem às bases de dados
constituídas por meios informáticos, bem como aos equi-
pamentos de fixação e reprodução digitais.

Artigo 2.o

[...]

Com vista a beneficiar os autores, os artistas intér-
pretes ou executantes, os editores e os produtores fono-
gráficos e videográficos, uma quantia é incluída no preço
de venda ao público:

a) De todos e quaisquer aparelhos mecânicos, quí-
micos, electrónicos ou outros que permitam a
fixação e reprodução de obras como finalidade
única ou principal, com excepção dos equipa-
mentos digitais;

b) Dos suportes materiais virgens digitais ou ana-
lógicos, com excepção do papel, previstos no
n.o 4 do artigo 3.o, bem como das fixações e
reproduções que por qualquer desses meios pos-
sam obter-se.

Artigo 3.o

[...]

1 — A remuneração a incluir no preço de venda ao
público dos aparelhos de fixação e reprodução de obras
e prestações é igual a 3% do preço de venda, antes
da aplicação do IVA, estabelecido pelos respectivos
fabricantes e importadores.

2 — Sempre que a utilização seja habitual e para ser-
vir o público mediante a prática de actos de comércio,
o preço de venda ao público das fotocópias de obras,
electrocópias e demais suportes inclui uma remuneração
correspondente a 3% do valor do preço de venda, antes
da aplicação do IVA, montante que é gerido pela pessoa
colectiva responsável pela cobrança e gestão das quan-
tias previstas na presente lei.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
e em ordem a permitir a sua correcta exequibilidade,

nas condições supramencionadas, aparelhos que permi-
tam a fixação e a reprodução de obras e prestações,
celebrar acordos com a pessoa colectiva referida no
número anterior.

4 — No preço de venda ao público, antes da aplicação
de IVA, de cada um dos suportes, analógicos e digitais,
é incluída uma remuneração, nos termos a seguir
indicados:

Suportes Remuneração
(em euros)

Analógicos:

Cassetes áudio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14
Cassetes vídeo (VHS) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,26

Digitais:

CD:

CD R áudio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,13
CD R data . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
CD 8 cm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,27
Minidisc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,19
CD RW áudio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,19
CD RW data . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14

DVD:

DVD R . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14
DVD RW . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
DVD RAM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

Artigo 4.o

[...]

1 — [Anterior corpo do artigo.]
2 — Para os efeitos da aplicação das isenções previstas

no número anterior, os organismos por este abrangidos
devem apresentar, no acto da compra dos aparelhos
e suportes, uma declaração emitida pela pessoa colectiva
responsável pela cobrança e gestão das quantias pre-
vistas na presente lei, de onde conste que a utilização
dos mesmos se integra numa das situações de isenção
consagradas.

Artigo 6.o

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os litígios emergentes da aplicação do disposto

no número anterior são resolvidos por arbitragem obri-
gatória, nos termos da legislação geral.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

[...]

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 500 a E 5000 a venda de equipamentos ou suportes,
em violação do disposto nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 3.o

2 — [Anterior n.o 3.]
3 — [Anterior n.o 4.]
4 — O produto da aplicação das coimas previstas no

presente artigo constitui receita do Estado e da Ins-
pecção-Geral das Actividades Culturais, respectiva-
mente, nas percentagens de 60% e 40%.»
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Artigo 7.o

Aditamento à Lei n.o 62/98, de 1 de Setembro

É aditado à Lei n.o 62/98, de 1 de Setembro, um
novo artigo 8.o, com a redacção seguinte, sendo o actual
artigo 10.o renumerado em conformidade:

«Artigo 8.o

Regulamentação

As matérias constantes da presente lei, para as quais
se torne necessária definição processual ou procedimen-
tal não qualificada, serão objecto de aprovação por
decreto regulamentar.»

Artigo 8.o

Revogação e regime transitório

São revogados os artigos 5.o e 7.o e o n.o 2 do artigo 9.o
da Lei n.o 62/98, de 1 de Setembro, mantendo-se, porém,
em aplicação até à entrada em vigor do decreto-lei refe-
rido no n.o 2 do artigo 82.o do Código do Direito de
Autor e dos Direitos Conexos.

Artigo 9.o

Aplicação no tempo

O disposto nos artigos 2.o, 3.o e 4.o da presente lei,
em transposição da directiva e com eficácia imediata,
produz efeitos desde 22 de Dezembro de 2002, sem
prejuízo dos actos de exploração já praticados e dos
direitos adquiridos por terceiros, com excepção das dis-
posições relativas a matéria penal.

Artigo 10.o

Republicação da Lei n.o 62/98, de 1 de Setembro

A Lei n.o 62/98, de 1 de Setembro, com a redacção
resultante dos artigos 6.o a 8.o, é republicada no anexo I,
que é parte integrante da presente lei.

Aprovada em 1 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Agosto de 2004.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 11 de Agosto de 2004.
O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO I

Lei n.o 62/98, de 1 de Setembro

Regula o disposto no artigo 82.o do Código do Direito
de Autor e dos Direitos Conexos

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei regula o disposto no artigo 82.o
do Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 63/85, de 14 de Março,
na redacção dada pelas Leis n.os 45/85, de 17 de Setem-
bro, e 114/91, de 3 de Setembro, pela lei que transpõe
para a ordem jurídica nacional a Direct iva
n.o 2001/29/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 22 de Maio, e pelos Decretos-Leis n.os 332/97 e
334/97, ambos de 27 de Novembro.

2 — O disposto na presente lei não se aplica aos com-
putadores, aos seus programas nem às bases de dados
constituídas por meios informáticos, bem como aos equi-
pamentos de fixação e reprodução digitais.

Artigo 2.o

Compensação devida pela reprodução ou gravação de obras

Com vista a beneficiar os autores, os artistas intér-
pretes ou executantes, os editores e os produtores fono-
gráficos e videográficos, uma quantia é incluída no preço
de venda ao público:

a) De todos e quaisquer aparelhos mecânicos, quí-
micos, electrónicos ou outros que permitam a
fixação e reprodução de obras como finalidade
única ou principal, com excepção dos equipa-
mentos digitais;

b) Dos suportes materiais virgens digitais ou ana-
lógicos, com excepção do papel, previstos no
n.o 4 do artigo 3.o, bem como das fixações e
reproduções que por qualquer desses meios pos-
sam obter-se.

Artigo 3.o

Fixação do montante da remuneração

1 — A remuneração a incluir no preço de venda ao
público dos aparelhos de fixação e reprodução de obras
e prestações é igual a 3% do preço de venda, antes
da aplicação do IVA, estabelecido pelos respectivos
fabricantes e importadores.

2 — Sempre que a utilização seja habitual e para ser-
vir o público mediante a prática de actos de comércio,
o preço de venda ao público das fotocópias de obras,
electrocópias e demais suportes inclui uma remuneração
correspondente a 3% do valor do preço de venda, antes
da aplicação do IVA, montante que é gerido pela pessoa
colectiva responsável pela cobrança e gestão das quan-
tias previstas na presente lei.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
e em ordem a permitir a sua correcta exequibilidade,
devem as entidades públicas e privadas que utilizem,
nas condições supramencionadas, aparelhos que permi-
tam a fixação e a reprodução de obras e prestações,
celebrar acordos com a pessoa colectiva referida no
número anterior.

4 — No preço de venda ao público, antes da aplicação
de IVA, de cada um dos suportes, analógicos e digitais,
é incluída uma remuneração, nos termos a seguir
indicados:

Suportes Remuneração
(em euros)

Analógicos:
Cassetes áudio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14
Cassetes vídeo (VHS) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,26

Digitais:
CD:

CD R áudio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,13
CD R data . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
CD 8 cm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,27
Minidisc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,19
CD RW áudio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,19
CD RW data . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14

DVD:
DVD R . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14
DVD RW . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
DVD RAM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
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Artigo 4.o

Isenções

1 — Não são devidas as remunerações referidas nos
artigos anteriores quando os equipamentos ou os supor-
tes sejam adquiridos por organismos de comunicação
audiovisual ou produtores de fonogramas e de video-
gramas exclusivamente para as suas próprias produções
ou por organismos que os utilizem para fins exclusivos
de auxílio a pessoas portadoras de diminuição física
visual ou auditiva, bem como, nos termos de despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Cultura, por
entidades de carácter cultural sem fins lucrativos para
uso em projectos de relevante interesse público.

2 — Para os efeitos da aplicação das isenções previstas
no número anterior, os organismos por este abrangidos
devem apresentar, no acto da compra dos aparelhos
e suportes, uma declaração emitida pela pessoa colectiva
responsável pela cobrança e gestão das quantias pre-
vistas na presente lei, de onde conste que a utilização
dos mesmos se integra numa das situações de isenção
consagradas.

Artigo 5.o

Pessoa colectiva

1 — As entidades legalmente existentes que repre-
sentam os autores, os artistas intérpretes ou executantes,
os editores, os produtores fonográficos e os videográ-
ficos criarão uma pessoa colectiva, sem fins lucrativos,
de natureza associativa ou cooperativa, que tem por
objecto a cobrança e gestão das quantias previstas na
presente lei.

2 — Os estatutos da pessoa colectiva deverão regular,
entre outras, as seguintes matérias:

a) Objecto e duração;
b) Denominação e sede;
c) Órgãos sociais;
d) Modos de cobrança das remunerações fixadas

pela presente lei;
e) Critérios de repartição das remunerações entre

os membros dos associados, incluindo os modos
de distribuição e pagamento aos beneficiários
que não estejam inscritos nos respectivos orga-
nismos, mas que se presume serem por estes
representados;

f) Publicidade das deliberações sociais;
g) Direitos e deveres dos associados;
h) Estrutura e organização interna, designada-

mente a previsão de existência de dois depar-
tamentos autónomos na cobrança e gestão das
remunerações percebidas, correspondentes, por
um lado, a cópia de obras reproduzidas em fono-
gramas e videogramas e, por outro lado, a cópia
de obras editadas em suporte papel e elec-
trónico;

i) Dissolução e destino do património.

3 — A pessoa colectiva deverá organizar-se e agir de
modo a integrar como membros os organismos que
venham a constituir-se e que requeiram a sua integração,
sempre que se mostre que estes são representativos dos
interesses e direitos que se visa proteger, em ordem
a garantir os princípios da igualdade, representatividade,
liberdade, pluralismo e participação.

4 — Os litígios emergentes da aplicação do disposto
no número anterior são resolvidos por arbitragem obri-
gatória, nos termos da legislação geral.

5 — A pessoa colectiva poderá celebrar acordos com
entidades públicas e privadas que utilizem equipamentos

para fixação e reprodução de obras e prestações, com
ou sem fins lucrativos, em ordem a garantir os legítimos
direitos de autor e conexos consignados no respectivo
Código.

6 — O conselho fiscal da pessoa colectiva será asse-
gurado por um revisor oficial de contas (ROC).

7 — A pessoa colectiva publicará anualmente o rela-
tório e contas do exercício num jornal de âmbito
nacional.

8 — A entidade que vier a constituir-se para proceder
à gestão das remunerações obtidas deverá adaptar-se
oportunamente às disposições legais que enquadrem as
sociedades de gestão colectiva.

Artigo 6.o

Comissão de acompanhamento

1 — É constituída uma comissão presidida por um
representante do Estado designado por despacho do
Primeiro-Ministro e composta por uma metade de pes-
soas designadas pelos organismos representativos dos
titulares de direito, por um quarto de pessoas designadas
pelos organismos representativos dos fabricantes ou
importadores de suportes e aparelhos mencionados no
artigo 3.o e por um quarto de pessoas designadas pelos
organismos representativos dos consumidores.

2 — Os organismos convidados a designar os mem-
bros da comissão, bem como o número de pessoas a
designar por cada um, serão determinados por despacho
do Ministro da Cultura.

3 — A comissão reúne pelo menos uma vez por ano,
sob convocação do seu presidente ou a requerimento
escrito da maioria dos seus membros, para avaliar as
condições de implementação da presente lei.

4 — As deliberações da comissão são aprovadas por
maioria dos membros presentes, tendo o presidente voto
de qualidade.

Artigo 7.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 500 a E 5000 a venda de equipamentos ou suportes,
em violação do disposto nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 3.o

2 — A fiscalização do cumprimento das disposições
constantes na presente lei compete à Inspecção-Geral
das Actividades Culturais e a todas as autoridades poli-
ciais e administrativas.

3 — O processamento das contra-ordenações e a apli-
cação das coimas são da competência da Inspecção-
-Geral das Actividades Culturais.

4 — O produto da aplicação das coimas previstas no
presente artigo constitui receita do Estado e da Ins-
pecção-Geral das Actividades Culturais, respectiva-
mente, nas percentagens de 60% e 40%.

Artigo 8.o

Regulamentação

As matérias constantes da presente lei, para as quais
se torne necessária definição processual ou procedimen-
tal não qualificada, serão objecto de aprovação por
decreto regulamentar.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 149/2004

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 15 de Abril de
2004, o seu instrumento de ratificação relativo aos Actos
Finais do XVIII Congresso da União Postal das Amé-
ricas, Espanha e Portugal, que contém o Sexto Protocolo
Adicional à Constituição da União Postal das Américas,
Espanha e Portugal e o Regulamento Geral da União
Postal das Américas, Espanha e Portugal, adoptados
pelo XVIII Congresso da União, que se realizou de
6 a 12 de Setembro de 2000 na cidade do Panamá.

Os Actos foram aprovados, para ratificação, pelo
Decreto n.o 46/2003, de 15 de Outubro, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 239, de 15 de Outu-
bro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de Julho
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 150/2004

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 31 de Março de 2004, o Secretariado Permanente
da Conferência da Haia de Direito Internacional Pri-
vado notificou ter entrado em vigor para a Eslovénia
a Convenção para a Solução Pacífica dos Conflitos Inter-
nacionais, feita na Haia em 18 de Outubro de 1907.

Portugal é Parte na mesma Convenção, a qual foi
aprovada, para ratificação, pelo decreto com força de
lei publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 49,
de 2 de Março de 1911, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 13 de Abril de 1911, con-
forme aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 104, de 5 de Maio de 1911.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Julho de
2004. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 151/2004

Para os devidos efeitos se torna público que no aviso
n.o 129/2004, de 21 de Julho, relativo à Convenção Rela-
tiva ao Reconhecimento e à Execução de Decisões em
Matéria de Obrigações Alimentares, concluída na Haia
em 2 de Outubro de 1973, na segunda alínea da tradução
da reserva apresentada pela Grécia ao artigo 14.o, onde
se lê «A parentes por afinidade» deve ler-se «aos afins».

Departamento de Assuntos Jurídicos, 26 de Julho de
2004. — O Director, Luís Serradas Tavares.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 26/2004/A

Estabelece medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação
do eixo viário entre a Fábrica do Linho Ribeirinha e a Vila do
Nordeste, na ilha de São Miguel.

Considerando que se encontram em fase de análise
os estudos prévios do eixo viário entre a Fábrica do
Linho Ribeirinha e a Vila do Nordeste, apresentados

pelos concorrentes ao concurso público internacional
para a concessão rodoviária em regime SCUT, na ilha
de São Miguel;

Considerando que se mostra conveniente e urgente
que sejam decretadas medidas preventivas para a área
de implantação do referido eixo viário, por forma a evitar
que a alteração indiscriminada das circunstâncias e con-
dições existentes crie dificuldades à sua futura execução,
tornando-a mais difícil ou onerosa:

A Assembleia Legislativa Regional decreta, nos ter-
mos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem como objecto estabelecer
medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação
do eixo viário entre a Fábrica do Linho Ribeirinha e
a Vila do Nordeste, na ilha de São Miguel.

Artigo 2.o

Âmbito

A zona de implantação do eixo viário a que alude
o artigo anterior é definida pela área assinalada nas
plantas anexas ao presente diploma, do qual fazem parte
integrante.

Artigo 3.o

Sujeição a medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos, fica dependente
de prévia autorização da Secretaria Regional da Habi-
tação e Equipamentos, através da Direcção Regional
das Obras Públicas e Transportes Terrestres, sem pre-
juízo de quaisquer outros condicionamentos legalmente
exigidos, a prática, na área definida nas plantas anexas
a este diploma, dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução ou ampliação de edi-

fícios ou de outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal.

2 — O período fixado no número anterior não pre-
judica a respectiva prorrogação, quando tal se mostre
necessário, por prazo não superior a um ano.

Artigo 4.o

Regime supletivo

Às medidas preventivas estabelecidas por este
diploma aplicam-se, supletivamente, as disposições cons-
tantes do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 5.o

Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e de proceder em
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conformidade com o disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, a Secretaria Regio-
nal da Habitação e Equipamentos, através da Direcção
Regional das Obras Públicas e Transportes Terrestres,
que as publicitará junto das entidades públicas e privadas
directamente envolvidas na sua aplicação.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 16 de Junho de
2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 12 de Julho
de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.
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Decreto Legislativo Regional n.o 27/2004/A

Regime jurídico da gestão do património arqueológico

O património arqueológico é um elemento essencial
para o conhecimento da história e cultura dos povos.
Reconhecendo a importância deste património na
Região Autónoma dos Açores, quer em meio terrestre
como subaquático, o presente diploma tem por objectivo
regulamentar e incrementar a actividade arqueológica
na Região, de acordo com o disposto na Lei n.o 19/2000,
de 10 de Agosto, que transfere as competências na área
do património arqueológico para as Regiões Autóno-
mas. O presente diploma visa o enquadramento de uma
política de prevenção, salvamento, investigação, valo-
rização, arquivo e apoio à gestão do património arqueo-
lógico, conforme o disposto na Lei n.o 107/2001, de 8
de Setembro, que estabelece as bases da política e do
regime de protecção e valorização do património
cultural.

A ameaça ao património arqueológico de destruição,
em consequência da multiplicação dos grandes planos
de ordenamento ou de escavações clandestinas, desprovidas
de carácter científico, carece, na Região, de definição
de procedimentos adequados, de supervisão adminis-
trativa e científica, o que leva à necessidade de políticas
de ordenamento urbano, rural e subaquático para pro-
teger o património arqueológico que se encontra no
denominado «arquivo de terra».

A incrementação da actividade arqueológica na
Região terá uma perspectiva de investigação interdis-
ciplinar e interinstitucional, tentando acautelar a perda
de património e informação de interesse relevante, con-
sequência de uma identificação tardia dos bens patri-

moniais, ao qual o Estado Português está obrigado pela
Constituição e pelos acordos internacionais de que é
signatário.

Ao mesmo tempo, a importância crescente dos ves-
tígios arqueológicos localizados em locais de deposição
com características próprias, como seja o extenso patri-
mónio cultural náutico e subaquático, existente na
Região, devido à grande ocorrência de naufrágios ao
longo da história, obriga a uma tomada de atenção
quanto à sua protecção, justificando-se assim a criação
de uma regulamentação específica das tarefas ligadas
ao seu registo, estudo, divulgação e exploração científica.

Durante algum tempo ameaçado, este património
localizado em meios submersos viu-se afastado da legis-
lação que regulamentava a arqueologia terrestre, com
o Decreto-Lei n.o 289/92, de 21 de Junho, actualizado
pelo Decreto-Lei n.o 85/94, de 30 de Março, conjugado
com a Portaria n.o 568/95, de 16 de Junho, no que diz
respeito às aplicações metodológicas e à tutela do
Estado, vendo-se esta actividade reduzida a uma acti-
vidade de exploração comercial. À semelhança do que
já acontece a nível nacional, a Região, por este diploma,
regulamenta esta actividade, enquadrando-a numa filo-
sofia de política de prevenção, salvamento, investigação
e apoio à gestão do património cultural subaquático,
de acordo com o estipulado na Lei n.o 107/2001, de
8 de Setembro, e nos Decretos-Leis n.os 270/99, de 15
de Julho, e 164/97, de 27 de Junho.

Deverão, no entanto, ser salvaguardados os direitos
dos achadores fortuitos com o objectivo de compati-
bilizar a garantia dos direitos dos cidadãos com a neces-
sidade de preservar a memória histórica e a informação
científica que os bens por eles achados possam trazer
à arqueologia dos Açores.

Interessa assim proceder à regulamentação prevista
no artigo 3.o da Lei n.o 19/2000, de 10 de Agosto, con-
jugada com as disposições da Lei n.o 107/2001, de 8
de Setembro, enquadrando todas as matérias referentes
à gestão do património arqueológico.

A Assembleia Legislativa Regional decreta, nos ter-
mos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição,
da alínea a) do n.o 1 do artigo 33.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo e da Lei n.o 19/2000, de 10 de
Agosto, o seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o quadro normativo
relativo à gestão do património arqueológico, no sentido
da prevenção, salvamento e investigação do património
arqueológico imóvel e móvel na Região Autónoma dos
Açores.

Artigo 2.o

Âmbito

O presente diploma aplica-se a todo o território regio-
nal, tal como definido no Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma dos Açores.
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Artigo 3.o

Princípios orientadores

1 — Cabe à direcção regional competente em matéria
de cultura tratar adequadamente a preservação e gestão
dos vestígios arqueológicos, quer estes se encontrem em
terra ou submersos.

2 — Consideram-se prioritárias a gestão e a actua-
lização constantes do sistema de informação arqueo-
lógica que funcione como base de dados georeferenciada
do património arqueológico regional.

3 — Compete igualmente à direcção regional com-
petente em matéria de cultura a realização e colaboração
em projectos e acções vocacionados para a sensibilização
pública do património arqueológico, estimulando a
sociedade civil para a promoção de iniciativas destinadas
ao seu conhecimento e divulgação.

CAPÍTULO II

Património arqueológico

SECÇÃO I

Trabalhos arqueológicos

Artigo 4.o

Trabalhos arqueológicos

1 — A actividade arqueológica na Região Autónoma
dos Açores é reconduzida à condição de empreendi-
mento estritamente científico, sendo proibidas as prá-
ticas destrutivas ou intrusivas que possam vir a destruir
os bens culturais arqueológicos, terrestres ou subaquá-
ticos e respectivas zonas envolventes.

2 — Os trabalhos de prospecção arqueológica apenas
podem ser realizados mediante autorização a emitir por
resolução do Conselho do Governo Regional.

3 — A resolução a que se refere o número anterior
deve estabelecer as razões que aconselham a realização
dos trabalhos, o objectivo concreto dos trabalhos, a área
precisa onde a exploração pode realizar-se, a técnica
a utilizar e o período máximo durante o qual os trabalhos
se realizarão.

Artigo 5.o

Categorias de trabalhos arqueológicos

Os trabalhos arqueológicos englobam-se obrigatoria-
mente numa das seguintes categorias:

a) Projectos de investigação — acções plurianuais
de investigação programada, com um prazo
máximo de cinco anos;

b) Projectos de valorização — projectos de estudo
e valorização de sítios ou monumentos classi-
ficados como de interesse público ou que este-
jam em vias de ser como tal classificados;

c) Acções preventivas — acções realizadas dentro
do âmbito de trabalhos de minimização de
impactes devido a empreendimentos públicos
ou privados, em meio rural, urbano ou suba-
quático;

d) Acções de emergência — acções realizadas em
sítios arqueológicos que, devido aos efeitos da
acção humana ou acção natural, se encontrem

em perigo eminente de destruição parcial ou
total ou acções pontuais determinadas pela
necessidade de conservação de sítios e monu-
mentos valorizados.

Artigo 6.o

Plano Regional de Trabalhos Arqueológicos

1 — As acções referidas nas alíneas a) e b) do
artigo anterior apenas podem ser autorizadas quando
integradas no Plano Regional de Trabalhos Arqueoló-
gicos, adiante designado por Plano, a elaborar pelo
departamento do Governo Regional competente em
matéria de cultura e a aprovar por resolução do Con-
selho do Governo Regional.

2 — Os projectos do Plano revestem-se exclusiva-
mente de prioridades científicas e patrimoniais e devem
obedecer a critérios de responsabilização, conservação,
publicação dos resultados, propriedade científica e atri-
buição de bens recuperados ao património da Região
Autónoma dos Açores.

3 — As concessões de autorização terão como critério
o cumprimento das obrigações descritas no número
anterior, bem como o número e a importância dos sítios
a intervencionar ou estudar e o equilíbrio entre a exe-
cução de novos trabalhos e a publicação dos resultados
precedentes.

Artigo 7.o

Candidaturas

1 — Para além dos trabalhos arqueológicos integra-
dos no Plano que sejam desenvolvidos por iniciativa da
administração regional autónoma, através do departa-
mento governamental competente em matéria de cul-
tura, pode, mediante concurso, ser autorizada a acti-
vidade de outras entidades de carácter científico.

2 — As candidaturas à realização de acções integradas
no Plano serão apresentadas na direcção regional com-
petente em matéria de cultura, após a abertura de con-
curso público publicitado através do Jornal Oficial e dos
meios de comunicação social.

3 — O regulamento do concurso é aprovado por por-
taria do membro do Governo Regional competente em
matéria de cultura.

Artigo 8.o

Pedidos de autorização

1 — Os pedidos de autorização para a realização de
trabalhos arqueológicos só podem ser apresentados por
universidades ou outras entidades sem fins lucrativos
que tenham por objecto a investigação científica.

2 — O requerimento é acompanhado, entre outros
documentos, a estabelecer na portaria referida no
artigo anterior, do currículo do investigador responsável,
de um plano pormenorizado dos trabalhos arqueológicos
a realizar, devendo conter uma calendarização rigorosa
dos trabalhos, incluindo prazos para apresentação de
relatórios de progresso, se for caso disso, e de relatório
final e de publicação de resultados.

3 — O plano a que se refere o número anterior
deverá, ainda, indicar de que meios ou facilidades se
dispõe para conservação e restauro, bem como para
estudo científico dos bens móveis e imóveis que surgirem
durante a intervenção arqueológica, acções estas que
também deverão ser calendarizadas.
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4 — Cada entidade poderá apresentar mais de um
pedido para realização de trabalhos arqueológicos,
devendo, no entanto, demonstrar que tem capacidade
de os realizar da forma exigida pelo presente diploma,
indicando, nomeadamente:

a) Uma calendarização adequada dos trabalhos;
b) A composição das diversas equipas envolvidas;
c) A percentagem de tempo e os meios financeiros

que irá dedicar a cada um dos trabalhos.

5 — Os pedidos para a realização de trabalhos
arqueológicos a que se refere a alínea c) do artigo 5.o
do presente diploma deverão ser apresentados pelo
menos 15 dias antes do início da intervenção.

Artigo 9.o

Autorização prévia

1 — A autorização técnica concedida pelo director
regional competente em matéria de cultura para a rea-
lização de trabalhos arqueológicos não dispensa o reque-
rente de obter o necessário consentimento do proprie-
tário dos terrenos ou dos bens sobre que incidirão os
trabalhos em causa.

2 — O pedido para a realização de trabalhos arqueo-
lógicos a que se refere a alínea b) do artigo 5.o do pre-
sente diploma só poderá ser considerado se previamente
tiver obtido a concordância da entidade a que o monu-
mento ou sítio está legalmente afecto.

Artigo 10.o

Concessão

1 — A concessão de trabalhos arqueológicos depende
das seguintes condições:

a) Cumprimento, por parte do requerente, das
obrigações fixadas em anteriores autorizações,
nomeadamente a entrega de relatórios, a publi-
cação de resultados nos prazos acordados e o
depósito de espólios nos termos regulamentares;

b) Aprovação de relatórios anteriores.

2 — O director regional competente em matéria de
cultura pode fixar, no regulamento do concurso, os con-
dicionalismos especiais que eventualmente entender
necessários à melhor execução dos trabalhos.

3 — A aceitação da autorização concedida para a exe-
cução de trabalhos arqueológicos envolve a aceitação
de todas as condições impostas pelo presente diploma,
bem como das especialmente fixadas no despacho de
autorização dos trabalhos.

4 — Em simultâneo com a notificação do investigador
responsável, as autarquias locais serão igualmente noti-
ficadas pelo director regional competente em matéria
de cultura da concessão de autorização para realização
de trabalhos arqueológicos na área da sua jurisdição.

Artigo 11.o

Trabalhos arqueológicos de emergência

1 — O pedido para a realização de trabalhos arqueo-
lógicos de emergência deverá ser apresentado mediante
requerimento dirigido directamente ao director regional
competente em matéria de cultura no prazo de quarenta
e oito horas antes do início dos trabalhos.

2 — A direcção regional competente em matéria de
cultura avalia da existência ou não da situação de emer-
gência e das condições em que os trabalhos irão decorrer
e pronunciar-se-á sobre a aceitabilidade do pedido.

3 — Com excepção do requerimento a que se refere
o n.o 1 do presente artigo, toda a documentação que
acompanha o pedido de autorização poderá ser apre-
sentada posteriormente ao início da intervenção arqueo-
lógica num prazo acordado com a equipa técnica.

Artigo 12.o

Relatório final

1 — Na calendarização relativa aos trabalhos arqueo-
lógicos a que se referem as alíneas c) e d) do artigo 5.o
do presente diploma, a entrega do relatório final à direc-
ção regional competente em matéria de cultura e a depo-
sição do espólio e da documentação de campo no local
indicado na resposta ao pedido de autorização não
poderá exceder os 12 meses após a conclusão dos tra-
balhos de campo.

2 — Tratando-se de trabalhos de arqueologia urbana,
o prazo previsto no número anterior pode ser prorro-
gado, não podendo, no entanto, exceder os dois anos
após a conclusão dos trabalhos de campo.

Artigo 13.o

Escavação em cemitérios

A autorização para a realização de escavações em
cemitérios só é concedida se os promotores compro-
varem que a realização desses trabalhos tem relevante
interesse científico que não pode ser atingido por outros
meios e que merece a concordância das autoridades
sanitárias e das entidades responsáveis pela gestão do
cemitério.

Artigo 14.o

Segurança e fiscalização

1 — A entidade a quem foi concedida a autorização
para a intervenção arqueológica é responsável pela
adopção das regras de segurança no local de trabalho
previstas no presente diploma.

2 — A inspecção periódica dos trabalhos arqueoló-
gicos em curso será assegurada pelos serviços da direc-
ção regional competente em matéria de cultura.

Artigo 15.o

Suspensão e cancelamento de autorizações

1 — As autorizações concedidas podem a qualquer
momento ser suspensas por determinação da direcção
regional competente em matéria de cultura, desde que
se verifique:

a) Que os trabalhos não estão a ser executados
com observância das disposições do presente
diploma, das condições fixadas no despacho de
autorização ou dos adequados preceitos téc-
nicos;

b) Que se tornam necessários meios especiais de
trabalho de que o responsável não dispõe.

2 — As autorizações concedidas serão canceladas se,
uma vez suspensas, o responsável pelos trabalhos não
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demonstrar, num prazo de 15 dias úteis, que o motivo
da suspensão não existe ou foi ultrapassado.

Artigo 16.o

Direcção científica

1 — A entidade a quem tiver sido concedida a auto-
rização não poderá transferir para outrem a respon-
sabilidade científica dos trabalhos arqueológicos sem
prévio consentimento da direcção regional competente
em matéria de cultura.

2 — O incumprimento não fundamentado dos prazos
estabelecidos no plano de trabalhos implica a perda de
prioridade científica sobre os sítios e materiais arqueo-
lógicos neles recolhidos que, juntamente com a docu-
mentação dos trabalhos de campo, ficarão à disposição
dos investigadores que os requeiram para estudo.

3 — O incumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 4.o do presente diploma implica, igualmente, a
perda de prioridade científica sobre os sítios e materiais
arqueológicos neles recolhidos, que, juntamente com a
documentação dos trabalhos de campo, ficarão, de igual
forma, à disposição dos investigadores que os requeiram
para estudo.

4 — No caso de sítios arqueológicos que estejam a
ser objecto dos trabalhos referidos nas alíneas a) e b)
do artigo 5.o do presente diploma, e que, no decurso
do prazo acordado para a prossecução desses trabalhos,
venham a ser afectados por empreendimentos com
impacte sobre o património arqueológico, deverá ser
tida em conta a prioridade científica do responsável
pelos trabalhos em curso, a não ser que este último
dela explicitamente prescinda, sempre que as medidas
de minimização preconizadas obrigarem à realização de
trabalhos não previstos no programa inicial da inter-
venção.

5 — A contratação de arqueólogos ou equipas de
arqueólogos para a realização dos trabalhos referidos
nas alíneas c) e d) do artigo 5.o do presente diploma
implica por parte da entidade contratante a aceitação
das regras de prioridade científica estabelecidas neste.

Artigo 17.o

Relatório de progresso e relatório final

1 — Os relatórios de progresso, caso existam, e o rela-
tório final dos trabalhos arqueológicos deverão ser
entregues dentro dos prazos estabelecidos na calenda-
rização do plano de trabalhos.

2 — Os trabalhos arqueológicos de duração pluria-
nual, qualquer que seja a categoria em que se integrem,
deverão ser objecto de relatórios de progresso de perio-
dicidade mínima anual.

3 — A entrega do relatório final deverá ser feita no
final do último ano de vigência da autorização concedida
para a realização de trabalhos ou projectos.

Artigo 18.o

Aprovação do relatório

1 — O relatório referido no artigo anterior contém
os elementos a indicar em portaria do membro do
Governo Regional competente em matéria de cultura,
ficando sujeito à aprovação da direcção regional com-
petente em matéria de cultura, que poderá remetê-lo
ao investigador responsável para reformulação.

2 — A recusa de reformulação do relatório de pro-
gresso, ou a sua não aprovação mesmo após reformu-
lação, implica a suspensão da autorização de trabalhos
arqueológicos.

3 — A recusa de reformulação do relatório final, ou
a sua não aprovação mesmo após reformulação, implica
a não concessão de novas autorizações de trabalhos
arqueológicos.

Artigo 19.o

Publicação de resultados

1 — Os relatórios são objecto de publicação e estão
disponíveis nos arquivos da direcção regional compe-
tente em matéria de cultura para consulta pública, sal-
vaguardados os direitos de autor sobre os elementos
inéditos constantes dos relatórios de progresso ou no
relatório final, se este não for elaborado para publicação.

2 — Os relatórios devem ser entregues em suporte
informático ou enviados por correio electrónico, de
modo a possibilitar a sua disponibilização electrónica.

Artigo 20.o

Espólio

O espólio resultante de pesquisas arqueológicas, ter-
restres ou subaquáticas, deverá ser depositado e con-
servado, após a conclusão dos trabalhos arqueológicos
e do respectivo estudo e inventário, na instituição que
for definida pelo Governo Regional, em cooperação com
os organismos competentes do Estado.

Artigo 21.o

Estudos de impacte

1 — Cabe ao departamento do Governo Regional
competente em matéria de cultura:

a) Elaborar, em articulação com os organismos
competentes da administração regional autó-
noma, uma política de intervenções prioritárias
visando a detecção precoce, ainda em fase de
planeamento, de situações de incompatibilidade
entre a protecção do património cultural e o
desenvolvimento de obras públicas e privadas;

b) Elaborar e propor as normas a que deverão
obedecer, no domínio da arqueologia, os estu-
dos de impacte ambiental, bem como acompa-
nhar e fiscalizar a respectiva execução;

c) Procurar conciliar e articular as necessidades
da arqueologia e do ordenamento do território,
em ordem a que as políticas de planeamento
obedeçam a estratégias equilibradas de protec-
ção, de conservação e de valorização dos locais
que apresentem interesse arqueológico.

2 — A declaração de impacte ambiental não pode
conter parecer favorável sem que estejam considerados
os efeitos de licenciamento de obras ou qualquer outra
intervenção que, directa ou indirectamente, afectem
sítios classificados como de interesse arqueológico ou
em vias de classificação.

Artigo 22.o

Suspensão de trabalhos

1 — Quando, em virtude de trabalhos de qualquer
natureza, como sejam remoção de terras, dragagens,
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demolições, remoção de areias ou outros materiais, pros-
pecções petrolíferas ou de minerais, forem encontrados
ou localizados bens que integrem o património arqueo-
lógico, terrestre ou subquático, o achador ou a entidade
responsável pela execução da obra suspenderá de ime-
diato os trabalhos e procederá à comunicação dos acha-
dos ao departamento da administração regional autó-
noma competente em matéria de cultura.

2 — Os trabalhos ficarão suspensos até que seja auto-
rizada a respectiva continuação.

3 — O departamento da administração regional autó-
noma competente em matéria de cultura deverá, num
prazo de 10 dias a contar do recebimento do auto de
achado, decidir sobre a continuidade dos trabalhos face
à relevância patrimonial dos mesmos.

4 — Deverá o departamento do Governo Regional
competente em matéria de cultura elaborar um relatório
contendo a avaliação patrimonial e arqueológica dos
achados, definindo e delineando uma estratégia de
actuação de emergência, de modo a salvaguardar esses
testemunhos arqueológicos.

5 — Quando o achador ou a entidade responsável
pela execução de trabalhos não suspender ou prosseguir
os trabalhos sem autorização do departamento da admi-
nistração regional autónoma competente em matéria de
cultura, este poderá desencadear o embargo admi-
nistrativo.

SECÇÃO II

Património arqueológico subaquático

Artigo 23.o

Conceito

1 — Fazem parte do património arqueológico suba-
quático todos os bens móveis ou imóveis e zonas envol-
ventes, testemunhos da presença humana e possuidores
de valor histórico, artístico ou científico, situados, intei-
ramente ou em parte, em meio subaquático, encharcado
ou húmido.

2 — Consideram-se meios subaquáticos, encharcados
ou húmidos, na Região:

a) O mar territorial, seus leitos e margens;
b) Os lagos, lagoas e lagunas, seus leitos e margens;
c) Os cursos de água, seus leitos e margens;
d) Os cais e bacias portuárias, seus leitos e mar-

gens;
e) As águas dos poços e reservatórios;
f) As zonas inundadas periodicamente ou actual-

mente assoreadas, seus leitos e margens, desde
que tais trabalhos incidam sobre bens ou indícios
de âmbito náutico.

3 — Integram ainda o património cultural subaquá-
tico os bens que sejam arrojados ou que se encontrem
no subsolo das águas e zonas referidas no número
anterior.

4 — São também património cultural subaquático os
sítios arqueológicos subaquáticos localizados em zonas
submersas onde se encontrem bens culturais que, pela
sua natureza ou interesse de conjunto, ali devam
permanecer.

Artigo 24.o

Trabalhos arqueológicos subaquáticos

1 — Consideram-se trabalhos arqueológicos subaquá-
ticos as acções que, de acordo com uma metodologia
arqueológica, tenham por objecto a prospecção, detec-
ção, localização, sondagem, escavação, remoção, recu-
peração, tratamento, conservação e protecção dos bens
do património cultural subaquático.

2 — Os trabalhos arqueológicos subaquáticos
regem-se pelos mesmos princípios regulamentados na
secção I do capítulo II do presente diploma.

3 — As acções de prospecção, detecção, localização,
sondagem, escavação, remoção, recuperação, trata-
mento, conservação e protecção dos bens do património
cultural subaquático só são permitidas no âmbito de
trabalhos arqueológicos devidamente licenciados pela
administração regional autónoma, nos termos do pre-
sente diploma.

4 — A licença referida no número anterior não subs-
titui nem dispensa as demais autorizações legalmente
exigidas.

Artigo 25.o

Limitações

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os trabalhos arqueológicos subaquáticos não poderão
efectuar-se em áreas onde se encontrem:

a) Reservas naturais;
b) Zonas militares temporária ou permanente-

mente restritas;
c) Zonas de pesca delimitadas;
d) Zonas de passagem de cabos de telecomuni-

cações e de energia, oleodutos, gasodutos e
emissários;

e) Zonas de exploração geotérmica ou de quais-
quer minerais;

f) Navios de guerra afundados durante a II Guerra
Mundial ou embarcações e aeronaves que, nos
termos do direito internacional, estejam sob
soberania de Estado estrangeiro, excepto
quando obtido o acordo do respectivo Governo;

g) Navios afundados que contenham explosivos,
óleos ou outros materiais a bordo cuja libertação
ponha em perigo a qualidade do ambiente;

h) Corredores de navegação delimitados por esque-
mas de separação de tráfego ou sempre que
possa ser afectada a segurança da navegação
ou a exploração comercial dos portos.

2 — Mediante proposta do departamento do Governo
Regional competente em matéria de cultura, e quando
esses trabalhos se revelem indispensáveis à salvaguarda
de bens de valor cultural, pode ser autorizada a rea-
lização de trabalhos arqueológicos subaquáticos nas
áreas referidas no número anterior, por resolução do
Conselho do Governo Regional, ouvidos os órgãos con-
sultivos competentes.

Artigo 26.o

Propriedade dos bens

1 — Tendo em consideração o disposto na Lei
n.o 19/2000, de 10 de Agosto, os bens referidos no
artigo 74.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro, e
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no artigo 23.o do presente diploma que não tenham
proprietário conhecido serão alvo de um processo de
inventário a homologar pelo membro do Governo
Regional competente em matéria de cultura, quando,
devido ao seu relevante interesse histórico, artístico ou
científico, mereçam especial atenção por parte da admi-
nistração regional autónoma.

2 — São equiparados aos bens sem proprietário
conhecido os bens que não forem recuperados pelo pro-
prietário dentro do prazo de cinco anos a contar da
data em que os perdeu, abandonou ou deles se separou
de qualquer modo.

SECÇÃO III

Propriedade dos bens e inventariação

Artigo 27.o

Achados fortuitos

1 — Quem por acaso achar ou localizar quaisquer dos
bens previstos no artigo 23.o deverá comunicar a ocor-
rência directamente ao departamento do Governo
Regional competente em matéria de cultura, ou a qual-
quer outra autoridade policial, ou, ainda, no caso de
ocorrer em meio subaquático, ao órgão local do sistema
de autoridade marítima ou estância aduaneira com juris-
dição sobre a área do achado, no prazo de quarenta
e oito horas.

2 — As entidades anteriormente referidas devem dar
conhecimento do auto ao departamento do Governo
Regional competente em matéria de cultura no prazo
de vinte e quatro horas ou, caso não seja possível a
comunicação imediata, efectuá-la num prazo limite de
quarenta e oito horas.

3 — Quando o achado for comunicado directamente
ao departamento do Governo Regional competente em
matéria de cultura, este deverá dar conhecimento do
facto às entidades com jurisdição sobre o local do achado
no prazo de vinte e quatro horas.

4 — Salvo motivo justificado, a falta de comunicação
do achado no prazo referido no n.o 1 implica a perda
dos direitos do achador, sem prejuízo da responsabi-
lidade civil, criminal e contra-ordenacional a que haja
lugar.

Artigo 28.o

Auto de achamento

1 — A entidade a quem for comunicado o achado
ou localização de bens lavrará um auto de achado
fortuito.

2 — O auto deverá especificar a natureza e as carac-
terísticas do achado, o local ou as coordenadas geo-
gráficas, o dia e a hora da descoberta, bem como a
identificação do achador.

3 — A entidade que lavrar o auto guardará o achado,
caso tenha sido recolhido, ou, quando isso não for pos-
sível, assegurará o depósito do mesmo em condições
de segurança.

4 — É obrigatória a entrega ao achador de cópia do
auto e recibo do depósito do achado.

5 — A entidade que lavrar o auto enviará de imediato
cópias ao departamento do Governo Regional compe-
tente em matéria de cultura, e à autoridade aduaneira,
bem como à autoridade marítima que tenha jurisdição
sobre o local do achado.

Artigo 29.o

Inventariação

1 — O achamento ou a recolha de bens arqueológicos
determina a abertura de um procedimento de inven-
tariação, com vista à instrução do processo de clas-
sificação.

2 — O procedimento de inventariação de bens
arqueológicos achados ou recolhidos em consequência
de trabalhos arqueológicos terá o seu início findos os
trabalhos arqueológicos ou em momentos previamente
determinados pelo departamento do Governo Regional
competente em matéria de cultura.

3 — O procedimento de inventariação de achado for-
tuito inicia-se com o recebimento na direcção regional
competente em matéria de cultura do auto de achado
fortuito.

4 — A inventariação de sítios arqueológicos subaquá-
ticos é precedida de parecer das entidades com atri-
buições e competências nas áreas das pescas e trans-
portes marítimos.

5 — No decurso do processo de inventariação, os bens
achados ou recolhidos ou os sítios arqueológicos não
poderão, consoante os casos, ser alvo de alienação, alte-
ração ou exportação.

6 — O despacho que homologar a inventariação esta-
belecerá a delimitação da zona e as medidas de sal-
vaguarda do sítio arqueológico.

Artigo 30.o

Exclusão

Não se consideram fortuitos os achados efectuados
em zonas previamente conhecidas pela existência de
quaisquer vestígios arqueológicos, já avistados, recupe-
rados e devidamente registados e classificados em inven-
tário regional oficializado.

Artigo 31.o

Recompensas

1 — O achador tem direito ao pagamento de metade
do valor do achado fortuito que venha a ser inventariado
nos termos do artigo 29.o deste diploma.

2 — No caso de o achado fortuito corresponder a
um contexto arqueológico coerente e delimitado loca-
lizado por um achador fortuito e com um determinado
valor cultural, confirmado pelos serviços competentes
da direcção regional competente em matéria de cultura,
o valor patrimonial e histórico servirá como base de
cálculo da recompensa a atribuir.

3 — Na sequência da confirmação de um contexto
arqueológico coerente e delimitado, os serviços com-
petentes da direcção regional competente em matéria
de cultura farão a avaliação da respectiva importância
científico-cultural e a sua subsequente classificação, de
acordo com o seguinte escalonamento:

a) Nível 1 — contexto arqueológico de excepcional
relevância;

b) Nível 2 — contexto arqueológico de grande
relevância;

c) Nível 3 — contexto arqueológico de elementar
relevância.
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4 — Nos termos do número anterior, a recompensa
a atribuir ao achador de um contexto arqueológico coe-
rente e delimitado situa-se entre os seguintes limites:

a) Nível 1 — até E 25 000, contexto arqueológico
de excepcional relevância;

b) Nível 2 — até E 15 000, contexto arqueológico
de grande relevância;

c) Nível 3 — até E 5000, contexto arqueológico de
elementar relevância.

Artigo 32.o

Avaliação

1 — O departamento do Governo Regional compe-
tente em matéria de cultura determinará o valor do
achado ou dos bens recolhidos nos 30 dias seguintes
à respectiva inventariação.

2 — Em caso de especial dificuldade de avaliação,
o prazo pode ser prorrogado até 90 dias.

3 — O departamento do Governo Regional compe-
tente em matéria de cultura comunicará ao achador,
no prazo de 15 dias após a avaliação, o valor atribuído
ao achado fortuito.

Artigo 33.o

Comissão arbitral

1 — O achador que não aceitar a determinação do
valor dos bens inventariados apresentará um requeri-
mento ao departamento do Governo Regional compe-
tente em matéria de cultura para a constituição de uma
comissão arbitral nos 10 dias seguintes à notificação
da avaliação.

2 — A comissão arbitral deverá ser constituída por
três elementos de reconhecida idoneidade científica,
sendo um nomeado pelo departamento do Governo
Regional competente em matéria de cultura, outro pelo
achador e o terceiro, que presidirá, de comum acordo
pelos dois primeiros árbitros.

3 — O achador indicará o nome do árbitro no reque-
rimento a que se refere o artigo anterior, e o depar-
tamento do Governo Regional competente em matéria
de cultura nomeará o seu árbitro nos 10 dias sub-
sequentes.

4 — Na falta de acordo sobre a escolha do árbitro
que presidirá à comissão, aplicar-se-ão as regras da Lei
n.o 31/86, de 29 de Agosto.

SECÇÃO IV

Fiscalização

Artigo 34.o

Fiscalização

1 — O cumprimento das disposições do presente
diploma compete ao departamento do Governo Regio-
nal competente em matéria de cultura e às entidades
com atribuições policiais e de vigilância e fiscalização
marítima.

2 — No exercício da competência referida no número
anterior, o departamento do Governo Regional com-
petente em matéria de cultura pode solicitar a cola-
boração de outras entidades, cujas competências de fis-
calização estejam enquadradas no âmbito da aplicação
do presente diploma.

Artigo 35.o

Contra-ordenações

1 — Sem prejuízo de outras sanções que se mostrem
aplicáveis, constituem contra-ordenações, puníveis com
a aplicação das seguintes coimas:

a) De E 2000 a E 4000 e de E 25 000 a E 45 000,
a violação dos n.os 4 e 5 do artigo 29.o, conforme
seja praticada por pessoa singular ou colectiva,
respectivamente;

b) De E 2000 a E 5000 e de E 8000 a E 50 000,
a violação dos n.os 1 e 2 do artigo 27.o, conforme
seja praticada por pessoa singular ou colectiva,
respectivamente;

c) De E 3000 a E 5000 e de E 30 000 a E 50 000,
a violação do n.o 2 do artigo 4.o, dos n.os 1 e
2 do artigo 22.o e do n.o 1 do artigo 25.o, con-
forme seja praticada por pessoa singular ou
colectiva, respectivamente.

2 — O produto de todas as coimas constitui receita
da Região Autónoma dos Açores.

CAPÍTULO III

Parques arqueológicos

Artigo 36.o

Criação de parques arqueológicos

1 — Entende-se por «parque arqueológico» qualquer
monumento, sítio ou conjunto de sítios arqueológicos
de interesse relevante, integrado num território demar-
cado, cujo ordenamento e gestão devam ser determi-
nados pela necessidade de garantir a preservação e frui-
ção dos testemunhos arqueológicos aí existentes.

2 — São objectivos dos parques arqueológicos:

a) Proteger, conservar e divulgar o património
arqueológico;

b) Desenvolver acções tendentes à salvaguarda dos
valores culturais e naturais existentes na área
do parque;

c) Promover o estudo e a fruição dos bens arqueo-
lógicos.

3 — Por decreto regulamentar regional podem ser
criadas e extintas zonas classificadas como parques
arqueológicos, de acordo com o disposto nos artigos 74.o
e 75.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro.

4 — A gestão dos parques arqueológicos cabe aos ser-
viços dependentes do departamento da administração
regional competente em matéria de cultura, aos quais
compete elaborar e propor à aprovação do Governo
Regional, no prazo de três anos após a criação do par-
que, o respectivo plano de pormenor de salvaguarda,
nos termos legalmente fixados.

5 — O diploma a que se refere o número anterior
determinará a existência de parques arqueológicos visi-
táveis, incluindo nessa categoria a totalidade ou parte
do parque.

6 — Para ser elegível como parque arqueológico visi-
tável, os sítios arqueológicos deverão:

a) Apresentar comparativamente um valor arqueo-
lógico relativo, conforme avaliação efectuada no
local;
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b) Ser pouco sensível ao impacte negativo que o
acréscimo de visitas ao local acarretar;

c) Apresentar boas condições geofísicas que per-
mitam efectuar visitas em segurança.

Artigo 37.o

Competências

As competências genéricas em matéria de arqueologia
atribuídas pela Lei n.o 19/2000, de 10 de Agosto, à admi-
nistração regional autónoma são exercidas pelo membro
do Governo Regional competente em matéria de cul-
tura, podendo ser delegadas de acordo com a orgânica
do departamento governamental respectivo.

Artigo 38.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 16 de Junho de
2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de Julho
de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional n.o 28/2004/A

Fomento da empregabilidade e qualificação dos trabalhadores
e promoção do emprego

As bases da política regional de promoção do
emprego foram fixadas pelos Decreto Regional
n.o 16/82/A, de 9 de Agosto, diploma que, em conjunto
com o Decreto Regional n.o 23/82/A, de 1 de Setembro,
que dispõe sobre a política regional de emprego, esta-
belece as medidas orientadoras a seguir pela adminis-
tração regional autónoma em matérias de promoção do
emprego e de melhoria da empregabilidade dos tra-
balhadores.

Decorridas mais de duas décadas sobre a publicação
daqueles diplomas, a evolução da economia regional
e as profundas alterações entretanto ocorridas no mer-
cado de trabalho aconselham a sua revisão, tanto mais
que, tendo em conta as regras sobre auxílios de Estado
em vigor na União Europeia, é necessário rever os regi-
mes de incentivos à criação e manutenção de emprego,
adequando-os às normas comunitárias aplicáveis.

Também no que respeita às funções exercidas pela
administração regional autónoma, nomeadamente nas
áreas da acreditação de entidades formadoras e da cer-
tificação profissional, importa clarificar conceitos e criar
um regime jurídico mais adequado às necessidades do
sistema formativo e de certificação profissional entre-
tanto criado.

Pelo presente diploma estabelece-se um conjunto de
normas orientadoras da actuação da administração
regional autónoma, deixando a concretização dos apoios

e a formalização dos procedimentos para os regulamen-
tos a aprovar. Nesse contexto, assume particular rele-
vância o Plano Regional de Emprego, documento que,
para cada período de planeamento, fixa as prioridades
sectoriais e de grupos sociais, os objectivos a atingir
em matéria de formação e de promoção do emprego
e os meios financeiros a afectar a cada programa.

Por outro lado, a transformação do Gabinete de Ges-
tão Financeira do Emprego em Fundo Regional do
Emprego, operada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 21/2003/A, de 6 de Maio, com o consequente alar-
gamento do âmbito de intervenção daquele organismo,
e a imposição da obrigatoriedade de prestação de garan-
tia real pelo beneficiário para todas as quantias que
envolvam o cumprimento de obrigações posteriores
obrigam também à alteração das regras de comparti-
cipação em acções de fomento do emprego e da
empregabilidade.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional decreta, nos
termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o do Cons-
tituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece as normas a seguir
pela administração regional autónoma em matéria de
fomento da empregabilidade e qualificação dos traba-
lhadores e de promoção do emprego.

2 — As presentes medidas aplicam-se a todos os sec-
tores de actividade económica.

Artigo 2.o

Plano Regional de Emprego

1 — Compete ao Governo Regional, ouvido o Con-
selho Regional de Concertação Estratégica, elaborar e
aprovar, por resolução, o Plano Regional de Emprego.

2 — O Plano Regional de Emprego deve conter, com
um horizonte mínimo de cinco anos, os programas e
acções necessários à cabal execução do presente
diploma, incluindo as metas a alcançar e os meios finan-
ceiros a afectar.

Artigo 3.o

Áreas de actuação

1 — No âmbito da melhoria da empregabilidade dos
trabalhadores, a administração regional autónoma
desenvolve a sua actividade nas seguintes áreas:

a) Melhoria da qualificação profissional dos tra-
balhadores e dos candidatos a primeiro
emprego;

b) Acreditação das entidades formadoras, certifi-
cação e apoio à certificação profissional;

c) Orientação profissional, informação e aconse-
lhamento profissional e apoio ao ingresso no
mercado de trabalho;

d) Apoio à realização de estágios profissionais e
profissionalizantes;
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e) Colocação temporária de trabalhadores sub-
sidiados;

f) Apoio ao funcionamento do mercado social de
emprego.

2 — No âmbito do fomento do emprego, a adminis-
tração regional autónoma desenvolve as seguintes
acções:

a) Apoio à criação de postos de trabalho;
b) Apoio à manutenção de postos de trabalho;
c) Promoção da redução da precariedade laboral;
d) Fomento do auto-emprego e do reemprego.

Artigo 4.o

Definições

Para efeitos do presente diploma entende-se por:

a) «Acreditação» validação e reconhecimento for-
mais da capacidade de uma entidade para
desenvolver actividades de natureza formativa
nos domínios e âmbitos de intervenção relati-
vamente aos quais demonstre deter competên-
cias, meios e recursos adequados;

b) «Certificação» emissão, pelo departamento da
administração regional autónoma competente
em matéria de emprego, após verificação do
cumprimento das normas de formação estabe-
lecidas, de documento que ateste a conformi-
dade com os perfis de saída fixados para deter-
minada profissão;

c) «Desempregado» pessoa com idade igual ou
superior à legalmente fixada para ingresso no
mercado de trabalho que satisfaz os requisitos
estabelecidos no anexo I do Regulamento (CE)
n.o 1897/2000, de 7 de Setembro;

d) «Empregabilidade» características que determi-
nam a capacidade de um trabalhador se inserir
no mercado de trabalho;

e) «Formador» o profissional que, na realização
de um curso ou acção de formação, estabelece
uma relação pedagógica com os formandos,
favorecendo a aquisição de conhecimentos e
competências, atitudes e comportamentos ade-
quados ao desempenho profissional dos for-
mandos;

f) «Mercado social de emprego» conjunto de ini-
ciativas destinadas à integração ou reintegração
sócio-profissional de pessoas desempregadas de
difícil empregabilidade, quando a auto-susten-
tação dessas iniciativas não seja completa e ime-
diata, requerendo apoio público;

g) «Nível de formação profissional» níveis a que
se refere o anexo da Decisão n.o 85/368/CEE,
publicada no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias de 31 de Julho de 1985;

h) «Posto de trabalho» conjunto de meios mate-
riais e relações sociais que proporcionam a um
trabalhador o exercício profissional das suas
potencialidades em actividades produtivas,
dando origem a determinada remuneração e
posição sócio-económica;

i) «Promoção do emprego» acções visando a cria-
ção de postos de trabalho tendo como principal
objectivo a respectiva remuneração.

j) «Manutenção de postos de trabalho» o conjunto
de actividades desenvolvidas com vista a evitar

a redução do número e qualidade dos postos
de trabalho existentes numa entidade empre-
gadora;

k) «Processo de auto-emprego» a criação do pró-
prio posto de trabalho por um trabalhador
desempregado beneficiário de qualquer tipo de
protecção social no desemprego;

l) «Projecto de reemprego» o conjunto de acti-
vidades desenvolvidas com vista a proporcionar
a recolocação dos trabalhadores, cujos postos
de trabalho se achem extintos ou em vias de
extinção, mediante a realização de um projecto
de investimento na reorganização da entidade
empregadora ou na utilização de capacidade
produtiva subutilizada;

m) «Medidas de apoio à redução da precariedade
laboral» aquelas que promovam a integração
de trabalhadores nos quadros das entidades
empregadoras e tenham como objectivo a trans-
formação de contratos de trabalho a termo em
contratos de trabalho permanentes.

CAPÍTULO II

Melhoria da empregabilidade dos trabalhadores

Artigo 5.o

Melhoria da qualificação

1 — No âmbito do funcionamento do sistema edu-
cativo regional, nas suas vertentes de ensino regular e
profissional, a administração regional autónoma pro-
move as acções necessárias ao cumprimento da esco-
laridade obrigatória, à melhoria da qualificação acadé-
mica e profissional dos trabalhadores e dos candidatos
a emprego.

2 — Compete ainda à administração regional autó-
noma estabelecer os mecanismos de apoio técnico e
financeiro às organizações de trabalhadores, organiza-
ções patronais e às entidades empregadoras para a rea-
lização de acções de valorização profissional destinadas
a trabalhadores activos.

Artigo 6.o

Comparticipação financeira regional

1 — Sem prejuízo do estabelecido na regulamentação
comunitária e nacional aplicável ao financiamento do
sistema de formação profissional, a comparticipação
financeira regional para a realização de cursos e acções
de formação profissional, qualquer que seja a sua natu-
reza, obedece às seguintes condições:

a) A entidade formadora estar acreditada para rea-
lizar o curso ou acção;

b) A comparticipação regional não pode exceder
75% das despesas totais elegíveis quando não
exista comparticipação por outras entidades
públicas, incluindo as comunitárias, ou 25%
quando tal se verifique;

c) A entidade promotora, se diferente da entidade
formadora, não se encontra em incumprimento
da legislação laboral aplicável.

2 — Quando o beneficiário final seja um desempre-
gado, não são aplicáveis os limites ao financiamento
estabelecidos na alínea b) do número anterior.
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3 — O Governo Regional, por decreto regulamentar
regional, fixa os mecanismos de candidatura dos apoios
a que se refere o número anterior.

Artigo 7.o

Cursos de formação profissional

1 — A autorização de funcionamento de cursos de
formação profissional, qualquer que seja a sua natureza,
que confiram direito a certificação integrável em qual-
quer dos níveis do sistema europeu de formação pro-
fissional é concedida pelo departamento da adminis-
tração regional autónoma competente em matéria de
formação profissional.

2 — A autorização de funcionamento a que se refere
o número anterior apenas pode ser concedida quando
se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:

a) A entidade formadora esteja acreditada para
a área temática do curso a realizar e para os
domínios de intervenção envolvidos;

b) A entidade formadora demonstre dispor dos
recursos materiais e humanos necessários ao
cumprimento integral do plano curricular do
curso;

c) A entidade formadora assuma o compromisso
de cumprir integralmente as especificações cur-
riculares, de avaliação e certificação que sejam
aplicáveis ao curso.

3 — Para além do disposto no número anterior,
quando a entidade formadora seja uma unidade orgâ-
nica do sistema educativo público, um serviço ou ins-
tituto público de qualquer natureza ou o funcionamento
do curso seja directa ou indirectamente comparticipado
por financiamento público, a autorização de funciona-
mento depende da verificação cumulativa das seguintes
condições:

a) A entidade que detenha a tutela tenha auto-
rizado expressamente a realização do curso;

b) O perfil de saída do curso corresponda a uma
profissão ou conjunto de profissões em que exis-
tam comprovadas expectativas de empregabili-
dade a curto ou médio prazo.

4 — Quando autorizados, nos termos dos números
anteriores, os cursos que sejam objecto de comparti-
cipação pública apenas poderão ser iniciados quando
tenham um número de inscritos igual ou superior ao
mínimo que, nos termos do número seguinte, tenha sido
estabelecido para o curso.

5 — O número mínimo de alunos por tipologia de
curso e as normas procedimentais a seguir para auto-
rização dos cursos são fixadas por portaria do membro
do governo regional competente em matéria de forma-
ção profissional.

Artigo 8.o

Certificação de formadores

1 — Sem prejuízo do disposto na regulamentação
comunitária e nacional aplicável, o exercício da acti-
vidade de formador em qualquer dos domínios da for-
mação profissional depende do cumprimento cumula-
tivo das seguintes condições:

a) Ser detentor de certificado de aptidão de for-
mador válido para a área temática, nível ou con-
texto em que o curso ou acção se insira;

b) Deter qualificação académica, técnica, tecnoló-
gica ou prática que confira qualificação igual
ou superior ao perfil de saída dos formandos
nos domínios e áreas temáticas em que desen-
volve actividade;

c) Reunir o domínio técnico-científico da área de
formação em que seja especialista com o domí-
nio dos métodos e das técnicas pedagógicas ade-
quados ao tipo e nível de formação que desen-
volve;

d) Cumprir os requisitos gerais e específicos fixa-
dos para o exercício da função docente.

2 — A requerimento dos interessados, cabe ao depar-
tamento do Governo regional competente em matéria
de formação profissional a emissão e renovação dos cer-
tificados de aptidão dos formadores.

3 — A formação pedagógica dos formadores, neces-
sária à obtenção ou renovação do respectivo certificado,
está sujeita a homologação do director regional com-
petente em matéria de formação profissional.

4 — Quando as acções ou cursos a realizar exijam
o contributo de especialistas detentores de determinada
qualificação académica ou profissional ou do domínio
de técnicas específicas em matérias para os quais não
estejam disponíveis formadores certificados, pode,
mediante requerimento fundamentado da entidade for-
madora, ser autorizada pelo director regional compe-
tente em matéria de formação profissional a partici-
pação como formador, transitória e restrita à acção ou
curso para que seja solicitada, de indivíduos não cer-
tificados como tal.

5 — As normas regulamentares que se mostrem
necessárias à certificação de formadores são fixadas por
portaria do membro do Governo Regional competente
em matéria de formação profissional.

Artigo 9.o

Bolsa regional de formadores

1 — No âmbito do departamento da administração
regional competente em matéria de formação profis-
sional funciona uma bolsa regional de formadores, cons-
tituída pelos formadores certificados residentes nos Aço-
res que o solicitem.

2 — Terão acesso à bolsa regional de formadores a
que se refere o número anterior todas as entidades pro-
motoras e beneficiárias de formação profissional,
podendo a administração regional autónoma proceder
a acções de divulgação e promoção da bolsa.

Artigo 10.o

Acreditação de entidades formadoras

1 — Cabe ao departamento da administração regional
autónoma competente em matéria de formação pro-
fissional proceder à acreditação das entidades forma-
doras que pretendam exercer a sua actividade na Região,
mantendo para tal um registo.

2 — A acreditação como entidade formadora
depende do cumprimento, cumulativo, das seguintes
condições:

a) Demonstrar dispor de um conjunto de forma-
dores certificados, pertencente aos seus quadros
ou de qualquer forma a ela ligados, adequado
ao domínio de intervenção proposto;
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b) Dispor do acesso às instalações e equipamentos
necessários à realização das tarefas a que se
propõe;

c) Demonstrar ter capacidade financeira, técnica
e administrativa para conduzir a termo as acções
a que se proponha;

d) Caso seja uma entidade dependente do sector
público administrativo, deter autorização prévia
da respectiva tutela.

3 — As entidades que se encontrem acreditadas em
outras regiões do País deverão fazer prova dessa con-
dição, sendo, com dispensa de qualquer outra forma-
lidade, admitidas ao registo regional.

4 — As normas regulamentares necessárias à acre-
ditação das entidades formadores são fixadas por
decreto regulamentar regional.

Artigo 11.o

Certificação profissional

1 — Sem prejuízo das normas nacionais e comuni-
tárias aplicáveis, cabe ao departamento da administra-
ção regional autónoma competente em matéria de
emprego administrar o sistema de certificação profis-
sional e regular a emissão dos certificados a que no
âmbito do mesmo haja lugar.

2 — No âmbito do departamento competente em
matéria de formação profissional funciona um centro
de reconhecimento e validação de competências pro-
fissionais, ao qual cabe:

a) Reconhecer e validar os conhecimentos e expe-
riência profissional obtidos pela via formal e
não formal que não estejam tituladas por
diploma ou certificado;

b) Analisar os conhecimentos profissionais obtidos
no estrangeiro e fixar a respectiva equivalência.

3 — Ao funcionamento do centro de recursos e vali-
dação de competências profissionais aplica-se, com as
necessárias adaptações, o disposto nos artigos 9.o a 11.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 13/2002/A, de 12
de Abril, cabendo a nomeação do júri ao director regio-
nal competente em matéria de formação profissional.

4 — Quando necessário, por despacho do director
regional competente em matéria de formação profis-
sional, poderão ser criados júris adicionais a funcionar
junto das agências oficiais de emprego.

5 — O modelo dos certificados e as regras processuais
a seguir na sua emissão são fixadas por portaria do mem-
bro do governo regional competente em matéria de for-
mação profissional.

Artigo 12.o

Carteira profissional

1 — Cabe ao departamento da administração regional
autónoma competente em matéria de trabalho:

a) Manter um registo das profissões para as quais
seja exigível carteira profissional;

b) Determinar se os candidatos a carteira profis-
sional são detentores dos requisitos de formação
e experiência profissionais legalmente exigíveis;

c) Emitir e revalidar as carteiras profissionais;
d) Manter um registo das carteiras emitidas e facul-

tar esse registo às entidades empregadoras.

2 — O modelo das carteiras profissionais a emitir é
aprovado por portaria do secretário regional competente
em matéria de trabalho.

Artigo 13.o

Orientação profissional

1 — Cabe ao Governo Regional a realização de pro-
gramas de orientação profissional e vocacional desti-
nados aos trabalhadores desempregados e àqueles que
pretendam imprimir nova orientação à sua carreira
profissional.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
cabe ao departamento governamental competente em
matéria de emprego, directamente através do seus ser-
viços ou por contrato com outras entidades, promover
os mecanismos de orientação vocacional e profissional
necessários ao correcto encaminhamento e aconselha-
mento em matéria de orientação profissional.

3 — As escolas, através dos seus serviços, disponibi-
lizam aos seus alunos a orientação vocacional e pro-
fissional necessária ao seu encaminhamento escolar e
formativo e à preparação do seu ingresso no mercado
de trabalho.

Artigo 14.o

Estágios

1 — A administração regional autónoma, através do
departamento competente em matéria de emprego,
desenvolve programas de estágio profissional e profis-
sionalizante destinados a apoiar a transição entre o per-
curso escolar e formativo, incluindo o ensino superior,
e o mundo do trabalho.

2 — Os programas de realização de estágios são apro-
vados por resolução do Governo Regional.

Artigo 15.o

Trabalhadores subsidiados

1 — Os trabalhadores beneficiários de prestações
concedidas no âmbito do regime de protecção no desem-
prego podem ser colocados em programas de carácter
ocupacional visando a substituição temporária de tra-
balhadores, desde que destinados a promover o aumento
da sua empregabilidade e a desenvolver actividades de
interesse social.

2 — Os trabalhadores a que se refere o número ante-
rior mantêm, para todos os efeitos, a sua qualidade de
beneficiários, incluindo o direito à percepção das quan-
tias a que tenham direito a título de prestação.

3 — Os programas de substituição temporária de tra-
balhadores devem privilegiar os sectores económicos e
os grupos sócio-profissionais em desfavorecimento
perante o mercado de emprego, nomeadamente as
trabalhadoras.

4 — Por decreto regulamentar regional é fixado o
regulamento do programa de ocupação temporária de
trabalhadores beneficiários de prestação de desem-
prego.

Artigo 16.o

Mercado social de emprego

1 — A administração regional autónoma, através do
departamento competente em matéria de emprego,
apoia o funcionamento do mercado social de emprego.
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2 — São integráveis no mercado social de emprego
as seguintes medidas:

a) Apoio à criação e funcionamento de empresas
de inserção;

b) Fomento da integração no mercado de trabalho
de trabalhadores portadores de deficiência;

c) O desenvolvimento de programas ocupacionais
dirigidos a desempregados de baixa emprega-
bilidade;

d) O desenvolvimento de programas ocupacionais
destinados a desempregados sem protecção
social no desemprego;

e) A realização de acções destinadas a aumentar
a empregabilidade de pessoas que se encontrem
em situação de exclusão social;

f) A realização de iniciativas locais de emprego.

3 — Por decreto regulamentar regional será fixado
o regime de apoios a conceder ao funcionamento do
mercado social de emprego e as normas a seguir para
a sua concessão.

CAPÍTULO III

Promoção do emprego

Artigo 17.o

Criação de postos de trabalho

1 — Entende-se por criação de postos de trabalho
a realização de um projecto de investimento gerador
de novos postos de trabalho a ocupar por desem-
pregados.

2 — Para efeitos da determinação do número de pos-
tos de trabalho criados é considerada apenas a criação
líquida de postos de trabalho, que se obtém deduzindo
ao número total de postos de trabalho criados pelo pro-
jecto aqueles que sejam absorvidos ou eliminados pelo
mesmo.

3 — O apoio à criação de postos de trabalho assume
a forma do pagamento de uma comparticipação finan-
ceira por cada posto de trabalho criado.

4 — A comparticipação financeira a que se refere o
número anterior não pode exceder, por cada posto de
trabalho criado, o montante equivalente a 24 vezes o
salário mínimo regional em vigor.

5 — A entidade beneficiária obriga-se a manter ocu-
pado o número líquido de postos de trabalho existente
após a utilização do incentivo durante pelo menos cinco
anos contados do recebimento da primeira prestação
da comparticipação concedida.

6 — Quando tal se mostre adequado, o regime de
apoio à criação de postos de trabalho poderá incluir
incentivos à mobilidade geográfica dos trabalhadores
e à sua fixação.

Artigo 18.o

Manutenção de postos de trabalho

1 — O apoio à manutenção dos postos de trabalho
assume a forma de empréstimo reembolsável sem juros.

2 — Podem beneficiar dos apoios à manutenção de
postos de trabalho as entidades que cumpram cumu-
lativamente os seguintes requisitos:

a) Esteja em execução um programa de viabiliza-
ção em que se integre, como indispensável, o
apoio público à manutenção dos postos de
trabalho;

b) Esteja demonstrada, por razões de ordem social,
a necessidade de um apoio intercalar ao fun-
cionamento da empresa;

c) Esteja devidamente comprovada a impossibili-
dade total ou parcial do recurso às fontes nor-
mais de financiamento;

d) Não tenha efectuado despedimentos colectivos
no período de um ano antecedente ao pedido;

e) Exista, no caso de o empréstimo se concretizar,
o acordo dos eventuais credores relativamente
à consolidação ou moratórias dos respectivos
passivos.

3 — Para além do preenchimento das condições refe-
ridas no número anterior, deverão, cumulativamente,
as entidades empregadoras beneficiárias cumprir os pon-
tos seguintes:

a) Manter o nível líquido de emprego até final do
reembolso, salvo nos casos especiais que sejam
autorizados por resolução do Governo Regio-
nal;

b) Utilizar o empréstimo nos precisos termos do
contrato de concessão;

c) Pagar integralmente as remunerações aos tra-
balhadores e cumprir integralmente as restantes
obrigações legais e convencionais a eles res-
peitantes;

d) Assumir contratualmente o compromisso de
regularização atempada das remunerações
eventualmente em dívida;

e) Pagar integral e pontualmente as contribuições
para a segurança social a partir da data de con-
cessão do empréstimo;

f) Proceder à imediata cobrança de eventuais dívi-
das dos sócios à empresa e à consolidação de
suprimentos quando os houver.

4 — O montante do empréstimo para manutenção de
empregos será determinado em função das necessidades
da empresa e do tipo de operação a financiar, não
podendo ultrapassar quatro vezes o equivalente ao valor
mensal mais elevado da retribuição mínima garantida
por lei por cada posto de trabalho permanente a manter.

5 — Na determinação das necessidades de financia-
mento deverão ser observadas as seguintes regras:

a) Exclusiva contabilização das despesas absoluta-
mente indispensáveis para a manutenção do
nível de emprego;

b) Redução do nível dos aprovisionamentos para
valores considerados normais.

Artigo 19.o

Auto-emprego

1 — No processo de auto-emprego o montante global
a ser pago ao trabalhador, por uma só vez, corresponde
à soma dos valores mensais que seriam pagos durante
o período legalmente fixado de concessão das prestações
de desemprego, deduzido das importâncias eventual-
mente já recebidas.

2 — Ao montante calculado nos termos do número
anterior acresce uma comparticipação de até 12 vezes
o salário mínimo regional, a conceder nos termos que
forem fixados na portaria a que se refere o n.o 5 do
presente artigo.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o montante global a que se referem os números ante-
riores destina-se exclusivamente a constituir o capital
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próprio afecto à aquisição dos bens e serviços neces-
sários à criação do próprio emprego do beneficiário,
concretizado através da execução de um projecto de
emprego que tenha por objecto uma actividade de carác-
ter económico, com demonstrada viabilidade económi-
co-financeira, prosseguida de forma individual ou colec-
tiva, podendo, neste caso, agrupar beneficiários entre
si ou em associação com não beneficiários.

4 — O montante a que se referem os números ante-
riores pode ainda ser utilizado para permitir a adesão
do beneficiário a cooperativas ou outras formas asso-
ciativas, bem como assegurar a participação no capital
social de sociedades já constituídas, desde que qualquer
destas entidades demonstre ter capacidade económico-
-financeira para assegurar o emprego do beneficiário
a tempo inteiro, mediante contrato de trabalho sem
prazo, e a tal se obrigue.

5 — A tramitação, prazos e demais regulamentação
a seguir nos processo de auto-emprego são fixados por
portaria conjunta dos secretários regionais competentes
em matéria de segurança social e de emprego.

Artigo 20.o

Reemprego

1 — O apoio ao reemprego destina-se aos casos em
que uma entidade empregadora diferente da que extin-
gue os postos de trabalho absorve parte ou a totalidade
dos trabalhadores atingidos, podendo ser aplicado à pró-
pria empresa onde a situação ocorre, desde que veri-
ficados os requisitos constantes do número seguinte.

2 — A concessão do apoio previsto nos números ante-
riores encontra-se dependente da verificação das seguin-
tes condições prévias:

a) Extinção efectiva ou perspectiva de extinção
imediata dos postos de trabalho corresponden-
tes aos trabalhadores a abranger;

b) Inexistência de soluções alternativas para reem-
prego da generalidade daqueles trabalhadores,
comprovada pelo serviço da administração
regional competente em matéria de emprego;

c) Apresentação de um projecto de reemprego viá-
vel que proporcione aos trabalhadores postos
de trabalho permanentes e livremente aceites;

d) Garantia dos direitos decorrentes da antigui-
dade do trabalhador na empresa onde se encon-
trava e de outros direitos ajustados às condições
vigentes na empresa que proporcione o reem-
prego;

e) Indispensabilidade do apoio público previsto no
presente diploma e verificação da impossibili-
dade de qualquer outra ajuda alternativa que
seja mais adequada e menos onerosa;

f) Apresentação dos elementos que forem consi-
derados necessários à análise do pedido.

3 — A comparticipação prevista no presente artigo
será concedida a fundo perdido, e o seu montante será
determinado em função das necessidades avaliadas pelos
serviços competentes da administração regional autó-
noma, não podendo, no entanto, ultrapassar, por tra-
balhador, o equivalente ao valor mensal mais elevado
da remuneração mínima garantida por lei multiplicado
por 14, nem, por entidade empregadora, 50% do inves-
timento total a realizar nem ultrapassar o valor de 250
vezes o salário mínimo regional.

4 — O montante da comparticipação destina-se exclu-
sivamente a contribuir para o pagamento de salários
correspondentes a períodos de desocupação e ou sub-
-ocupação e para acções de formação e reconversão
profissional.

Artigo 21.o

Redução da precariedade laboral

1 — O apoio à redução da precariedade laboral é
concedido na modalidade de comparticipação não reem-
bolsável a atribuir por cada contrato de trabalho sem
termo que seja celebrado pela entidade empregadora.

2 — Não podem ser considerados para os efeitos do
número anterior os contratos que sejam celebrados com
trabalhadores que nos cinco anos antecedentes tenham
prestado serviço à entidade beneficiária, qualquer que
tenha sido o vínculo laboral que o titulasse, por períodos
que cumulativamente ultrapassem 12 meses.

3 — A comparticipação a que se referem os números
anteriores tem um máximo de 24 vezes o salário mínimo
regional em vigor por cada trabalhador integrado.

4 — A comparticipação terá uma majoração de 25%
quando a entidade beneficiária proceda à contratação,
imediatamente aquando do termo do estágio, de um
trabalhador que nela tenha estagiado ao abrigo dos pro-
gramas a que se refere o artigo 14.o do presente diploma.

5 — A comparticipação para redução da precariedade
laboral não é cumulativa com qualquer outro incentivo
ao emprego previsto no presente diploma e regulamen-
tos e apenas será concedida nos períodos em que a
situação no mercado laboral a isso aconselhe.

6 — Os períodos de candidatura são fixados no
diploma a que se refere o n.o 2 do artigo seguinte.

Artigo 22.o

Programa integrado de incentivos ao emprego

1 — Os incentivos e comparticipações para promoção
do emprego a que se referem os artigos 17.o a 21.o
do presente diploma constituem um programa integrado
de incentivos ao emprego.

2 — As medidas regulamentares necessárias à exe-
cução do programa integrado de incentivos ao emprego
são fixadas por decreto regulamentar regional.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 23.o

Atribuição de comparticipações

1 — A atribuição dos incentivos e comparticipações
concedidos ao abrigo do presente diploma cabe ao secre-
tário regional competente em matéria de emprego,
podendo ser delegada no director regional competente
em razão da matéria.

2 — A atribuição dos incentivos e comparticipações
é obrigatoriamente fixada através da assinatura de con-
trato entre o departamento da administração regional
autónoma competente, representada pelo respectivo
director regional, e a entidade beneficiária, no qual são
estabelecidos os valores a conceder e as obrigações da
entidade beneficiária.

3 — O valor máximo total das comparticipações a
conceder não poderá exceder, por entidade beneficiária,
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aquele que esteja fixado pela União Europeia como
limiar para notificação obrigatória de ajudas de Estado.

4 — O pagamento de qualquer quantia depende de
prévia publicação no Jornal Oficial de extracto do des-
pacho de atribuição e do contrato a que se refere o
número anterior.

Artigo 24.o

Financiamento

Sem prejuízo da comparticipação de outras entidades
a que haja lugar, o financiamento das medidas contidas
no presente diploma e no Plano Regional de Emprego
é assegurado pelo orçamento privativo do Fundo Regio-
nal do Emprego.

Artigo 25.o

Grupos sociais prioritários

1 — Os regulamentos que procedam à operaciona-
lização das medidas constantes do presente diploma
podem estabelecer medidas de discriminação positiva,
nomeadamente através da majoração das compartici-
pações, quando os trabalhadores beneficiários da
medida se enquadrem em grupos sociais com empre-
gabilidade reduzida.

2 — A majoração a que se refere o número anterior
não poderá exceder 50% do valor base fixado para cada
tipo de apoio.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
consideram-se grupos sociais com empregabilidade
reduzida os seguintes:

a) Trabalhadores portadores de deficiência a que
corresponda uma desvalorização igual ou supe-
rior a 60%, calculada nos termos legais apli-
cáveis;

b) Trabalhadores titulares de certificado de esco-
laridade emitido no âmbito do sistema de edu-
cação especial;

c) Desempregados inscritos há mais de 18 meses
nos serviços oficiais de emprego na situação de
desempregado em busca activa de emprego, pre-
ferindo os desempregados com mais de 45 anos
de idade;

d) Trabalhadores com habilitação académica infe-
rior à conferida pela escolaridade obrigatória
a que estavam obrigados;

e) Trabalhadores inseridos em grupos vítimas de
exclusão social, nomeadamente toxicodepen-
dentes, ex-reclusos e repatriados.

Artigo 26.o

Procedimento administrativo

1 — Os pedidos de concessão de incentivos previstos
neste diploma serão formulados através de requeri-
mento dirigido ao secretário regional competente em
matéria de emprego, entregue nos serviços respectivos,
o qual será acompanhado dos documentos julgados
necessários para a sua apreciação.

2 — Do requerimento referido no número anterior
deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação e forma jurídica da entidade empre-
gadora, bem como a sede e localização das ins-
talações e dos estabelecimentos, se os houver;

b) Sector de actividade predominante, sua descri-
ção e número de trabalhadores permanentes
existentes à data do pedido;

c) Volume total do investimento previsto, bem
como as respectivas fontes de financiamento,
salientando o valor do equipamento instalado
ou a instalar para os casos de criação de empre-
gos ou reemprego;

d) Número de empregos produtivos permanentes
a criar, quando aplicável.

3 — As entidades requerentes obrigam-se a apresen-
tar os elementos de contabilidade e outros documentos
que forem solicitados pelos serviços competentes do
departamento governamental competente em matéria
de emprego.

4 — Quando o processo esteja retido por período
superior a 45 dias por motivos imputáveis à entidade
requerente será arquivado.

Artigo 27.o

Aplicação indevida

1 — No caso de aplicação indevida do apoio recebido
ou incumprimento injustificado do determinado no con-
trato de concessão será declarado o vencimento ime-
diato da dívida ou a obrigatoriedade da reposição, con-
soante se trate de empréstimo ou comparticipação a
fundo perdido, e obtida a cobrança coerciva dos mesmos,
de acordo com a lei geral.

2 — Para cobrança coerciva das dívidas resultantes
do apoio financeiro concedido constitui título executivo
a certidão de dívida passada pelo serviço processador,
acompanhada do contrato de concessão e do termo de
responsabilidade respectivo.

Artigo 28.o

Aplicação de legislação

1 — Na aplicação à Região Autónoma dos Açores
do Decreto-Lei n.o 205/96, de 25 de Outubro, são tidas
em conta as seguintes adaptações:

a) As competências atribuídas ao Ministério da
Qualificação e Emprego e ao Instituto do
Emprego e Formação Profissional cabem ao
departamento da administração regional autó-
noma competente em matéria de formação
profissional;

b) As competência atribuídas ao Ministério da
Educação cabem ao departamento da adminis-
tração regional autónoma competente em maté-
ria de educação;

c) O montante da compensação às entidades empre-
gadoras e das bolsas de formação a atribuir aos
formandos são fixados por portaria do membro
do Governo Regional competente em matéria
de formação profissional.

2 — Na aplicação do Decreto-Lei n.o 401/91, de 16
de Outubro, e do Decreto-Lei n.o 405/91, também de
16 de Outubro, são consideradas as seguintes adap-
tações:

a) As competências atribuídas ao Ministério do
Emprego e da Segurança Social e ao Instituto
do Emprego e Formação Profissional cabem ao
departamento da administração regional autó-
noma competente em matéria de formação
profissional;
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b) As referências aos centros de formação profis-
sional entendem-se reportadas às escolas pro-
fissionais.

3 — Na aplicação do Decreto-Lei n.o 95/92, de 23
de Maio, as referências ao Instituto do Emprego e For-
mação Profissional consideram-se reportados ao depar-
tamento da administração regional autónoma compe-
tente em matéria de formação profissional.

Artigo 29.o

Normas transitórias

1 — Enquanto não for regulamentada a ocupação
temporária de trabalhadores beneficiários de prestação
de desemprego, a que se refere o artigo 15.o do presente
diploma, é mantido em vigor o Decreto Regulamentar
Regional n.o 2/99/A, de 4 de Fevereiro.

2 — Enquanto não for aprovado o regime de incen-
tivos ao funcionamento do mercado social de emprego,
a que se refere o artigo 16.o do presente diploma, man-
tém-se em vigor o Decreto Regulamentar Regional
n.o 29/2000/A, de 13 de Setembro.

3 — Até ser revista a regulamentação referente a
apoios ao sector do artesanato, mantêm-se em vigor
os regulamentos aplicáveis, sendo as competências neles
atribuídas ao Secretário Regional do Trabalho exercidas
pelo membro do governo regional competente em maté-
ria de economia.

4 — Até à regulamentação dos regimes de certificação
e acreditação de entidades formadoras e de formadores
e dos programas ocupacionais e de apoio à inserção
no mercado de trabalho previstos no presente diploma,
mantêm-se em aplicação os regulamentos ora em vigor.

Artigo 30.o

Revogação

São revogados os seguintes diplomas:

a) Decreto Regional n.o 16/82/A, de 9 de Agosto;
b) Decreto Regional n.o 23/82/A, de 1 de Setem-

bro;
c) Decreto Legislativo Regional n.o 10/95/A, de 22

de Julho;
d) Decreto Regulamentar Regional n.o 18/86/A, de

11 de Junho;
e) Decreto Regulamentar Regional n.o 1/87/A, de

6 de Janeiro;
f) Resolução n.o 47/98, de 5 de Março;
g) Resolução n.o 48/98, de 5 de Março;
h) Despacho Normativo n.o 93/86, de 12 de Agosto;
i) Despacho Normativo n.o 94/86, de 12 de Agosto;
j) Despacho Normativo n.o 139/90, de 31 de Julho.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 16 de Junho de
2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de Julho
de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional n.o 29/2004/A

Regime jurídico de protecção e valorização
do património cultural móvel e imóvel

A publicação da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro,
veio ordenar e clarificar as bases da política de protecção
e valorização do património cultural português, ao
mesmo tempo que estabelece o respectivo regime
jurídico.

Na sequência da transferência de competências ope-
rada pelo Decreto-Lei n.o 408/78, de 19 de Dezembro,
a Região Autónoma dos Açores, com a publicação do
Decreto Regional n.o 13/79/A, de 16 de Agosto, assumiu
do ponto de vista legal a importância de ser estabelecida
uma clara e coerente actuação dos entes autónomos
regionais relativamente ao património cultural situado
na Região. Esta percepção do carácter complementar
que assume, nesta matéria, a actuação das Regiões Autó-
nomas acabou por relevar não só nas classificações que
a Administração ia realizando de determinados bens
como de interesse público mas, sobretudo, na criação
de um conjunto de apoios, quer sob a forma de cola-
boração técnica quer sob a forma de subsídio, que encer-
ram em si uma importante vertente da política de pro-
tecção e valorização do património cultural.

Novos desafios se apresentam com a publicação da
Lei n.o 107/2001, sendo patente a necessidade de a
Região se adaptar a novas soluções e a novos com-
promissos que foram possíveis alcançar com o presente
decreto legislativo regional.

Por outro lado, interessa enquadrar nas categorias
agora criadas os imóveis e conjuntos que já se encontram
classificados, mantendo a distinção de monumento
regional para aqueles que assumem um particular sig-
nificado e relevância de âmbito regional.

A Assembleia Legislativa Regional decreta, nos ter-
mos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição,
da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo e da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setem-
bro, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico rela-
tivo à inventariação, classificação, protecção e valori-
zação dos bens culturais móveis e imóveis, incluindo
os jardins históricos, os exemplares arbóreos notáveis
e as instalações tecnológicas e industriais.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — A aplicação do presente regime aos bens culturais
móveis e imóveis situados na Região faz-se sem prejuízo
do estabelecido na regulamentação específica aplicável
a qualquer bem cultural em particular.

2 — O presente diploma aplica-se sem prejuízo das
normas específicas aplicáveis à zona classificada de
Angra do Heroísmo, constante do Decreto Legislativo
Regional n.o 15/2004/A, de 6 de Abril.
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Artigo 3.o

Colaboração

Relativamente aos bens referidos no artigo anterior,
o Governo Regional desenvolverá as medidas destinadas
à sua protecção e valorização com respeito pelas com-
petências e em colaboração com a administração central
e local.

CAPÍTULO II

Inventariação, classificação e registo de bens culturais

Artigo 4.o

Instrução do procedimento

1 — A instrução do procedimento administrativo de
inventariação e classificação de bens culturais como de
interesse público cabe à direcção regional competente
em matéria de cultura.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 94.o
da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro, a instrução dos
processos administrativos de inventariação e classifica-
ção de bens culturais como de interesse municipal
incumbe aos municípios.

Artigo 5.o

Notificação

1 — Recebido o pedido de classificação de um bem,
todos os interessados são notificados no prazo de oito
dias.

2 — A notificação referida no número anterior é feita
por edital, pela publicação de anúncio no Jornal Oficial
e no jornal de maior tiragem da ilha onde se situar
o bem e, sempre que possível, por via postal.

3 — O conselho de ilha onde se situe o bem pode
ser notificado para os efeitos do disposto na alínea f)
do n.o 2 do artigo 89.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região.

Artigo 6.o

Forma dos actos

1 — A classificação de um bem como de interesse
público reveste a forma de resolução do Conselho do
Governo Regional.

2 — A classificação de um bem como de interesse
municipal reveste a forma de deliberação da assembleia
municipal respectiva.

Artigo 7.o

Decisão final

1 — Para além dos interessados referidos no n.o 1
do artigo 29.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro,
são ainda notificados da decisão final o conselho da
ilha onde se situe o bem e os órgãos regionais da Ordem
dos Arquitectos e da Ordem dos Engenheiros, quando
se trate de bens imóveis.

2 — Quando tenha sido deliberada a classificação de
um bem como de interesse municipal, no prazo de
10 dias após o acto, a câmara municipal notifica o depar-
tamento da administração regional autónoma compe-
tente em matéria de cultura para efeitos de registo e
inscrição no respectivo inventário.

3 — A deliberação da assembleia municipal que clas-
sifique um bem como de interesse municipal é publicada
por edital a fixar nos lugares de estilo e na 2.a série
do Jornal Oficial.

Artigo 8.o

Bens de particulares

Os bens móveis pertencentes a particulares só são
passíveis de classificação como de interesse público
quando sejam de elevado apreço e a sua exportação
do território da Região possa constituir dano grave para
o seu património cultural.

Artigo 9.o

Cancelamento de registos

A classificação de um bem como de interesse público
consome a eventual classificação já existente como de
interesse municipal, devendo os respectivos registos ser
cancelados.

Artigo 10.o

Monumento e tesouro regionais

1 — Aos bens culturais imóveis e móveis, quando
revistam valor especialmente simbólico para a Região
e tenham inequívoco interesse regional, pode ser atri-
buída, respectivamente, a designação de «monumento
regional» ou de «tesouro regional».

2 — A designação de «monumento regional» ou de
«tesouro regional» é atribuída por decreto legislativo
regional e implica, quando tal ainda não tenha sido
declarado, a imediata classificação do bem como de inte-
resse público.

3 — Os bens imóveis e seus conjuntos e os bens
móveis que tenham merecido ou venham a merecer a
categoria de «monumento nacional» ou de «tesouro
nacional» recebem automaticamente, para todos os efei-
tos e na respectiva categoria, a designação a que se
refere o n.o 1 do presente artigo.

Artigo 11.o

Jardins, moinhos e instalações tecnológicas

1 — Os jardins históricos e outras composições arqui-
tectónicas utilizando predominantemente material vege-
tal vivo podem ser classificados como imóveis de inte-
resse público.

2 — Igualmente podem ser objecto de classificação
exemplares arbóreos, mesmo quando isolados, que pela
sua representatividade, raridade, porte, historial ou sig-
nificado cultural possam ser considerados como detendo
relevante interesse cultural, aplicando-se aos prédios
onde estes se localizem todas as normas fixadas na Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro, e no presente diploma
quanto aos imóveis classificados, incluindo as normas
referentes à preferência na aquisição e obrigações refe-
rentes a registo predial.

3 — Independentemente do seu valor arquitectónico
e características construtivas, podem ser classificados
como imóveis de interesse público moinhos, fábricas,
instalações destinadas a comunicações e telecomunica-
ções, observatórios e outras instalações representativas
de tecnologias e de eventos de carácter científico e tec-
nológico que tenham desaparecido ou estejam em risco
de desaparecer.
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4 — Podem igualmente ser classificados como de inte-
resse público bens móveis e imóveis que tenham sido
ou alojado equipamentos pioneiros ou que de qualquer
forma estejam associados a eventos ou actividades que
tenham sido marcantes da evolução científico-tecnoló-
gica e cultural com representatividade global ou regio-
nal.

5 — Quando a representatividade dos bens a que se
referem os números anteriores seja apenas concelhia
ou local, podem esses bens ser classificados como de
interesse municipal.

Artigo 12.o

Inventários regionais

1 — Cabe ao departamento da administração regional
autónoma competente em matéria de cultura assegurar
e coordenar o funcionamento de um inventário geral
do património cultural existente nos Açores.

2 — Nos termos do artigo 62.o da Lei n.o 107/2001,
de 8 de Setembro, podem ser inscritos bens particulares
no inventário a que se refere o número anterior.

3 — Para os efeitos do disposto no artigo 63.o da refe-
rida lei, todas as entidades públicas dependentes directa
ou indirectamente da administração regional autónoma
e da administração local ficam obrigadas ao envio, no
prazo de 30 dias após a aquisição do bem, dos com-
petentes instrumentos de descrição de bens susceptíveis
de integrar o património cultural.

4 — Para efeitos de inscrição no inventário geral
nacional, nos termos do artigo 61.o da referida lei, os
serviços competentes da administração regional autó-
noma enviam a informação que seja considerada rele-
vante à entidade responsável pelo funcionamento do
inventário geral nacional.

Artigo 13.o

Registo regional de bens culturais

1 — O departamento da administração regional autó-
noma competente em matéria de cultura mantém um
registo regional de bens culturais, do qual constam todos
os bens culturais, seja qual for a categoria em que se
insiram, que sejam classificados ou estejam em vias de
classificação pela administração regional autónoma e
pela administração local.

2 — Para efeitos de registo, as autarquias comunicam
os seus actos de classificação, e os de sentido oposto,
no prazo máximo de 10 dias após a decisão.

3 — Cabe ao registo regional de bens culturais a
comunicação à administração central das decisões de
classificação, nos termos do artigo 94.o da Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro.

4 — O registo regional de bens culturais é acessível
ao público, devendo ser disponibilizado por via elec-
trónica e conter a informação documental, fotográfica
e outra que se mostre relevante para a caracterização
e salvaguarda do bem classificado.

Artigo 14.o

Registo predial

Para os efeitos do artigo 39.o da Lei n.o 107/2001,
de 8 de Setembro, a entidade responsável pelo registo
regional de bens culturais comunica as decisões de ins-
crição e de eliminação de registo à competente con-
servatória do registo predial no prazo máximo de 10 dias
após a sua realização.

Artigo 15.o

Identificação dos bens classificados

A classificação dos bens culturais previstos no
artigo 1.o deste diploma é devidamente publicitada atra-
vés de placa identificativa a aprovar por portaria do
membro do Governo Regional com competência em
matéria de cultura.

CAPÍTULO III

Preservação, defesa e valorização
do património classificado

SECÇÃO I

Exportação e transmissão de bens

Artigo 16.o

Exportação e expedição

1 — A expedição temporária entre as ilhas ou para
fora da Região de bens que integrem o património cul-
tural classificados ou em vias de classificação deve ser
precedida de comunicação ao membro do Governo
Regional com competência em matéria de cultura, com
a antecedência mínima de 30 dias.

2 — A exportação e a expedição definitivas para fora
da Região Autónoma dos Açores de bens culturais clas-
sificados ou em vias de classificação como de interesse
público depende de autorização, por resolução, do Con-
selho do Governo Regional.

3 — A apresentação do pedido de exportação ou de
expedição para venda concede à Região o direito de
preferência na aquisição.

4 — Das autorizações atrás referidas constam as con-
dições ou cláusulas modais a que devem obedecer as
expedições ou exportações.

Artigo 17.o

Transmissão de bens detidos por entidade pública ou subvencionada

A alienação, a constituição de outro direito real de
gozo ou a doação em pagamento de bens classificados,
ou em vias de classificação, e pertencentes a qualquer
entidade pública ou a qualquer pessoa colectiva titulada
ou subvencionada pela administração regional autó-
noma dependem, sob pena de nulidade, de parecer pré-
vio favorável do membro do Governo Regional com
competência em matéria de cultura.

Artigo 18.o

Dever de comunicação da transmissão e preferência

O dever de comunicação da transmissão a que se
refere o artigo 36.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setem-
bro, concretiza-se na comunicação ao registo regional
de bens culturais, nos termos e prazos fixados naquele
diploma, do facto que originou o dever de comunicação.

SECÇÃO II

Plano de pormenor de salvaguarda

Artigo 19.o

Plano de pormenor de salvaguarda

1 — Os conjuntos classificados como de interesse
público ou de interesse municipal são obrigatoriamente
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dotados de plano de pormenor de salvaguarda no prazo
máximo de três anos contados da publicação do acto
que os classifique.

2 — Sempre que adequado, devem ser elaborados
planos de pormenor de salvaguarda para os núcleos
urbanos onde estejam implantados imóveis classificados.

3 — Um mesmo plano de pormenor de salvaguarda
pode abranger mais de um imóvel ou núcleo classificado
e respectivas zonas de protecção, mesmo quando a área
geográfica a abranger seja descontínua.

Artigo 20.o

Elaboração e aprovação

1 — A elaboração dos planos de pormenor de sal-
vaguarda rege-se, com as necessárias adaptações, pelo
estabelecido no regime jurídico dos instrumentos de ges-
tão territorial.

2 — Ouvido o departamento da administração regio-
nal autónoma competente em matéria de cultura, os
planos de pormenor de salvaguarda são aprovados pela
assembleia municipal e ratificados por decreto regula-
mentar regional.

3 — Sem prejuízo do disposto do artigo 38.o do pre-
sente diploma, a inclusão de zonas non aedificandi nas
zonas de protecção dos imóveis é determinada pelos
planos de pormenor de salvaguarda.

Artigo 21.o

Conteúdo do plano de pormenor de salvaguarda

1 — O plano de pormenor de salvaguarda contém
medidas específicas para a promoção, salvaguarda e
valorização do património cultural classificado, sua
requalificação e desenvolvimento e garantia da quali-
dade ambiental e de vida, devendo estar subordinado
ao respeito e à promoção dos valores patrimoniais que
justificam a classificação do bem.

2 — O plano de pormenor de salvaguarda deverá con-
ter, nomeadamente:

a) Uma lista de estruturas e edifícios históricos que
pelas suas características arquitectónicas exte-
riores e interiores devam ser reconstruídos ou
restaurados com reutilização dos materiais
ainda existentes ou com materiais da mesma
natureza;

b) Uma lista dos edifícios que podem ser restau-
rados ou reconstruídos com materiais semelhan-
tes aos precedentes e indicar as técnicas apro-
priadas e as medidas anti-sísmicas a adoptar;

c) As normas a seguir na modificação das dimen-
sões originais das aberturas nas fachadas e dos
níveis dos telhados e das suas inclinações;

d) Os materiais de revestimento das fachadas, a
sua composição e o tipo de telhas a empregar
na cobertura dos telhados, tendo em conside-
ração a razoabilidade e eficácia da sua aplicação,
bem como as tecnologias e materiais existentes;

e) Nas áreas em que tal seja considerado relevante,
a afectação económica e social correspondente
a cada edifício e a previsão dos meios que per-
mitam a preservação da vocação social existente
dentro do centro histórico;

f) As dimensões actuais e futuras das faixas de
rodagem e passeios e respectivos materiais, bem
como o traçado previsto para futuros arrua-
mentos;

g) Os alinhamentos e os perfis dos edifícios sobre
a rua e sobre os logradouros, bem como a lar-
gura, profundidade e altura admissíveis nas
construções por cada parcela;

h) As características, proporções e dimensões das
fachadas e tipologia dos vãos, cores e materiais
admissíveis para cada parcela urbana ou imóvel;

i) Os terrenos reservados à execução de obras de
utilidade pública e arranjo e colocação de vege-
tação, com identificação da volumetria e tipo-
logia dos imóveis a construir;

j) As normas específicas de conservação, protec-
ção e valorização ambiental dos espaços públi-
cos, parques e jardins;

k) A definição das zonas onde é obrigatório o
enterramento das redes de distribuição de ener-
gia, de telecomunicações ou de outro qualquer
serviço.

3 — Quando o imóvel classificado seja um jardim his-
tórico ou uma instalação tecnológica ou industrial, o
plano de pormenor de salvaguarda deverá conter as nor-
mas específicas que se mostrem necessárias face às
características do bem classificado.

CAPÍTULO IV

Regime de intervenção em imóveis classificados

Artigo 22.o

Aspecto característico dos imóveis e conjuntos

Os imóveis e conjuntos classificados e respectivas
zonas de protecção devem conservar o seu aspecto carac-
terístico, pelo que nenhumas obras de construção,
reconstrução, modificação ou demolição poderão ser
efectuadas se delas resultar alteração significativa do
referido aspecto ou de algum elemento fundamental
do património construído que se pretenda conservar e
valorizar com a classificação.

Artigo 23.o

Tipologias de intervenção

Para os efeitos do presente diploma, as intervenções
a executar sobre o património construído classificado
e sobre os imóveis sitos na sua área de protecção estão
subordinadas às seguintes tipologias:

a) Manutenção — conservação corrente e perió-
dica do imóvel, incluindo a sua pintura e retelho;

b) Reparação — realização de intervenções de
pequena e média dimensão destinadas a manter
a funcionalidade e as características do imóvel,
incluindo a substituição de caixilharias e cober-
turas e a reparação de rebocos;

c) Recuperação — intervenção profunda destinada à
reposição das características do imóvel;

d) Restauro — recuperação de elementos arqui-
tectónicos que se encontrem degradados ou res-
tituição dos que tenham desaparecido;

e) Adaptação — alteração do propósito social, cul-
tural ou económico do imóvel ou da estrutura;

f) Demolição — remoção, total ou parcial, de um
imóvel ou de outro qualquer elemento cons-
truído;

g) Reconstrução — reconstituição de imóvel ou
elementos construtivos cuja autenticidade seja
irrecuperável;
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h) Construção — edificação de novas estruturas
em zonas não construídas ou em substituição
de imóveis ou estruturas demolidas.

Artigo 24.o

Normas gerais de intervenção

Para além dos demais princípios legalmente consa-
grados para cada tipo de edificações, nos imóveis clas-
sificados e naqueles que integram conjuntos classifica-
dos, a salvaguarda do património construído implica que
qualquer intervenção esteja sujeita às seguintes regras:

a) Os alinhamentos dos edifícios e muros sobre
as ruas e logradouros e os respectivos níveis
e alturas serão mantidos tal como existem,
excepto quando estabelecido diferentemente no
plano de pormenor de salvaguarda em vigor;

b) Devem ser respeitadas as características arqui-
tectónicas e históricas dos imóveis existentes,
nomeadamente a sua implantação, a sua altura,
o seu volume e a configuração da sua cobertura,
excepto quando o plano de pormenor de sal-
vaguarda em vigor disponha de modo diferente;

c) Nos edifícios existentes, apenas poderá ser auto-
rizado o aumento da cércea desde que tal se
destine à recomposição do equilíbrio urbanístico
de um determinado local e o imóvel não tenha
relevante interesse histórico ou arquitectónico
e não constitua testemunho único de anteriores
organizações do núcleo urbano;

d) Não pode ser autorizada a construção de anda-
res recuados, com ou sem vãos de acesso a ter-
raços, nem a utilização de coberturas em laje
ou de nível, excepto quando tal corresponda a
elemento de composição arquitectónica desti-
nado a valorizar o imóvel ou a sua área
envolvente;

e) Sempre que se tenham irremediavelmente dani-
ficado os materiais originais das fachadas dos
edifícios antigos, poderão ser utilizados mate-
riais modernos na reparação ou restauro das
mesmas, desde que da sua aplicação não resulte
qualquer tipo de aviltamento das características
formais e estéticas do imóvel;

f) A remoção de platibandas, a abertura de novos
vãos ou a alteração dos existentes só podem
ser autorizadas quando tal seja permitido pelo
plano de pormenor de salvaguarda, devendo as
aberturas exteriores ser emolduradas por can-
taria de pedra de origem local, com as dimen-
sões usuais, por forma a ficarem devidamente
demarcadas do reboco do edifício no relevo e
na cor;

g) Não é autorizada a aplicação de tintas textu-
radas ou brilhantes nos rebocos ou cantarias
dos edifícios;

h) Os azulejos antigos que revestem as paredes
exteriores de edifícios ou muros deverão ser
mantidos e restaurados;

i) Quando as janelas forem de guilhotina, deverão
obedecer ao desenho tradicional, que se carac-
teriza pela forma quadrada ou rectangular, em
que, neste último caso, a maior dimensão seja
a vertical, com vidraças de pequenas dimensões
separadas por verdugos finos e estreitos;

j) Quando as janelas não forem de guilhotina,
deverão ser sempre de duas folhas de abrir,

iguais entre si, com ou sem bandeira fixa e res-
peitando as características definidas no número
anterior, salvo se se tratar da reposição ou uti-
lização de outros modelos tradicionais da zona
onde o imóvel se insere;

k) As caixilharias das portas deverão ser sempre
de uma ou de duas folhas de abrir, iguais entre
si, com ou sem bandeira fixa, com vidraças de
pequenas dimensões separadas por verdugos
finos e estreitos, salvo se se tratar da reposição
ou utilização de outros modelos tradicionais da
zona onde o imóvel se insere;

l) Nas obras de reparação, recuperação e adap-
tação e restauro de edifícios, sempre que se con-
sidere indispensável para uma conveniente pre-
servação das suas características arquitectónicas
originais, deverão ser repostos, nas suas dimen-
sões e configuração primitivas, os vãos das
fachadas principais que tenham sido objecto de
alterações introduzidas posteriormente à data
de conclusão das obras de raiz;

m) Excepto quando o plano de pormenor de sal-
vaguarda disponha diferentemente, as sacadas
de pedra existentes nos imóveis deverão ser
mantidas sem alterações;

n) As guardas de madeira e ferro forjado ou fun-
dido das sacadas antigas deverão ser preservadas
e pintadas nas cores tradicionais;

o) As guardas das varandas de ralos existentes em
caso algum poderão ser retiradas, sendo o seu
restauro obrigatório;

p) Os algerozes antigos e os respectivos suportes
em ferro forjado, bem como os beirados exe-
cutados em madeira, deverão ser preservados;

q) É proibida a inclusão de estores de qualquer
tipo de material nos vãos dos imóveis;

r) É proibida a aplicação nos vãos de vidros espe-
lhados, foscos, rugosos ou martelados, bem
como de todos aqueles que, pela sua cor ou
configuração, possam manifestamente prejudi-
car a harmonia do imóvel ou zona envolvente;

s) A inclinação e a orientação dos planos, a con-
figuração, a textura e a cor dos telhados deverão
ser mantidas, devendo, em caso de adaptação
que envolva ampliação de edifícios, os telhados
respeitar a escala, forma, pendente e orientação
da maioria dos telhados da zona e, especial-
mente, dos telhados dos edifícios vizinhos;

t) Os telhados serão revestidos com telha de argila
com formato tipo «canudo» de cor castanha
escurecida ou envelhecida, devendo os beirados
ser sempre executados com simples ou dupla
fiada de telha do tipo «canudo», assente com
argamassa;

u) As chaminés antigas existentes devem ser con-
solidadas e preservadas.

Artigo 25.o

Manutenção e reparação

1 — A execução de trabalhos de manutenção deve
ser constante e sistemática de modo a impedir a neces-
sidade de intervenções mais profundas, devendo visar
uma estratégia integrada de preservação do edifício.

2 — A paleta de cores a utilizar no exterior dos imó-
veis e nas caixilharias é a fixada no plano de pormenor
de salvaguarda.
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3 — A reparação dos imóveis deve ser efectuada com
materiais idênticos aos utilizados originalmente na sua
construção, apenas podendo ser utilizados materiais
contemporâneos de comprovada qualidade e compor-
tamento, garantindo, nesse caso, que a sua introdução
deva ser facilmente identificável.

4 — Nos edifícios preexistentes, as caixilharias deve-
rão ser sempre executadas em madeira pintada, não
sendo autorizada a utilização de madeiras envernizadas.

5 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os portões, venezianas e demais elementos decorativos
que tradicionalmente são envernizados.

Artigo 26.o

Recuperação e restauro

1 — A recuperação apenas será intentada quando os
processos de manutenção e reparação se mostrarem
insuficientes para a conservação da estrutura edificada,
devendo todos os elementos introduzidos ser facilmente
identificáveis.

2 — A recuperação terá sempre como objectivo real-
çar o existente e nunca sobrepor-se-lhe.

3 — O restauro aplica-se a partes de um mesmo edi-
fício e não constituindo um método de conservação
geral, devendo basear-se no respeito pelo existente e
numa lógica interpretativa de todas as evidências arqui-
tectónicas e funcionais encontradas.

4 — Nas operações de recuperação ou de restauro
devem obrigatoriamente ser utilizadas as técnicas cons-
trutivas e os materiais tradicionais, excepto quando tec-
nicamente inviável.

Artigo 27.o

Adaptação

1 — A adaptação de imóveis apenas pode ser auto-
rizada se for essencial para a continuidade do seu uso
ou em casos em que a sua conservação não possa ser
alcançada por outros meios, devendo todas as alterações
ser reduzidas ao mínimo necessário e não podendo do
processo resultar qualquer prejuízo para a autenticidade
das estruturas construídas.

2 — A autorização da adaptação de imóveis está
subordinada ao que esteja estabelecido pelo plano de
pormenor de salvaguarda quanto aos usos possíveis para
o imóvel ou para a zona onde ele se situe.

Artigo 28.o

Demolição

1 — Sem prejuízo dos processos de eliminação de dis-
sonâncias, a destruição ou demolição de qualquer estru-
tura edificada considerada como representativa dos
valores patrimoniais a preservar só será permitida em
caso de ruína técnica e apenas quando o estado de degra-
dação seja considerado irreversível.

2 — A demolição apenas poderá ser autorizada
depois de aprovado o projecto de execução do imóvel
ou estrutura que substituirá o imóvel ou estrutura a
demolir.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior as
demolições que devam ocorrer por razões de segurança
ou de protecção civil, como tal reconhecidas por des-
pacho do membro do Governo Regional com compe-
tência em matéria de cultura.

4 — Em caso de demolição coerciva, por força da
aplicação do presente diploma, o proprietário fica obri-
gado a executar o projecto aprovado para o imóvel no
prazo que seja estabelecido na decisão que obrigue à
demolição.

Artigo 29.o

Reconstrução

1 — A reconstrução só será autorizável em imóveis
ou elementos arquitectónicos considerados importantes
para a reposição da memória colectiva ou para a recons-
tituição do enquadramento arquitectónico e urbanístico
de bens de importância patrimonial.

2 — Na reconstrução de edifícios parcial ou total-
mente danificados deverão respeitar-se as características
estruturais, arquitectónicas e formais do imóvel original,
utilizando, sempre que tecnicamente possível, os mate-
riais tradicionais, especialmente as cantarias de pedra
dos emolduramentos dos vãos, das pilastras, dos socos
e das cornijas, bem como outros elementos ornamentais
existentes.

3 — Na reconstrução de edifícios, as cantarias de
pedra que tenham sido irremediavelmente destruídas
deverão ser substituídas por outras semelhantes em tex-
tura e cor, desde que da sua aplicação não resultem
inconvenientes de ordem estética para o conjunto
reedificado.

Artigo 30.o

Novas construções

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
nas construções novas, sejam elas obras de ampliação,
adaptação ou construção, deverá ter-se em conta o
seguinte:

a) Deve ser dada particular atenção à construção
de novos edifícios de modo a assegurar que a
sua arquitectura se adapta harmoniosamente à
organização espacial do conjunto e para garantir
a sua integração nomeadamente ao nível de cér-
ceas, cores, materiais, formas, ritmos das facha-
das, formas dos telhados bem como as suas pro-
porções e posições;

b) Os logradouros existentes devem ser conside-
rados como partes integrantes dos respectivos
conjuntos, pelo que a sua ocupação não poderá
ser feita com prejuízo das suas características
tipológicas;

c) As novas construções ou ampliações devem
reter as qualidades visuais do espaço urbano,
de modo a constituir mais um elemento do con-
junto, não se destacando, excepto se, pela sua
função, tal seja desejável;

d) As obras que visem alterações de uso deverão
respeitar o carácter e a estrutura do edifício,
não devendo provocar ruptura das tipologias
arquitectónicas existentes, pelo que os respec-
tivos programas de ocupação deverão adap-
tar-se às condicionantes arquitectónicas.

2 — Nas novas construções localizadas em conjuntos
classificados, muito especialmente entre edifícios anti-
gos, deverá respeitar-se o ritmo e dimensões das
aberturas.

3 — Em construções novas, poderão ser autorizadas
aberturas ou vãos com dimensões superiores às tradi-
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cionais, desde que daí não resultem inconvenientes de
ordem plástica para o edifício e se não comprometa
o equilíbrio arquitectónico da zona.

4 — No caso de construção de edifícios novos loca-
lizados entre edifícios antigos, é obrigatório que os vãos
e vitrinas dos estabelecimentos comerciais tenham as
dimensões usuais.

Artigo 31.o

Equipamentos, antenas e outras coisas acessórias

1 — Os dispositivos de ar condicionado deverão obri-
gatoriamente ser resolvidos em soluções dissimuladas
e sempre colocados nas fachadas por meio de grelhas
em madeira pintada ou quaisquer outras que acautelem
a estética e a unidade arquitectónica dos imóveis.

2 — É proibida a colocação de antenas de qualquer
natureza nos telhados e fachadas dos imóveis, bem como
de todas as coisas acessórias que, pelo seu porte e con-
figuração, ofereçam prejuízo estético para os imóveis
a que estejam afectadas permanentemente.

3 — Nos conjuntos classificados é proibido o atra-
vessamento aéreo das ruas, praças e outros espaços
públicos por fios, condutas ou qualquer outro tipo de
redes de distribuição ou interligação.

Artigo 32.o

Valorização do património

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores,
nos imóveis e conjuntos classificados pode ser promo-
vida a introdução das alterações julgadas convenientes
à correcção das anomalias resultantes da execução de
obras que tenham lesado o aspecto característico do
conjunto edificado, bem como as resultantes de inter-
venções que visem a salvaguarda e a valorização do patri-
mónio urbanístico e arquitectónico.

2 — Nas intervenções destinadas à valorização do
património, qualquer que seja a natureza que revistam,
serão obrigatoriamente conservados e respeitados os
elementos arquitectónicos considerados relevantes, o
estabelecido no presente diploma e as normas espe-
cíficas que, para o imóvel ou sua zona de implantação,
estejam definidas nos instrumentos de planeamento e
ordenamento urbano aplicáveis, nomeadamente no
plano de pormenor de salvaguarda.

3 — As intervenções a fazer nos termos dos números
anteriores são autorizadas por despacho fundamentado
do membro do Governo Regional com competência em
matéria de cultura, precedendo parecer favorável ou
proposta da câmara municipal respectiva.

Artigo 33.o

Projectos

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 45.o da Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro, os estudos e projectos
de reparação, recuperação, restauro, adaptação, recons-
trução e construção serão obrigatoriamente elaborados
e subscritos por arquitecto legalmente habilitado.

2 — Concluídas as intervenções, deverá ser entregue
um relatório sobre o processo seguido e sobre o resul-
tado final, nos termos do n.o 4 do artigo 45.o do referido
diploma.

Artigo 34.o

Competências da administração regional

No exercício das tarefas de salvaguarda e valorização
do património cultural que legalmente lhe estão come-
tidas, compete à administração regional autónoma:

a) Exercer as competências para ela previstas nos
artigos 51.o a 54.o da Lei n.o 107/2001, de 8
de Setembro;

b) Emitir parecer vinculativo prévio no processo
de licenciamento e autorização de quaisquer
obras públicas;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução das obras
e o cumprimento do estabelecido no plano de
pormenor de salvaguarda;

d) Cooperar com a administração local nas tarefas
de salvaguarda e valorização do património
construído.

Artigo 35.o

Obras públicas isentas

1 — Quaisquer trabalhos de obras públicas, incluindo
os promovidos por entidades concessionárias de obras
ou serviços públicos, a realizar em imóveis e conjuntos
classificados e sua zona de protecção, independente-
mente da sua natureza ou extensão, apenas poderão
ser executados após despacho favorável do membro do
Governo Regional com competência em matéria de cul-
tura ou do organismo da administração regional autó-
noma ao qual seja atribuída essa competência.

2 — O estabelecido no número anterior aplica-se
independentemente da existência ou não de licencia-
mento prévio camarário ou qualquer tipo de pronúncia
de outras entidades.

3 — Para os efeitos do disposto no presente artigo,
a administração regional autónoma disporá de 60 dias,
contados após a data de recepção do processo, para
emissão do despacho.

4 — Sempre que os elementos entregues não sejam
suficientes para permitir a pronúncia, pode a adminis-
tração regional autónoma solicitar ao interessado os ele-
mentos que considere necessários, reiniciando-se a con-
tagem do prazo com a sua entrega.

5 — Sempre que por causa imputável ao interessado
o processo estiver parado por mais de seis meses será
declarado deserto o procedimento.

6 — Consideram-se como tendo merecido despacho
favorável os processos que, decorridos os prazos fixados
nos números anteriores, não tenham sido objecto de
despacho.

Artigo 36.o

Regulamento de publicidade

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 41.o da Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro, é proibida a execução
de inscrições ou pinturas nos imóveis e restantes ele-
mentos construídos classificados ou integrados em con-
juntos classificados, ou em vias de classificação, bem
como a afixação de cartazes ou quaisquer outros ele-
mentos publicitários ou de divulgação fora dos espaços
para tal especificamente reservados.

2 — A colocação de publicidade em imóveis classi-
ficados ou naqueles que estejam integrados em con-
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juntos classificados, para além do que esteja estabelecido
no plano de pormenor de salvaguarda, obedece às
seguintes regras:

a) Os anúncios, toldos e outros materiais publi-
citários fixos aos imóveis devem ser elementos
de valorização da fachada, não se lhe sobre-
pondo nem a recobrindo excessivamente;

b) Os materiais publicitários devem ser sugestivos
e possuir carácter individualizado, por forma a
contribuir para o enriquecimento do ambiente
urbano;

c) Cada estabelecimento comercial só pode possuir
um toldo recto retráctil com sanefa na frente,
um anúncio paralelo e apenso à fachada ou um
anúncio em bandeira, por cada fachada con-
finante directamente com a via pública;

d) Excepto quando se demonstre que tal seja
impossível, os elementos a que se refere o
número anterior devem ser sempre colocados
e fixados abaixo da cota do pavimento do
1.o andar e nunca fixos a elementos arquitec-
tónicos significativos da composição da fachada,
como sejam as varandas;

e) Os toldos devem ter como cor base o branco,
uma projecção máxima de 1 m quando total-
mente estendidos, não podendo exceder 3 m
medidos na sua dimensão máxima paralela à
fachada;

f) Os anúncios devem ser executados em materiais
duradouros, resistentes e de boa qualidade esté-
tica, tais como madeira envernizada ou pintada,
aço inoxidável polido ou escovado, ferro fun-
dido, cobre ou latão;

g) Não são permitidos anúncios construídos em
caixa de material plástico ou alumínio, aceitan-
do-se apenas a utilização de acrílico em situa-
ções excepcionais devidamente justificadas e
quando de elevada qualidade estética;

h) As dimensões dos anúncios devem ser ajustadas
aos condicionalismos do local, por forma a não
possuírem dimensões exageradas nem se sobre-
porem à leitura da composição da fachada do
imóvel;

i) Os anúncios devem ser iluminados por um ponto
de luz exterior e não possuir luz própria, em
caixa ou semelhante;

j) Em situações excepcionais, poderá ser autori-
zada a utilização de tubos ou outros elementos
fluorescentes, tais como néon ou similares;

k) Os anúncios não podem possuir elementos dinâ-
micos de iluminação, como sejam iluminação
intermitente ou de cor ou intensidade variáveis;

l) Não são permitidas as grandes manchas de
informação com dimensões exageradas em tol-
dos ou em anúncios;

m) A publicidade de produtos ou marcas em toldos
ou anúncios colocados no exterior do imóvel
apenas poderá ser aceite quando se trate de
lojas em regime de franchising e exclusivamente
para o produto ou marca base;

n) As farmácias, caixas bancárias automáticas e
outros equipamentos ou instalações que devam
ser especialmente assinalados para fácil loca-
lização podem beneficiar de formas específicas
de anúncio a aprovar, para cada categoria, pela
câmara municipal respectiva.

3 — No respeito pelo estabelecido no número ante-
rior e demais legislação aplicável, cabe à assembleia
municipal regular, por postura, a afixação de publicidade
ou material informativo nos imóveis e conjuntos clas-
sificados e sua zona de protecção.

4 — Sem prejuízo das competências fiscalizadoras da
administração regional autónoma, cabe à câmara muni-
cipal respectiva licenciar a colocação de publicidade e
outro material informativo e fiscalizar o cumprimento
das regras para tal estabelecidas.

Artigo 37.o

Mobiliário urbano, iluminação e esplanadas

1 — O mobiliário urbano a utilizar, a iluminação e
a colocação de quaisquer estruturas e objectos aces-
sórios, incluindo os necessários ao funcionamento de
esplanadas e estruturas semelhantes, não pode preju-
dicar a leitura arquitectónica do imóvel ou conjunto
classificado, contribuir para a redução da sua qualidade
nem de forma alguma interferir com os objectivos de
valorização e preservação do património cultural fixados
no presente diploma.

2 — Cabe à câmara municipal licenciar as estruturas
e equipamentos a que se refere o número anterior e
fiscalizar a sua aplicação.

Artigo 38.o

Regime supletivo

Sempre que não esteja plenamente eficaz o plano
de pormenor de salvaguarda, nos conjuntos classificados
não podem ser executadas, sem aprovação do depar-
tamento do Governo Regional competente em matéria
de cultura, intervenções das quais resulte:

a) A alteração do alinhamento dos edifícios e
muros sobre as ruas e logradouros e os respec-
tivos níveis e alturas;

b) A remoção ou alteração dos muros divisórios
entre propriedades e dos tanques ou chafarizes
existentes nos logradouros;

c) A alteração das características arquitectónicas
e históricas dos imóveis existentes, nomeada-
mente a sua implantação, a sua altura, o seu
volume e a configuração da sua cobertura;

d) A construção ou alteração de águas-furtadas e
de janelas de tecto que possam contrariar o equi-
líbrio e a simetria das edificações existentes, bem
como o ritmo de cheios e vazios que caracte-
rizam as fachadas;

e) A alteração das características estruturais, arqui-
tectónicas e formais do imóvel original,
incluindo a remoção de platibandas e sacadas
em pedra ou a utilização de caixilharias que
não sejam de madeira;

f) A destruição ou simples remoção de cantarias
de pedra dos emolduramentos dos vãos, das
pilastras, dos socos e das cornijas, bem como
de outros elementos ornamentais existentes,
nomeadamente as guardas de madeira e ferro
forjado ou fundido das sacadas, as guardas das
varandas de ralos e os algerozes e respectivos
suportes em ferro forjado;

g) A alteração do ritmo das aberturas nas fachadas
e as suas características e dimensões, bem como
da relação existente entre cheios e vazios;
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h) A remoção de azulejos antigos que revistam
paredes exteriores, a aplicação de revestimentos
rugosos e a utilização de cores que não sejam
as tradicionais;

i) A aplicação nos vãos de vidros espelhados, fos-
cos, rugosos ou martelados, bem como de todos
aqueles que, pela sua cor ou configuração, pos-
sam manifestamente prejudicar a harmonia do
imóvel ou zona envolvente;

j) A alteração da textura e cor dos telhados, a
sua inclinação e a orientação dos planos dos
telhados, devendo estes ser revestidos com telha
de argila com formato do tipo «canudo» de cor
castanha escurecida ou envelhecida;

k) A destruição de chaminés antigas existentes e
a construção de coberturas em laje e de nível
em betão armado, desde que da sua aplicação
advenha qualquer espécie de prejuízo do equi-
líbrio arquitectónico para o imóvel e para o con-
junto de imóveis vizinhos.

Artigo 39.o

Intervenções em maciços e exemplares arbóreos

Ficam proibidas quaisquer intervenções que possam
destruir ou danificar os maciços e exemplares arbóreos
classificados, designadamente:

a) O corte do tronco, ramos ou raízes;
b) Na zona de protecção, a remoção de terras ou

outro tipo de escavação;
c) Na zona de protecção, o depósito de materiais,

seja qual for a sua natureza, e a queima de detri-
tos ou produtos combustíveis, bem como a uti-
lização de produtos fitotóxicos;

d) Qualquer operação que possa prejudicar o
estado vegetativo dos exemplares classificados.

CAPÍTULO V

Zonas de protecção

Artigo 40.o

Zonas de protecção

1 — Os bens imóveis ou conjuntos que sejam desig-
nados «monumento regional» beneficiam de uma zona
de protecção não inferior à compreendida no interior
da linha que contenha os pontos situados a 100 m, con-
tados dos limites externos do imóvel ou conjunto.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a configuração e dimensão da zona de protecção a um
imóvel ou conjunto classificado é fixada no acto da clas-
sificação, não podendo, em caso algum, ser inferior à
estabelecida no n.o 1 do artigo 43.o da Lei n.o 107/2000,
de 8 de Setembro.

3 — Quando a configuração e dimensão da zona de
protecção a um imóvel ou conjunto classificado não tiver
sido fixada, aplica-se o disposto no n.o 1 do artigo 43.o
da Lei n.o 107/2000, de 8 de Setembro.

4 — Quando uma construção seja parcialmente
implantada no interior da zona de protecção a um imóvel
ou conjunto classificado, a mesma considera-se, para
todos os efeitos, como abrangida na sua totalidade pelo
regime aplicável à zona de protecção.

5 — As zonas de protecção a moinhos de vento clas-
sificados como de interesse público ou como de interesse
municipal contêm obrigatoriamente uma faixa non aedi-
ficandi de 50 m, contados do limite exterior do imóvel.

6 — Quando o bem classificado for uma árvore, e
não seja fixada outra, a zona de protecção é uma cir-
cunferência, com 50 m de raio, centrada no eixo do
tronco principal no seu ponto de inserção no solo.

Artigo 41.o

Regime das zonas de protecção

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, o
regime de protecção aplicável às zonas de protecção
a imóveis ou conjuntos classificados é fixado pelo res-
pectivo plano de pormenor de salvaguarda.

Artigo 42.o

Projectos de arquitectura

1 — Os projectos de arquitectura para novas cons-
truções, restauro, remodelação, ampliação ou remode-
lação de edifícios sitos nas zonas de protecção são obri-
gatoriamente subscritos por arquitecto.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as obras de mera alteração no interior de imóveis e
as obras de simples conservação, reparação ou limpeza
que não impliquem alteração das fachadas, da forma
e material dos telhados e da natureza e cor dos materiais
de revestimento.

Artigo 43.o

Normas gerais de intervenção

1 — A realização de quaisquer intervenções na zona
de protecção a imóveis e conjuntos classificados fica
sujeita às seguintes regras gerais:

a) As zonas de protecção devem conservar o seu
aspecto característico, pelo que é interdita a rea-
lização de obras de que possam resultar alte-
ração significativa da sua tipologia geral e ou
dos elementos arquitectónicos que em particular
a caracterizam;

b) Os edifícios que pela sua volumetria, forma,
materiais e cores estejam em conflito estético
e arquitectónico com os seus confinantes devem
ser remodelados de forma a serem reintegrados
no ambiente envolvente, promovendo-se tam-
bém a remoção dos elementos dissonantes;

c) As demolições apenas podem ser autorizadas
pela câmara municipal após parecer prévio vin-
culativo do departamento da administração
regional competente em matéria de cultura, não
podendo estas ser autorizadas sem que previa-
mente esteja licenciada a nova construção;

d) As novas construções devem respeitar a inte-
gração no conjunto, quer quanto à forma quer
quanto aos materiais, procurando harmoni-
zar-se com a arquitectura envolvente e contri-
buindo para realçar e valorizar o imóvel ou con-
junto protegido;

e) A ampliação de edifícios ou novas construções
não pode pôr em causa a existência do logra-
douro como elemento constituinte do agrupa-
mento de edifícios em quarteirão ou em banda,
devendo ser mantidos e valorizados;

f) Não é permitida a aplicação de antenas de tele-
comunicações, aparelhos exteriores de ar con-
dicionado, estores de caixa exterior, painéis sola-
res, postaletes, postes de electricidade e de tele-
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fone ou outras coisas acessórias que de alguma
forma prejudiquem a estética dos edifícios e o
enquadramento do imóvel ou conjunto a pro-
teger;

g) As alterações de uso permitidas devem ser com-
patíveis com o carácter dos edifícios e da estru-
tura existente e não devem provocar ruptura
com as tipologias arquitectónicas, devendo os
programas de ocupação adaptar-se às condicio-
nantes existentes.

2 — O disposto no presente artigo aplica-se ainda aos
imóveis e conjuntos em vias de classificação, conside-
rados como tal a partir da publicação no Jornal Oficial
do anúncio a que alude o n.o 2 do artigo 5.o do presente
diploma, e às respectivas zonas de protecção.

Artigo 44.o

Condicionamentos à intervenção

Para além do disposto no número anterior, sempre
que não exista um plano de pormenor de salvaguarda
plenamente eficaz, a realização de quaisquer interven-
ções na zona de protecção a imóveis e conjuntos clas-
sificados fica sujeita às seguintes regras:

a) A construção de águas furtadas só será permi-
tida desde que da sua aplicação não advenham
inconvenientes para o equilíbrio estético do
imóvel;

b) Não são permitidos andares recuados, com ou
sem acesso a espaços exteriores;

c) Nas fachadas arquitectonicamente bem carac-
terizadas devem ser respeitados todos os ele-
mentos que a constituem, tais como socos, cor-
nijas, cunhais, molduras, óculos, materiais, dese-
nhos, cores e acabamentos;

d) As paredes exteriores dos edifícios, quando
objecto de reparação, devem ser rebocadas com
argamassa que produza um acabamento seme-
lhante ao existente;

e) O restauro das fachadas cujos materiais origi-
nais se tenham perdido deve ser executada em
materiais que permitam obter o mesmo tipo de
acabamento;

f) As cores das fachadas têm de se enquadrar no
conjunto das cores tradicionalmente utilizadas;

g) As caixilharias devem utilizar materiais e dese-
nhos que não sejam causa de dissonância, sendo
obrigatório, quando não seja utilizada madeira,
a aprovação prévia pelo director regional com-
petente em matéria de cultura;

h) A configuração, a textura e a cor dos telhados
devem ser mantidas, bem como as inclinações
e as orientações dos planos;

i) Em caso de novas construções ou de aumento
do volume de edifícios, os telhados devem res-
peitar a escala, forma, pendente e orientação
da maioria dos telhados da zona, em particular
dos edifícios confinantes, sendo cobertos com
telha de canudo do modelo e fabrico tradicional
ou em alternativa com telha de tipologia e cor
semelhante à telha fabricada localmente;

j) A utilização de coberturas planas de qualquer
natureza apenas pode ser autorizada quando
integrada em novas construções e quando
fazendo parte da composição arquitectónica ori-
ginal do imóvel;

k) As chaminés antigas existentes devem ser con-
solidadas e preservadas, devendo as chaminés
a construir de novo ser integradas na envolvente.

Artigo 45.o

Mobiliário urbano

O equipamento urbano, designadamente cabinas tele-
fónicas, bancos, floreiras, sinais de informação, chafa-
rizes, caixotes de lixo e postes de luz, deve reger-se
pelos desenhos tradicionais, sem prejuízo da utilização
de novos desenhos, a aprovar pelo departamento do
Governo Regional competente em matéria de cultura.

Artigo 46.o

Publicidade nas zonas de protecção

À afixação de publicidade exterior nas zonas de pro-
tecção aplicam-se as mesmas restrições que estão fixadas
pelo artigo 36.o do presente diploma para os imóveis
e conjuntos classificados.

CAPÍTULO VI

Regime contra-ordenacional

Artigo 47.o

Contra-ordenação

1 — Para além do disposto no título XI da Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro, constitui contra-orde-
nação punível com coima de E 15 000 a E 30 000 e de
E 30 000 a E 400 000, consoante se trate de pessoa sin-
gular ou colectiva, a violação do disposto nos n.os 1
e 2 do artigo 16.o e no artigo 39.o do presente diploma.

2 — As novas edificações ou a alteração dos edifícios
existentes em zonas de protecção sem a devida auto-
rização por parte da entidade competente em matéria
de património cultural constituem contra-ordenação
punível com coima de E 1500 a E 50 000.

Artigo 48.o

Competência para instrução de processos

1 — A instrução dos processos contra-ordenacionais
relativos a actos que violem o disposto na legislação
sobre património cultural incumbe à direcção regional
com competência em matéria de património cultural
ou à câmara municipal respectiva.

2 — Quando uma entidade tenha iniciado um pro-
cesso contra-ordenacional notifica a outra, ficando a
entidade notificada impedida de iniciar processo pela
mesma violação.

Artigo 49.o

Aplicação e destino das coimas

A aplicação de coimas e de sanções acessórias é da
competência do director regional com competência em
matéria de cultura ou do presidente da câmara muni-
cipal, consoante a entidade que tenha instruído o pro-
cesso, constituindo o produto da aplicação da coima
receita da entidade que o tenha instruído.
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Artigo 50.o

Sanções acessórias

1 — Independentemente da aplicação das coimas
legalmente previstas, a administração regional autó-
noma, pelo director regional com competência em maté-
ria de cultura, ou pelo presidente da câmara municipal,
estabelecerá um prazo para a execução das necessárias
obras de correcção, de acordo com o estabelecido no
presente diploma.

2 — As obras efectuadas contra o disposto no pre-
sente diploma são embargáveis pela administração
regional autónoma ou pela administração local, nos ter-
mos da lei.

3 — No caso previsto no número anterior, qualquer
das administrações se pode substituir ao proprietário,
à custa dele, na correcção do que houver sido realizado
indevidamente.

4 — De igual faculdade gozarão as administrações
regional autónoma e autárquica se as obras se man-
tiverem inacabadas, sem ponderosa razão justificativa,
por mais de seis meses após a caducidade do alvará
de licenciamento de obra.

5 — As quantias relativas às despesas que sejam incor-
ridas pela administração regional ou pela administração
autárquica na realização do disposto nos números ante-
riores, quando não pagas voluntariamente no prazo de
20 dias a contar da notificação para o efeito, são cobra-
das nos termos legalmente estabelecidos para as exe-
cuções fiscais.

CAPÍTULO VII

Incentivos à conservação e valorização

Artigo 51.o

Incentivos à conservação e valorização

1 — Por decreto regulamentar regional é estabelecido
um programa específico de incentivo à manutenção e
valorização dos bens móveis e imóveis classificados como
de interesse público.

2 — O programa a que se refere o número anterior
poderá incluir modalidades de bonificação de juros de
empréstimos destinados a investimentos na manutenção
e valorização de bens classificados como de interesse
público.

3 — O financiamento das medidas incluídas no pro-
grama específico de incentivo à manutenção e valori-
zação dos bens móveis e imóveis classificados como de
interesse público é assegurado pelo orçamento privativo
do Fundo Regional de Acção Cultural.

Artigo 52.o

Emergência e calamidade pública

O programa específico de incentivo à manutenção
e valorização dos bens móveis e imóveis classificados
como de interesse público, a que se refere o artigo ante-
rior, incluirá as medidas necessárias para fazer face, nos
termos do n.o 3 do artigo 33.o da Lei n.o 107/2001, de
8 de Setembro, a situações de emergência e de cala-
midade pública que coloquem em risco bens em vias
de classificação ou classificados como de interesse cul-
tural, sem prejuízo de outra legislação aplicável.

Artigo 53.o

Cooperação com as autarquias

1 — O Governo Regional, em cooperação com as
autarquias, tomará as medidas que possam constituir
incentivos à recuperação, manutenção e valorização dos
imóveis e conjuntos classificados.

2 — Para os efeitos do número anterior, podem ser
estabelecidos contratos de cooperação entre a adminis-
tração regional e local, nos termos do disposto no
Decreto Legislativo Regional n.o 32/2002/A, de 8 de
Agosto, para os seguintes fins:

a) Elaboração e revisão dos planos de pormenor
de salvaguarda para os conjuntos classificados
e, quando tal se justifique, para os núcleos urba-
nos onde estejam implantados imóveis clas-
sificados;

b) Realização de obras de valorização de conjuntos
e imóveis classificados como de interesse muni-
cipal, incluindo a eliminação de dissonâncias
arquitectónicas nos imóveis classificados e nos
imóveis sitos nas respectivas zonas de protecção;

c) Investimentos na decoração de pavimentos de
ruas, praças e passeios e na melhoria do mobi-
liário urbano a colocar em núcleos classificados
e nas zonas de protecção a imóveis classificados.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 54.o

Competências

As competências genericamente cometidas na Lei
n.o 19/2000, de 10 de Agosto, e na Lei n.o 107/2001,
de 8 de Setembro, ao Governo Regional são exercidas
pelo membro do Governo Regional com competência
em matéria de cultura.

Artigo 55.o

Complementaridade com outras medidas de protecção

As medidas previstas no presente diploma enten-
dem-se, sem prejuízo de outras destinadas à protecção
do património natural ou cultural, aplicáveis a toda a
zona classificada ou a qualquer dos seus imóveis ou
aspectos, quando mais restritivas.

Artigo 56.o

Vias públicas

1 — Integram o património municipal, sendo integra-
dos na rede viária municipal, todas as vias públicas e
os seus troços, mesmo quando construídos pela admi-
nistração regional autónoma, situados no interior de
conjuntos classificados e respectivas áreas de protecção,
com excepção daquelas que lhe sirvam de limite.

2 — Aos imóveis classificados e respectivos logradou-
ros não se aplicam as normas referentes a afastamento
do eixo das vias rodoviárias, devendo qualquer inter-
venção sobre a via que interfira directa ou indirecta-
mente sobre o imóvel classificado ser obrigatoriamente
precedida de parecer vinculativo do departamento da
administração regional competente em matéria de
cultura.
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Artigo 57.o

Monumentos regionais

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 10.o
do presente diploma, são designados como monumento
regional os seguintes conjuntos e imóveis:

a) A zona central da cidade de Angra do Heroísmo,
classificada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 15/2004/A, de 6 de Abril;

b) O edifício sede da Assembleia Legislativa Regional;
c) O Palácio de Santana e jardins anexos.

2 — Os imóveis a que se referem as alíneas b) e c)
do número anterior gozam de uma zona de protecção
de 100 m contados do perímetro exterior dos respectivos
jardins e logradouros.

Artigo 58.o

Anteriores actos de classificação e inventariação

1 — Constitui um conjunto classificado de interesse
público a zona central da vila de Santa Cruz da Graciosa,
tendo como limites os seguintes:

a) Do lado norte, pelo mar;
b) Do lado da terra:

i) A nascente começa no limite leste do
Forte da Barra, contornando-o e
seguindo pelo eixo do Caminho da Barra
até à sua intercepção com a Rua do
Infante D. Henrique, incluindo a Cruz
da Barra, atravessa aquela via na per-
pendicular, prologando-se em linha recta
até atingir a cota dos 30 m na encosta
do monte de Nossa Senhora da Ajuda;

ii) Aí, contorna por sueste o monte de Nossa
Senhora da Ajuda, seguindo a cota dos
30 m, até interceptar o eixo da Rua de
Nossa Senhora da Ajuda, por onde segue
até à intercepção com a Rua de Vasco
Gil Sodré;

iii) Daí, desloca-se para poente pelas estre-
mas dos imóveis da Rua de Vasco Gil
Sodré, passa pelas estremas dos imóveis
da Rua de Almeida Garrett, segue em
perpendicular até ao edifício com o
número de polícia 8 da Rua da Boa Vista,
incluindo-o, continua pelo eixo até ao
edifício com o número de polícia 15,
incluindo-o, de onde segue em perpen-
dicular até ao eixo da Avenida de Mou-
zinho de Albuquerque, continua pelo
eixo até ao edifício com o número de
polícia 25, incluindo-o, deslocando-se
para norte pelas estremas dos imóveis da
Rua do Galeão e Arrabalde, prosse-
guindo para poente pelas estremas dos
imóveis da Rua do Corpo Santo até ao
edifício com o número de polícia 16,
incluindo-o, direccionando-se perpendi-
cularmente à Rua do Corpo Santo até
à orla costeira.

2 — A área sita acima da cota dos 30 m no monte
de Nossa Senhora da Ajuda, em Santa Cruz da Graciosa,
mantém-se como non aedificandi.

3 — O núcleo urbano designado «zona antiga» de
Vila do Porto, delimitado a leste pela Ribeira Grande,
a oeste pela Ribeira do Sancho, a sul pelo mar e a

norte pela linha que une a Ribeira Grande, a Travessa
de Isabel Inácio, o Largo do Chafariz e a Ribeira do
Sancho, constitui um conjunto classificado de interesse
público.

4 — São reclassificados como de interesse público os
imóveis constantes da lista anexa ao Decreto Regula-
mentar Regional n.o 13/84/A, de 31 de Março.

5 — Os bens culturais que tenham sido classificados,
ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.o 13/98/A,
de 4 de Agosto, como património baleeiro regional pas-
sam a ser considerados como bens de interesse público.

6 — Nos termos do n.o 2 do artigo 112.o da Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro, os imóveis classificados
ao abrigo do regime criado pelo Decreto Regional
n.o 13/79/A, de 4 de Setembro, como valores concelhios,
passam a deter a classificação de imóveis ou conjuntos
de interesse municipal.

7 — Os moinhos de água e vento classificados ao
abrigo do regime estabelecido pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 12/83/A, de 12 de Abril, passam a ser con-
siderados como bens de interesse municipal.

Artigo 59.o

Conversão de árvores classificadas

Passam a ser consideradas, para todos os efeitos, como
bens de interesse municipal:

a) Os maciços e as árvores classificadas como
«interesse público» ao abrigo do disposto no
Decreto-Lei n.o 28 468, de 15 de Fevereiro de
1938;

b) As árvores classificadas como «objecto classi-
ficado» pelo Decreto Regional n.o 8/82/A, de
14 de Junho, e pelos Decretos Legislativos
Regionais n.os 28/84/A, de 1 de Setembro e
7/85/A, de 29 de Maio.

Artigo 60.o

Publicação das classificações

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 57.o, até
180 dias após a entrada em vigor do presente diploma,
o Governo Regional, por resolução, publica a lista dos
imóveis classificados na Região.

2 — Para os efeitos do disposto no Decreto-Lei
n.o 205/88, de 16 de Junho, até 30 dias após a publicação
do presente diploma, as câmaras municipais afixam nos
locais de estilo a relação dos imóveis classificados ou
em vias de classificação e das zonas do respectivo ter-
ritório municipal que correspondem às zonas de pro-
tecção.

Artigo 61.o

Normas transitórias

1 — Até que entre em vigor o diploma a que se refere
o n.o 1 do artigo 51.o do presente diploma, o regime
de incentivos a conceder pela administração regional
autónoma para a conservação e valorização dos bens
classificados como de interesse público é o fixado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2000/A, de 30
de Maio.

2 — Mantém-se em vigor o regulamento do sistema
de apoios à recuperação, conservação e valorização do
património baleeiro, aprovado pelo Decreto Regula-
mentar Regional n.o 24/2000/A, de 7 de Setembro.
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3 — Para efeitos do disposto no artigo 63.o da Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro, devem todas as enti-
dades públicas que disponham na Região de bens sus-
ceptíveis de integrar o seu património cultural enviar
o competente instrumento de descrição à direcção regio-
nal competente em matéria de cultura, no prazo de
60 dias após a entrada em vigor do presente diploma.

4 — Os conjuntos que à data de entrada em vigor
do presente diploma sejam classificados como de inte-
resse público ou municipal devem ser dotados de plano
de pormenor de salvaguarda no prazo de três anos con-
tados dessa data.

Artigo 62.o

Norma revogatória

1 — As referências normativas feitas ao Decreto
Regional n.o 13/79/A, de 16 de Agosto, e restantes diplo-
mas ora revogados, passam a considerar-se feitas para
as disposições correspondentes do presente diploma,
salvo se resultar diversamente da letra ou do sentido
geral da disposição correspondente.

2 — São revogados os seguintes diplomas:

a) Decreto Regional n.o 13/79/A, de 4 de Setem-
bro;

b) Decreto Legislativo Regional n.o 8/82/A, de 14
de Junho;

c) Decreto Legislativo Regional n.o 12/83/A, de 12
de Abril;

d) Decreto Legislativo Regional n.o 28/84/A, de 1
de Setembro;

e) Decreto Legislativo Regional n.o 7/85/A, de 29
de Maio;

f) Decreto Legislativo Regional n.o 10/88/A, de 30
de Março;

g) Decreto Legislativo Regional n.o 17/92/A, de 13
de Agosto;

h) Decreto Legislativo Regional n.o 22/92/A, de 21
de Outubro;

i) Decreto Legislativo Regional n.o 11/2000/A, de
19 de Maio;

j) Decreto Regulamentar Regional n.o 30/83/A, de
22 de Julho;

k) Decreto Regulamentar Regional n.o 29/88/A, de
12 de Julho;

l) Decreto Regulamentar Regional n.o 65/88/A, de
28 de Outubro;

m) Decreto Regulamentar Regional n.o 73/88/A, de
25 de Novembro;

n) Decreto Regulamentar Regional n.o 17/93/A, de
28 de Outubro;

o) Decreto Regulamentar Regional n.o 32/96/A, de
13 de Julho;

p) Decreto Regulamentar Regional n.o 8/97/A, de
14 de Abril.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 16 de Junho de
2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho
de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 27/2004/M

Transforma o Instituto de Habitação da Região Autónoma da
Madeira, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 11/88/M,
de 12 de Novembro, em entidade pública empresarial, que
adopta a denominação IHM — Investimentos Habitacionais da
Madeira, E. P. E.

As competências do Governo Regional da Madeira
relativas à gestão e administração do património habi-
tacional, propriedade da Região Autónoma da Madeira,
bem como a promoção da habitação social, através de
empreendimentos próprios ou de terceiros, financia-
mento de empreendimentos alheios, subsídios de renda,
entre outros, estão, nesta data, cometidas ao Instituto
de Habitação da Região Autónoma da Madeira, tute-
lado pelo Governo Regional da Madeira, através da
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais.

Atenta a necessidade premente de agilização do modo
de funcionamento do Instituto de Habitação da Região
Autónoma da Madeira e, consequentemente, a adopção
de métodos de gestão mais flexíveis e eficientes, é con-
vicção do Governo Regional que a solução passa pela
transformação do Instituto de Habitação da Região
Autónoma da Madeira em entidade pública empresarial,
conferindo-lhe determinadas prerrogativas e benefícios
próprios de uma entidade pública, que serão os neces-
sários e inerentes ao desenvolvimento da sua própria
actividade, e que tal transformação se faça por sucessão
universal da nova entidade, operada por diploma legis-
lativo regional, tudo sem prejuízo dos inerentes direitos
e regalias dos funcionários públicos envolvidos na trans-
formação, incluindo a salvaguarda do direito ao res-
pectivo lugar de origem, tudo nos termos da lei.

Considerando ainda que esta solução é não só a res-
posta a uma necessidade própria da Região Autónoma
da Madeira mas também uma solução regional que ofe-
rece garantias de uma adequada gestão e optimização
dos seus recursos próprios, criando inclusive a possi-
bilidade do recurso a fontes alternativas de financia-
mento, com salvaguarda das já existentes no Instituto
de Habitação da Região Autónoma da Madeira, que
permitirá um maior esforço financeiro em benefício da
política social de habitação preconizada pelo Governo
Regional, que vê assim reforçados os seus objectivos
e potencialidades, em claro benefício dos Madeirenses
ainda carenciados;

Solução que, de resto, está assim plenamente justi-
ficada do ponto de vista do interesse público.

Foram ouvidas as entidades sindicais para efeitos do
disposto na Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o,
das alíneas a) e g) do artigo 228.o, ambos da Constituição
da República Portuguesa e das alíneas c) e i) do n.o 1
do artigo 37.o e da alínea z) do artigo 40.o ambos do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91 de 5 de Junho,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 130/90, de
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21 de Agosto, e pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Transformação e denominação

O Instituto de Habitação da Região Autónoma da
Madeira, criado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 11/88/M, de 12 de Novembro, é transformado em
entidade pública empresarial, passando a denominar-se
IHM — Investimentos Habitacionais da Madeira,
E. P. E., abreviadamente designada por IHM, E. P. E.

Artigo 2.o

Regime aplicável

A IHM, E. P. E., rege-se pelo seu diploma consti-
tutivo, incluindo os seus estatutos, e pelas normas legais
que lhe sejam especialmente aplicáveis, nomeadamente
as normas aplicáveis às empresas públicas regionais.

Artigo 3.o

Sucessão

1 — A IHM, E. P. E., sucede automática e global-
mente ao Instituto de Habitação da Região Autónoma
da Madeira e continua a personalidade jurídica deste,
conservando, sem prejuízo de ressalva ou exclusão
expressa neste diploma, a universalidade dos seus direi-
tos e obrigações, incluindo os relativos aos bens de domí-
nio público que lhe estão afectos ou sob sua adminis-
tração à data da transformação.

2 — No que se refere aos contratos celebrados pelo
Instituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira
em data anterior à da transformação operada pelo pre-
sente diploma, e em cujas posições contratuais a IHM,
E. P. E., suceda por efeito de tal transformação, não
poderá o presente diploma ser considerado como um
facto fundamentador de uma situação de alteração das
circunstâncias para efeitos de tais contratos.

Artigo 4.o

Estatutos

São aprovados os estatutos da IHM, E. P. E., publi-
cados em anexo ao presente diploma e do qual fazem
parte integrante.

Artigo 5.o

Missões de interesse público

1 — Podem ser cometidas pelo Governo Regional à
IHM, E. P. E., especiais obrigações de serviço público
no âmbito da promoção de programas habitacionais de
interesse social e de outras iniciativas no domínio da
habitação social, bem como na gestão e conservação
do património imobiliário e habitacional que lhe seja
afecto e no apoio a instituições públicas e privadas no
domínio da habitação social.

2 — Tendo em conta as missões de interesse público
de que a IHM, E. P. E., fique encarregue, poderão ser-
-lhe atribuídas reduções e isenções de taxas, bem como
subsídios, apoios financeiros e indemnizações compen-

satórias, nomeadamente através da celebração de con-
tratos-programa, nos termos previstos no regime jurídico
das empresas encarregues da gestão de serviços de inte-
resse económico geral constante do Decreto-Lei
n.o 558/99, de 17 de Dezembro.

Artigo 6.o

Objecto

1 — A IHM, E. P. E., tem por objecto a promoção,
o planeamento, a construção, a fiscalização e a gestão
de parques habitacionais e de outro património asso-
ciado, assim como a realização de obras de recuperação,
de construção e de reconstrução de habitações, de requa-
lificação urbanística e de outras infra-estruturas, espe-
cialmente no âmbito da habitação de interesse social.

2 — Acessoriamente, pode a IHM, E. P. E., explorar
actividades e efectuar operações comerciais e financeiras
relacionadas directa ou indirectamente, no todo ou em
parte, com o objecto principal ou que sejam susceptíveis
de facilitar ou favorecer a sua realização.

Artigo 7.o

Capital estatutário

1 — O capital estatutário da IHM, E. P. E., é de
E 5 000 000, integralmente detido pela Região Autó-
noma da Madeira, sem prejuízo de poder vir a ser sub-
scrito por outras entidades públicas e deverá ser rea-
lizado por entradas em dinheiro ou espécie, nos termos
que vierem a ser definidos por deliberação do Conselho
do Governo Regional.

2 — O capital social realizado é de 50%, devendo
o remanescente, na importância de E 2 500 000, ser rea-
lizado em dinheiro, por uma ou mais vezes, no prazo
máximo de dois anos contados da data do registo defi-
nitivo da IHM, E. P. E., nos termos que vierem a ser
definidos por deliberação do Conselho do Governo
Regional.

3 — O capital estatutário pode ser reforçado com as
dotações que como tal forem inscritas no orçamento
da Região Autónoma da Madeira.

4 — O capital estatutário pode ser aumentado por
entradas patrimoniais ou por incorporação de reservas.

5 — O capital estatutário só pode ser aumentado ou
reduzido por deliberação tomada pelo Conselho do
Governo Regional.

Artigo 8.o

Poderes e prerrogativas de autoridade

1 — Para a prossecução das suas atribuições, são con-
feridos à IHM, E. P. E.:

a) Os poderes para requerer a expropriação por
utilidade pública de imóveis e dos direitos a
eles inerentes e requerer a constituição de ser-
vidões administrativas, sendo-lhe conferido para
o efeito o carácter de entidade expropriante;

b) O direito de utilizar e administrar bens do domí-
nio público ou privado da Região Autónoma
da Madeira que estejam ou venham a estar afec-
tos ao exercício da sua actividade;

c) Os poderes e prerrogativas da Região Autó-
noma da Madeira quanto à protecção, desocu-
pação, demolição e defesa administrativa da
posse de terrenos e ou instalações que lhe este-
jam afectos e das obras por si contratadas,
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podendo ainda, nos termos da lei, ocupar tem-
porariamente os terrenos de particulares de que
necessite para estaleiros, depósitos de materiais,
alojamento de pessoal operário e instalação de
escritórios, sem prejuízo do direito à indemni-
zação a que houver lugar.

2 — A actuação da IHM, E. P. E., no uso das prer-
rogativas de autoridade previstas no número anterior,
rege-se pelas normas de direito público aplicáveis.

CAPÍTULO II

Património, forma de gestão e finanças

Artigo 9.o

Património e bens dominiais

1 — O património inicial da IHM, E. P. E., é cons-
tituído pelos bens e direitos que lhe forem atribuídos
ou por ela adquiridos.

2 — A IHM, E. P. E., pode administrar o seu patri-
mónio e dele dispor livremente sem sujeição às normas
relativas ao património do domínio privado da Região
Autónoma da Madeira.

3 — A IHM, E. P. E., administra ainda os bens do
domínio público da Região Autónoma da Madeira afec-
tos às suas actividades, devendo manter actualizado o
respectivo cadastro.

Artigo 10.o

Princípios de gestão

A gestão patrimonial e financeira da IHM, E. P. E.,
deve realizar-se por forma a assegurar a sua viabilidade
económica e o seu equilíbrio financeiro, sem prejuízo
das obrigações de natureza pública que lhe competem.

Artigo 11.o

Reavaliação do activo imobilizado

1 — A IHM, E. P. E., tem de proceder periodica-
mente à reavaliação do activo imobilizado próprio e
dos bens do domínio público da Região Autónoma da
Madeira que estejam afectos à sua actividade, com o
objectivo de obter uma mais correcta correspondência
entre os seus valores a custos de substituição e os
contabilísticos.

2 — O valor anual das amortizações e da reintegração
do activo imobilizado reavaliado, incluindo as que inci-
dem sobre os bens do domínio público afectos à acti-
vidade da IHM, E. P. E., constitui encargo de explo-
ração.

Artigo 12.o

Receitas

Constituem receitas da IHM, E. P. E.:

a) Os rendimentos de bens próprios;
b) As comparticipações, dotações, subsídios e com-

pensações financeiras da Região Autónoma da
Madeira ou de outras entidades públicas;

c) O produto da alienação de bens próprios e da
constituição de direitos sobre eles;

d) O produto de doações, heranças ou legados que
lhe sejam destinados;

e) As compensações referidas no n.o 2 do artigo 5.o;
f) Quaisquer outros rendimentos ou valores que

provenham da sua actividade ou que, por lei
ou contrato, devam pertencer-lhe.

Artigo 13.o

Financiamentos

Sem prejuízo dos poderes de tutela e de superin-
tendência a que está sujeita, a IHM, E. P. E., pode
contrair financiamentos, internos ou externos, a curto,
médio ou longo prazo, em moeda com curso legal em
Portugal ou em moeda estrangeira, bem como emitir
obrigações ou outros títulos representativos de direitos
de crédito sobre a empresa, em qualquer modalidade
e forma legalmente admissíveis.

Artigo 14.o

Instrumentos de gestão previsional e de controlo de gestão

1 — A gestão económica e financeira da IHM,
E. P. E., é disciplinada pelos instrumentos de gestão
previsional previstos na lei e, designadamente, por:

a) Planos de actividade e financeiros, anuais e plu-
rianuais, os quais devem estabelecer a estratégia
a seguir pela empresa, sendo reformulados sem-
pre que as circunstâncias o justifiquem,
incluindo o programa de investimentos e res-
pectivas fontes de financiamento;

b) Relatórios trimestrais de execução orçamental
a elaborar e a enviar aos membros do Governo
Regional que detenham a tutela dos sectores
das finanças e da habitação, nas condições que
vierem a ser estabelecidas por despacho con-
junto dos mesmos.

2 — Os planos financeiros devem prever, em relação
aos períodos a que respeitam, a evolução das receitas
e despesas, os investimentos a realizar e as fontes de
financiamento a que se pretende recorrer e devem ser
elaborados com respeito pelas directrizes globais defi-
nidas pelo Governo Regional e, quando for caso disso,
pelos contratos-programa celebrados, sendo remetidos
aos membros do Governo Regional que detenham a
tutela dos sectores das finanças e da habitação para
aprovação, acompanhados de parecer do órgão de fis-
calização da IHM, E. P. E., até 30 de Novembro de
cada ano.

CAPÍTULO III

Intervenção do Governo Regional

Artigo 15.o

Finalidade e âmbito

Compete ao Governo Regional definir os objectivos
gerais a prosseguir pela IHM, E. P. E., e o enquadra-
mento no qual se deve desenvolver a respectiva acti-
vidade, de modo a assegurar a sua harmonização com
as políticas globais e sectoriais nos termos que venham
a ser definidos.

Artigo 16.o

Superintendência e tutela

1 — A IHM, E. P. E., está sujeita a superintendência
do Governo Regional, a qual se concretiza, nomeada-
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mente, na definição dos objectivos básicos a prosseguir
pela empresa, designadamente para efeitos de prepa-
ração dos planos de investimento e financiamento e dos
orçamentos.

2 — A tutela económica e financeira da IHM, E. P. E.,
é exercida pelos membros do Governo Regional que
detenham a tutela dos sectores das finanças e da habi-
tação e compreende:

a) O poder de exigir todas as informações e docu-
mentos julgados úteis para acompanhar a acti-
vidade da empresa;

b) O poder de determinar inspecções ou inquéritos
ao funcionamento da empresa ou a certos aspec-
tos deste, independentemente da existência de
indícios de prática de irregularidades;

c) O poder de aprovar:

i) Os planos de investimento e respectivos
planos de financiamento;

ii) Os orçamentos anuais de exploração, de
investimento e financeiros, bem como as
respectivas actualizações que impliquem
reduções de resultados previsionais e
acréscimo de despesas de investimento;

iii) Os documentos relativos à prestação de
contas, aplicação de resultados, constitui-
ção e utilização de reservas;

iv) Os princípios a que deve obedecer a rea-
valiação do activo e os respectivos coe-
ficientes, bem como os critérios de rein-
tegração e amortização dos bens;

v) As dotações para capital e outras verbas
a conceder pelo Orçamento da Região
e fundos autónomos;

vi) Os demais actos que, nos termos da legis-
lação aplicável, necessitem de aprovação
tutelar;

d) O poder de autorizar:

i) Os contratos-programa e os contratos de
gestão;

ii) A política geral de preços e taxas pro-
posta pelo conselho de administração, a
praticar na exploração das actividades
desenvolvidas pela empresa;

iii) A contratação de empréstimos em moeda
com curso legal em Portugal ou em
moeda estrangeira, bem como a emissão
de obrigações, estabelecendo as respec-
tivas condições gerais;

iv) Os demais actos que, nos termos da legis-
lação aplicável, necessitem de autoriza-
ção tutelar.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 17.o

Regime do pessoal

1 — Aos trabalhadores da IHM, E. P. E., aplica-se
o regime jurídico do contrato individual de trabalho,
bem como o regime geral da segurança social.

2 — Os funcionários da administração pública regio-
nal, central ou local, bem como os trabalhadores de
quaisquer institutos públicos ou empresas públicas,

podem ser autorizados a exercer funções na IHM,
E. P. E., em regime de comissão de serviço ou de requi-
sição, conservando todos os direitos inerentes ao quadro
de origem.

3 — Os trabalhadores da IHM, E. P. E., podem ser
chamados a exercer funções, em regime de comissão
de serviço, em qualquer serviço da administração pública
regional, central ou local, bem como em quaisquer ins-
titutos públicos ou empresas públicas, conservando
todos os direitos inerentes ao quadro de origem.

4 — O período de duração da comissão ou da requi-
sição, nos termos dos números anteriores, considera-se
como serviço prestado no quadro de origem.

5 — Os trabalhadores requisitados ou em comissão
de serviço podem optar pela remuneração do seu lugar
de origem ou a correspondente às funções que vão
desempenhar.

6 — A responsabilidade pela remuneração e demais
encargos dos trabalhadores requisitados ou em comissão
de serviço cabe à entidade onde se encontrem a exercer
funções.

Artigo 18.o

Transição do pessoal

1 — Os trabalhadores do Instituto de Habitação da
Região Autónoma da Madeira em regime de contrato
individual de trabalho transitam para a IHM, E. P. E.,
mantendo a mesma situação jurídico-profissional.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
aos funcionários do quadro de pessoal do Instituto de
Habitação da Região Autónoma da Madeira sujeitos
ao regime da função pública, aplica-se o disposto no
Decreto-Lei n.o 193/2002, de 25 Setembro, transitando
para o quadro de supranumerários a criar junto da Secre-
tária Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais.

3 — Os funcionários a que alude o número anterior
podem optar pelo regime do contrato individual de tra-
balho, no prazo de um ano a contar da data da entrada
em vigor do presente diploma, mediante declaração
escrita dirigida ao membro do Governo que tutele o
sector da habitação.

4 — A celebração do contrato individual de trabalho
implica a exoneração do lugar de origem e a cessação
do vínculo à função pública, que se torna efectiva na
data da publicação do correspondente aviso no Jornal
Oficial da Região Autónoma da Madeira.

5 — Os funcionários a que se refere o n.o 2 podem
ser requisitados, por períodos até um ano, sucessiva e
ilimitadamente prorrogáveis, para exercer funções na
IHM, E. P. E., mantendo todos os direitos e regalias
inerentes ao lugar de origem, nomeadamente a natureza
do vínculo e o regime de segurança social.

6 — Os funcionários que integrem o quadro do Ins-
tituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira
e que, à data da entrada em vigor do presente diploma
se encontrem destacados, requisitados ou em comissão
de serviço mantêm-se nessas situações até ao seu termo.

7 — Os funcionários que à data da entrada em vigor
do presente diploma se encontrem a exercer funções no
Instituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira
em regime de destacamento ou requisição mantêm-se nes-
sas situações até ao seu termo na IHM, E. P. E.

8 — As comissões de serviço em que estejam providos
cargos dirigentes do Instituto de Habitação da Região
Autónoma da Madeira cessam por efeito da sua trans-
formação numa entidade pública empresarial.
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CAPÍTULO V

Transformação, fusão, cisão e extinção

Artigo 19.o

Transformação, fusão, cisão e extinção

A transformação, fusão, cisão ou extinção da IHM,
E. P. E., são actos da competência legislativa da Assem-
bleia Legislativa Regional da Madeira, sendo-lhes apli-
cável, nessa parte, o regime previsto no Decreto-Lei
n.o 558/99, de 17 de Dezembro.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.o

Isenções e registos

1 — O presente diploma constitui título bastante para
a comprovação do que nele se dispõe, para todos os
efeitos legais, incluindo os de registo.

2 — Os actos de registo, nomeadamente o averba-
mento da transformação do Instituto de Habitação da
Região Autónoma da Madeira em entidade pública
empresarial junto de cada uma das conservatórias de
registo competentes, serão realizados mediante simples
comunicação realizada pela IHM, E. P. E.

3 — São isentos de taxas e emolumentos devidos a
quaisquer entidades de âmbito nacional, regional ou
local todos os actos a praticar para a execução do dis-
posto no presente diploma.

Artigo 21.o

Membros do conselho directivo

Os actuais membros do conselho directivo do Instituto
de Habitação da Região Autónoma da Madeira man-
têm-se transitoriamente investidos nas competências
atribuídas, até à data da designação dos titulares dos
órgãos da IHM, E. P. E.

Artigo 22.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 14 de
Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 27 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza, denominação, sede e duração

1 — A entidade pública empresarial IHM — Inves-
timentos Habitacionais da Madeira, E. P. E., designada
abreviadamente por IHM, E. P. E., é uma pessoa colec-
tiva de direito público, com natureza empresarial,
dotada de autonomia administrativa financeira e patri-
monial.

2 — A IHM, E. P. E., tem sede na Rua do Doutor
Pestana Júnior, 6, freguesia de Santa Maria Maior, con-
celho do Funchal, e pode estabelecer e encerrar qual-
quer tipo de representação ou instalações onde e quando
for necessário ou conveniente à prossecução dos seus
fins, em qualquer ponto da Região Autónoma da
Madeira.

3 — A IHM, E. P. E., é constituída por tempo
indeterminado.

Artigo 2.o

Legislação aplicável

A IHM, E. P. E., rege-se pelo seu diploma consti-
tutivo, incluindo os seus estatutos, e pelas normas legais
que lhe sejam especialmente aplicáveis, nomeadamente
as normas aplicáveis às empresas públicas regionais.

Artigo 3.o

Objecto

1 — A IHM, E. P. E., tem por objecto a promoção,
o planeamento, a construção, a fiscalização e a gestão
de parques habitacionais e de outro património asso-
ciado, assim como a realização de obras de recuperação,
de construção e de reconstrução de habitações, de requa-
lificação urbanística e de outras infra-estruturas, espe-
cialmente no âmbito da habitação de interesse social.

2 — Acessoriamente, pode a IHM, E. P. E., explorar
actividades e efectuar operações comerciais e financeiras
relacionadas directa ou indirectamente, no todo ou em
parte, com o objecto principal ou que sejam susceptíveis
de facilitar ou favorecer a sua realização.

3 — O Governo da Região Autónoma da Madeira
pode cometer à IHM, E. P. E., especiais obrigações
de serviço público de que resultem reduções e isenções
de taxas, bem como o exercício de tarefas e actividades
estruturalmente deficitárias, nomeadamente através da
celebração de contratos-programa.

Artigo 4.o

Capital estatutário

1 — O capital estatutário da IHM, E. P. E., é de
E 5 000 000, integralmente detido pela Região Autó-
noma da Madeira, sem prejuízo de poder vir a ser sub-
scrito por outras entidades públicas, e deverá ser rea-
lizado por entradas em dinheiro ou espécie, nos termos
que vierem a ser definidos por deliberação do Conselho
do Governo Regional.



N.o 199 — 24 de Agosto de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5701

2 — O capital social realizado é de 50%, devendo
o remanescente, na importância de E 2 500 000, ser rea-
lizado em dinheiro, por uma ou mais vezes, no prazo
máximo de dois anos contados da data do registo defi-
nitivo da IHM, E. P. E., nos termos que vierem a ser
definidos por deliberação do Conselho do Governo
Regional.

3 — O capital estatutário pode ser reforçado com as
dotações que como tal forem inscritas no Orçamento
da Região Autónoma da Madeira.

4 — O capital estatutário pode ser aumentado por
entradas patrimoniais ou por incorporação de reservas.

5 — O capital estatutário só pode ser aumentado ou
reduzido por deliberação tomada pelo Conselho do
Governo Regional.

CAPÍTULO II

Órgãos da empresa, composição, competência
e funcionamento

Artigo 5.o

Órgãos da empresa

São órgãos da IHM, E. P. E.:

a) O conselho de administração;
b) O fiscal único.

Artigo 6.o

Conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto por um
presidente e dois ou quatro vogais, conforme for deli-
berado pelo Conselho do Governo Regional, que tam-
bém os nomeia e exonera.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente
do conselho de administração é substituído pelo vogal
que for designado pelo conselho na sua primeira reunião
após a nomeação e, na falta de designação ou no caso
de impedimento do vogal substituto, pelo vogal mais
antigo ou, em caso de igual antiguidade, pelo vogal mais
velho.

3 — O mandato dos membros do conselho de admi-
nistração tem a duração de três anos, renovável por
uma ou mais vezes, contando-se como completo o ano
civil em que tenham sido nomeados e permanecendo
aqueles no exercício das suas funções até efectiva subs-
tituição ou declaração escrita de cessação das mesmas.

Artigo 7.o

Competência

1 — Ao conselho de administração compete, em
geral, o exercício de todos os direitos e o cumprimento
de todos os deveres previstos na lei comercial para o
conselho de administração das sociedades anónimas,
sem prejuízo dos poderes da tutela.

2 — Compete em especial ao conselho de admi-
nistração:

a) Elaborar e propor os objectivos, estratégias e
políticas de gestão da empresa e controlar per-
manentemente a sua execução;

b) Elaborar os planos de actividades e os planos
de investimentos e financeiros anuais e pluria-
nuais e os orçamentos anuais, submetendo-os
à aprovação dos membros do Governo Regional
que tutelem os sectores das finanças e da
habitação;

c) Elaborar e remeter ao órgão de fiscalização, até
15 de Outubro de cada ano, os projectos de
planos de actividade e de orçamento anual de
exploração da empresa, a enviar, juntamente
com o parecer do referido órgão, até 30 de
Novembro, aos membros do Governo Regional
que tutelem os sectores das finanças e da
habitação;

d) Apresentar à Inspecção-Geral de Finanças os
documentos de prestação de contas anuais ela-
borados com referência a 31 de Dezembro do
ano anterior, acompanhados do parecer do
órgão de fiscalização nos prazos previstos na
lei comercial para a disponibilização pelas socie-
dades anónimas das contas aos accionistas;

e) Gerir a actividade da empresa e praticar as ope-
rações relativas à prossecução do seu objecto;

f) Deliberar sobre o exercício, modificação ou ces-
sação de actividades acessórias do objecto prin-
cipal da empresa;

g) Adquirir, vender, trocar, hipotecar ou por qual-
quer outra forma alienar ou onerar bens que
integrem o património próprio da empresa;

h) Tomar e dar de locação quaisquer bens;
i) Requerer às autoridades competentes providên-

cias de expropriação por utilidade pública, ocu-
pação de terrenos, implantação de traçados e
estabelecimento de limitações ao uso de prédios
ou de zonas de protecção e de exercício de ser-
vidões administrativas;

j) Aprovar a organização técnico-administrativa
da empresa e as normas de funcionamento
interno, bem como as respeitantes ao pessoal,
sem prejuízo dos direitos emergentes de con-
venções colectivas de trabalho;

l) Negociar convenções colectivas de trabalho;
m) Nomear e exonerar os responsáveis da estrutura

orgânica da empresa;
n) Submeter à aprovação da tutela os actos que

nos termos dá lei ou dos estatutos o devam ser;
o) Representar a empresa em juízo ou fora dele,

activa e passivamente, propor e seguir quaisquer
acções, confessá-las ou delas desistir, transigir
ou comprometer-se em arbitragem;

p) Constituir mandatários com os poderes que jul-
gar convenientes;

q) Deliberar sobre a participação da empresa no
capital de outras empresas ou sociedades.

3 — A competência do conselho de administração
para a prática de actos administrativos define-se de
acordo com as regras de direito público.

Artigo 8.o

Delegação de poderes

1 — O conselho de administração pode:

a) Delegar, sob proposta do presidente, a com-
petência para a prática de actos ou competências
de gestão pública ou privada inerentes à rea-
lização de quaisquer das suas atribuições em
um ou mais dos seus membros;

b) Fazer-se representar por procurador em actos
ou contratos em que a IHM, E. P. E., deva
ser parte.

2 — Com as devidas adaptações, não são susceptíveis
de delegação as matérias previstas nas alíneas a), b),
c), d), f), l) e m) do artigo 406.o do Código das Sociedades
Comerciais.
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Artigo 9.o

Competência dos membros do conselho de administração

1 — Compete ao presidente do conselho de admi-
nistração a coordenação e orientação geral das activi-
dades do conselho de administração.

2 — Compete em especial ao presidente do conselho
de administração:

a) Convocar e presidir às reuniões do conselho de
administração, coordenar a sua actividade e pro-
mover a execução das suas deliberações;

b) Representar a empresa em juízo e fora dele,
quando outros representantes ou mandatários
não hajam sido designados;

c) Assegurar as relações da empresa com o Governo
Regional e apresentar ao membro do Governo
Regional da tutela todos os assuntos que devam
ser submetidos à sua apreciação;

d) Assegurar os contactos do conselho de admi-
nistração com os restantes órgãos da empresa;

e) Convocar reuniões conjuntas do conselho de
administração e do fiscal único sempre que o
julgue conveniente e a elas presidir.

3 — Os vogais desempenham as funções que espe-
cialmente lhes forem cometidas pelo conselho de
administração.

Artigo 10.o

Reuniões, deliberações e actas

1 — O conselho de administração reúne ordinaria-
mente pelo menos mensalmente e extraordinariamente
sempre que o seu presidente o convocar por iniciativa
própria ou a requerimento de qualquer dos seus mem-
bros, sem prejuízo de fixação pelo conselho de calen-
dário de reuniões com maior frequência.

2 — A validade das deliberações depende da presença
nas reuniões da maioria dos membros do conselho.

3 — Devem ser lavradas actas de todas as reuniões,
em livro próprio, assinadas por todos os membros do
conselho presentes.

4 — O presidente do conselho de administração ou
o seu substituto legal tem voto de qualidade e pode
opor o seu veto a quaisquer deliberações que repute
contrárias à lei, aos estatutos, aos regulamentos internos
da empresa, à política definida pela tutela ou aos legí-
timos interesses da Região Autónoma da Madeira, com
a consequente suspensão da executoriedade da delibe-
ração, até que sobre esta se pronuncie o membro do
Governo Regional que tutele o sector da habitação.

5 — A suspensão referida no número anterior finda
com a confirmação do acto pelo secretário regional da
tutela ou pelo decurso do prazo de oito dias sobre o
seu conhecimento, sem que a seu respeito tenha emitido
qualquer juízo.

6 — A confirmação do veto acarreta a ineficácia da
deliberação.

Artigo 11.o

Vinculação da empresa

1 — A IHM, E. P. E., fica obrigada pelos actos pra-
ticados em seu nome:

a) Pela assinatura conjunta de dois membros do
conselho de administração;

b) Pela assinatura de um membro do conselho de
administração, no âmbito da delegação de
poderes;

c) Pela assinatura de mandatários, no âmbito dos
poderes que lhe tenham sido conferidos e nos
limites das respectivas procurações.

2 — Tratando-se de títulos representativos de obri-
gações, de outros direitos de crédito sobre a empresa
e de outros documentos emitidos em grande número,
as assinaturas podem ser de chancela.

Artigo 12.o

Fiscal único

1 — A fiscalização da IHM, E. P. E., compete a um
fiscal único, que deve ser revisor oficial de contas ou
sociedade de revisores oficiais de contas.

2 — O fiscal único é designado pelo Conselho do
Governo Regional por um período de três anos, con-
tando-se como completo o ano civil em que tiver sido
designado.

Artigo 13.o

Competência e funcionamento

1 — Compete ao fiscal único o exercício de todos os
direitos e o cumprimento de todos os deveres previstos
na lei comercial para a fiscalização das sociedades anó-
nimas e, em especial:

a) Fiscalizar a gestão e o cumprimento das normas
reguladoras da actividade da empresa, tendo em
vista, nomeadamente, a realização dos objec-
tivos fixados nos orçamentos anuais;

b) Emitir parecer sobre os documentos de pres-
tação de contas da empresa, designadamente
verificar a exactidão do balanço, da demons-
tração de resultados, da conta de exploração
e dos restantes elementos a apresentar anual-
mente pelo conselho de administração, bem
como sobre o relatório anual do referido con-
selho;

c) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de inte-
resse para a empresa que seja submetido à sua
apreciação pelo conselho de administração;

d) Dar conhecimento aos órgãos competentes das
irregularidades que apurar na gestão da
empresa;

e) Pronunciar-se sobre a legalidade e conveniência
dos actos do conselho de administração nos
casos em que a lei exigir a sua aprovação ou
concordância.

2 — Trimestralmente, o fiscal único deve enviar aos
membros do Governo Regional que tutelem os sectores
das finanças e da habitação um relatório sucinto que
refira os controlos efectuados e as anomalias detectadas,
assim como os principais desvios verificados em relação
aos orçamentos e respectivas causas.

3 — A IHM, E. P. E., poderá, em consonância com
o fiscal único e sem prejuízo da competência deste, atri-
buir a auditoria das contas a uma entidade externa de
reconhecido mérito, que coadjuvará aquele órgão no
exercício das suas funções de verificação e certificação
das contas.
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CAPÍTULO III

Gestão patrimonial e financeira e regime de exploração

Artigo 14.o

Receitas

Constituem receitas da IHM, E. P. E.:

a) Os rendimentos de bens próprios;
b) As comparticipações, dotações, subsídios e com-

pensações financeiras da Região Autónoma da
Madeira ou de outras entidades públicas;

c) O produto da alienação de bens próprios e da
constituição de direitos sobre eles;

d) O produto de doações, heranças ou legados que
lhe sejam destinados;

e) Quaisquer outros rendimentos ou valores que
provenham da sua actividade ou que, por lei
ou contrato, devam pertencer-lhe.

Artigo 15.o

Reservas e fundos

1 — A IHM, E. P. E., deve fazer as reservas julgadas
necessárias, sendo, porém, obrigatória a constituição de:

a) Reserva geral;
b) Reserva para investimentos.

2 — Uma percentagem não inferior a 10% dos resul-
tados de cada exercício, apurados de acordo com as
normas contabilísticas vigentes, é destinada à constitui-
ção da reserva geral.

3 — A reserva geral pode ser utilizada para cobrir
eventuais prejuízos do exercício.

4 — Integram a reserva para investimentos, entre
outras receitas:

a) A parte dos resultados apurados em cada exer-
cício que lhe for anualmente destinada;

b) As receitas provenientes de comparticipações,
dotações, subsídios, subvenções ou quaisquer
compensações financeiras de que a empresa seja
beneficiária e destinadas a esse fim;

c) Os rendimentos especialmente afectos a inves-
timentos.

Artigo 16.o

Contabilidade e prestação de contas

1 — A contabilidade da IHM, E. P. E., deve ser orga-
nizada de forma a constituir um meio eficiente de gestão,
permitindo, designadamente:

a) Apurar os custos das diversas actividades da
empresa, nomeadamente os relativos à aquisi-
ção, construção e manutenção dos bens de natu-
reza patrimonial ou dominial que integrem o
activo imobilizado;

b) Apurar o valor das amortizações dos bens afec-
tos às actividades da empresa, incluindo os do
domínio público sob sua administração, com
base em coeficiente aprovado nos termos da
subalínea iv) da alínea c) do artigo 18.o, os quais
devem reflectir a vida útil esperada daqueles
bens;

c) Assegurar um controlo orçamental permanente,
nomeadamente no que respeita à exploração e
aos planos de investimento.

2 — A IHM, E. P. E., deve elaborar, com referência
a 31 de Dezembro de cada ano, os documentos seguin-
tes:

a) Relatório do conselho de administração dando
conta da forma como foram atingidos os objec-
tivos da empresa e analisando a eficiência desta
nos vários domínios de actuação;

b) Balanço e demonstração de resultados e res-
pectivo anexo;

c) Discriminação das participações no capital de
empresas e sociedades e dos financiamentos rea-
lizados a médio e longo prazos;

d) Demonstração de origem e aplicação de fundos;
e) Proposta de aplicação de resultados;
f) Parecer do fiscal único.

3 — O balanço anual deve ser organizado por forma
a separar, no activo imobilizado da empresa, os bens
dominiais dos patrimoniais, tendo em vista o seu regime
e responsabilidade pelo passivo.

CAPÍTULO IV

Transformação, fusão, cisão e extinção

Artigo 17.o

Transformação, fusão, cisão e extinção

A transformação, fusão, cisão e extinção da IHM,
E. P. E., são actos da competência da Assembleia Legis-
lativa Regional da Madeira, sendo-lhes aplicável o
regime previsto no Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de
Dezembro.

CAPÍTULO V

Superintendência e tutela

Artigo 18.o

Superintendência e tutela

1 — A IHM, E. P. E., está sujeita a superintendência
do Governo Regional, a qual se concretiza, nomeada-
mente, na definição dos objectivos básicos a prosseguir
pela empresa, designadamente para efeitos de prepa-
ração dos planos de investimento e financiamento e dos
orçamentos.

2 — A tutela económica e financeira da IHM, E. P. E.,
é exercida pelos membros do Governo Regional que
detenham a tutela dos sectores das finanças e da habi-
tação e compreende:

a) O poder de exigir todas as informações e docu-
mentos julgados úteis para acompanhar a acti-
vidade da empresa;

b) O poder de determinar inspecções ou inquéritos
ao funcionamento da empresa ou a certos aspec-
tos deste, independentemente da existência de
indícios de prática de irregularidades;

c) O poder de aprovar:

i) Os planos de investimento e respectivos
planos de financiamento;

ii) Os orçamentos anuais de exploração, de
investimento e financeiros, bem como as
respectivas actualizações que impliquem
reduções de resultados previsionais e
acréscimo de despesas de investimento;
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iii) Os documentos relativos à prestação de
contas, aplicação de resultados, constitui-
ção e utilização de reservas;

iv) Os princípios a que deve obedecer a rea-
valiação do activo e os respectivos coe-
ficientes, bem como os critérios de rein-
tegração e amortização dos bens;

v) As dotações para capital e outras verbas
a conceder pelo Orçamento da Região
e fundos autónomos;

vi) Os demais actos que, nos termos da legis-
lação aplicável, necessitem de aprovação
tutelar;

d) O poder de autorizar:

i) Os contratos-programa e os contratos de
gestão;

ii) A política geral de preços e taxas pro-
posta pelo conselho de administração, a
praticar na exploração das actividades
desenvolvidas pela empresa;

iii) A contratação de empréstimos em moeda
com curso legal em Portugal ou em
moeda estrangeira, bem como a emissão
de obrigações, estabelecendo as respec-
tivas condições gerais;

iv) Os demais actos que, nos termos da legis-
lação aplicável, necessitem de autoriza-
ção tutelar.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 19.o

Participação em organizações

A IHM, E. P. E., pode fazer parte de associações
ou organismos nacionais ou internacionais, podendo
desempenhar neles os cargos para que for eleita ou
designada.

Decreto Legislativo Regional n.o 28/2004/M

Cria o sistema de transferência, triagem, valorização e tratamento
de resíduos sólidos da Região Autónoma da Madeira, constitui
a sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos deno-
minada «Valor Ambiente — Gestão e Administração de Resíduos
da Madeira, S. A.» e autoriza a atribuição da concessão da
exploração e manutenção do sistema de transferência, triagem,
valorização e tratamento de resíduos sólidos da Região Autó-
noma da Madeira, em regime de serviço público e de exclu-
sividade.

Considerando que a Região Autónoma da Madeira
tem vindo a construir um modelo de prestação de ser-
viços públicos moderno, que visa viabilizar um desen-
volvimento sustentado, que garanta uma constante
melhoria da qualidade de vida da sua população e o
dinamismo da sua economia;

Considerando que a política ambiental constitui uma
das prioridades do Governo Regional da Madeira, o
qual, nesse sentido, está a implementar e a desenvolver
um sistema integrado de transferência, triagem, valo-
rização e tratamento de resíduos sólidos para toda a
Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é convicção do Governo Regional
que a criação de um sistema de transferência, triagem,
valorização e tratamento de resíduos sólidos da Região
Autónoma da Madeira, à semelhança da solução pre-

conizada e validada para o todo nacional no Decreto-Lei
n.o 379/93, de 5 de Novembro, cuja gestão e exploração
será cometida a uma sociedade anónima de capitais
exclusivamente públicos, permitirá, com as adaptações
necessárias e decorrentes das especificidades regionais,
nomeadamente em termos de dimensão e descontinui-
dade territorial (Madeira e Porto Santo), o recurso a
métodos de gestão mais flexíveis e conferirá uma maior
eficiência e economia de meios e uma rentabilidade
acrescida ao avultado investimento público realizado no
sector;

Considerando ainda que esta solução é não só a res-
posta a uma necessidade própria da Região Autónoma
da Madeira mas também uma solução regional que ofe-
rece garantias de uma adequada gestão e optimização
dos seus recursos próprios, solução que, de resto, para
além de estar plenamente justificada do ponto de vista
do interesse público, tem sido a preferida, também, no
âmbito da União Europeia;

Considerando a anuência dos municípios envolvidos,
manifestada pelos órgãos competentes para o efeito,
e ouvidos os sindicatos:

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
e da alínea c) do artigo 228.o, ambos da Constituição
da República Portuguesa, e das alíneas c) e i) do n.o 1
do artigo 37.o e da alínea oo) do artigo 40.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
na redacção e numeração dada pela Lei n.o 130/99, de
21 de Agosto, e pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
o seguinte:

CAPÍTULO I

Sistema de tratamento de resíduos sólidos

Artigo 1.o

Criação do sistema

1 — É criado o sistema de transferência, triagem,
valorização e tratamento de resíduos sólidos da Região
Autónoma da Madeira, adiante designado por sistema.

2 — É objectivo fundamental da exploração e gestão
do sistema contribuir para o bem-estar das populações
e para a satisfação das necessidades públicas na área
do saneamento básico, nomeadamente através:

a) Do tratamento de resíduos sólidos adequado às
reais necessidades dos utilizadores sob os aspec-
tos quantitativos e qualitativos e em conformi-
dade com as normas aplicáveis;

b) Da promoção das acções necessárias a uma cor-
recta política de gestão de resíduos sólidos;

c) Do controlo dos respectivos custos através da
eficácia dos meios utilizados nas suas diversas
fases.

Artigo 2.o

Missões de interesse público

A entidade gestora do sistema ficará, nomeadamente,
incumbida da realização das seguintes missões de inte-
resse público:

a) Assegurar, de forma regular, contínua e efi-
ciente, a transferência, a triagem, o tratamento
e a valorização de resíduos sólidos;

b) Promover a concepção e assegurar a construção
e exploração das infra-estruturas, instalações e
equipamentos necessários às referidas activi-
dades;
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c) Assegurar a reparação e renovação das infra-
-estruturas e instalações referidas na alí-
nea anterior, de acordo com a evolução das exi-
gências técnicas e no respeito pelos parâmetros
sanitários aplicáveis.

CAPÍTULO II

Constituição da sociedade

Artigo 3.o

Constituição da sociedade

1 — É constituída a Valor Ambiente — Gestão e
Administração de Resíduos da Madeira, S. A., adiante
designada por sociedade.

2 — A sociedade é uma sociedade anónima de capi-
tais exclusivamente públicos, que se rege pelo presente
diploma, incluindo os seus estatutos, pelas disposições
legais aplicáveis às empresas públicas regionais, pelo
Código das Sociedades Comerciais e demais legislação
que lhe seja aplicável.

Artigo 4.o

Estatutos da sociedade

1 — São aprovados os estatutos da sociedade, que
constam do anexo I ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.

2 — Os estatutos da sociedade não carecem de redu-
ção a escritura pública e produzem efeitos relativamente
a terceiros a partir da entrada em vigor do presente
diploma, independentemente do registo, que deve ser
efectuado oficiosamente, com isenção de taxas ou emo-
lumentos, nos 90 dias seguintes àquela data.

3 — As alterações aos estatutos são efectuadas nos
termos da lei comercial e produzirão todos os seus efei-
tos desde que aprovadas e formalizadas de acordo com
as regras previstas nos estatutos da sociedade, no Código
das Sociedades Comerciais e nas demais leis aplicáveis.

Artigo 5.o

Objecto da sociedade

1 — A sociedade tem por objecto a exploração e ges-
tão do sistema de transferência, triagem, valorização
e tratamento de resíduos sólidos da Região Autónoma
da Madeira, em regime de concessão de serviço público.

2 — A sociedade pode desenvolver outras actividades
acessórias ou complementares desde que devidamente
autorizada pelo Governo Regional da Madeira e desde
que a actividade de exploração e gestão do sistema se
mantenha como a sua actividade principal e com con-
tabilidade própria e autónoma.

Artigo 6.o

Capital social da sociedade

1 — A sociedade tem o capital social de E 2 500 000,
representado por 2500 acções com o valor nominal de
E 1000 cada, o qual se encontra subscrito e realizado
pela Região Autónoma da Madeira nos termos definidos
nos seus estatutos.

2 — As acções detidas pela Região Autónoma da
Madeira deverão representar sempre pelo menos 51%
do capital social com direito a voto.

3 — Para além da Região Autónoma da Madeira,
apenas poderão ser titulares de acções entes públicos,

entendidos estes nos termos da alínea e) do n.o 2 do
artigo 1.o da Lei n.o 71/88, de 24 de Maio, ou municípios
utilizadores do sistema.

4 — As acções representativas do capital da sociedade
pertencentes à Região Autónoma da Madeira serão deti-
das pelo Governo Regional, através do departamento
do Governo Regional que detenha a tutela do sector
do ambiente, sem prejuízo de a sua gestão poder ser
cometida a uma pessoa colectiva de direito público ou
a outra entidade que, por imposição legal, pertença ao
sector público.

5 — Os direitos da Região Autónoma da Madeira
enquanto accionista da sociedade são exercidos por um
representante designado pelo Governo Regional, salvo
quando a gestão das acções tenha sido cometida a outra
entidade nos termos da última parte do n.o 4.

Artigo 7.o

Sucessão

1 — A sociedade sucede automática e globalmente
à Região Autónoma da Madeira nas posições jurídicas
relativas à concepção, construção, operação e manu-
tenção das infra-estruturas que integram o sistema,
emergentes de actos jurídicos e de contratos identifi-
cados no contrato de concessão.

2 — O presente diploma não poderá ser entendido
como fundamento de uma situação de alteração das
circunstâncias para efeitos dos contratos e actos jurídicos
a que se refere o número anterior.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 8.o

Regime do pessoal

1 — Aos trabalhadores da sociedade aplica-se o
regime do contrato individual de trabalho, bem como
o regime geral da segurança social.

2 — Os funcionários da administração pública regio-
nal, central ou local, bem como os trabalhadores de
quaisquer institutos públicos e empresas públicas,
podem ser autorizados a exercer funções na sociedade,
em regime de comissão de serviço ou de requisição,
por períodos até um ano, sucessivamente renováveis
dentro do prazo da concessão, conservando todos os
direitos inerentes ao quadro de origem.

3 — Os trabalhadores da sociedade podem ser cha-
mados a exercer funções, em regime de comissão de
serviço, em qualquer serviço da administração pública
regional, central ou local, bem como em quaisquer ins-
titutos públicos ou empresas públicas, conservando
todos os direitos inerentes ao quadro de origem.

4 — O período de duração da comissão ou da requi-
sição, nos termos dos números anteriores, considera-se
como serviço prestado no quadro de origem.

5 — Os trabalhadores requisitados ou em comissão
de serviço podem optar pela remuneração do seu lugar
de origem ou a correspondente às funções que vão
desempenhar.

6 — A responsabilidade pela remuneração e demais
encargos dos trabalhadores requisitados ou em comissão
de serviço cabe à entidade onde se encontrem a exercer
funções.
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CAPÍTULO IV

Concessão

Artigo 9.o

Atribuição da concessão

1 — Fica o Governo Regional da Madeira autorizado
a atribuir à sociedade, em regime de concessão de ser-
viço público, o exclusivo da exploração e gestão do sis-
tema, nos termos do presente diploma e das bases da
concessão que constituem o anexo II ao presente
diploma.

2 — As obrigações entre a concedente e a conces-
sionária serão as definidas no contrato de concessão
a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através
do Governo Regional, e a sociedade.

3 — O contrato de concessão terá a duração de 25 anos.

Artigo 10.o

Investimentos

1 — A sociedade instalará os equipamentos e imple-
mentará os processos que se revelem necessários para
o bom funcionamento do sistema e que decorram do
contrato de concessão.

2 — O sistema terá a configuração constante do pro-
jecto global previsto no contrato de concessão e poderá
ser desenvolvido por fases.

3 — O investimento a realizar pela sociedade,
enquanto concessionária, será objecto de remuneração
adequada, nos termos a fixar no contrato de concessão
ou em contrato-programa.

Artigo 11.o

Poderes e prerrogativas de autoridade

1 — Tendo em vista a prossecução do serviço público
que lhe compete enquanto concessionária do sistema,
são conferidos à sociedade:

a) Os poderes para requerer a expropriação por
utilidade pública de imóveis e dos direitos a
ele inerentes e requerer a constituição de ser-
vidões administrativas, sendo-lhe conferido para
o efeito o carácter de entidade expropriante;

b) Os poderes de administração dos bens do domí-
nio público ou privado da Região Autónoma
da Madeira que estejam ou venham a estar afec-
tos ao exercício da sua actividade;

c) O poder de cobrança, nos termos da lei apli-
cável, de taxas e tarifas pela utilização do
sistema.

2 — A actuação da sociedade no uso de poderes e
prerrogativas de autoridade previstos no número ante-
rior rege-se pelas normas de direito público aplicáveis.

3 — Nos contratos de valor inferior ao estabelecido
para efeitos de aplicação das directivas da União Euro-
peia, relativas à coordenação dos processos de adju-
dicação de empreitadas de obras públicas, fica a socie-
dade isenta da aplicação do regime previsto no Decre-
to-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, nos termos do n.o 3
do artigo 4.o do mesmo diploma.

Artigo 12.o

Património

1 — O património da sociedade é constituído pelos
bens e direitos que lhe forem atribuídos ou por ela
adquiridos.

2 — A sociedade pode dispor dos bens que integram
o seu património ou que lhe estejam afectos, nos termos
estabelecidos no presente diploma, nas bases da con-
cessão e no contrato de concessão.

3 — A propriedade do património que se encontra
afecto ao sistema mantém-se na Região Autónoma da
Madeira, ficando porém na posse, uso, fruição e sob
gestão da sociedade nos termos e condições fixados nas
bases da concessão e no contrato de concessão.

Artigo 13.o

Princípios gerais da gestão

1 — A gestão da sociedade rege-se por regras, prin-
cípios e critérios que assegurem a sua viabilidade eco-
nómica e o seu equilíbrio financeiro.

2 — A gestão da sociedade deverá obedecer a cri-
térios de eficiência, sem prejuízo das situações decor-
rentes do cumprimento de obrigações de serviço público,
fundamentadoras de comparticipações extraordinárias
ou indemnizações compensatórias ao abrigo das bases
da concessão, do contrato de concessão ou de contra-
tos-programa específicos, designadamente no quadro do
disposto no Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro.

3 — A utilização do sistema, qualquer que seja a natu-
reza jurídica do utilizador, está sujeita, em regra, ao
pagamento das correspondentes tarifas, as quais são
aprovadas pelo concedente.

4 — As receitas obtidas pela sociedade devem per-
mitir assegurar níveis adequados de autofinanciamento,
tendo em vista uma adequada cobertura dos custos de
exploração, a remuneração dos capitais próprios e os
custos de substituição dos bens depreciados.

Artigo 14.o

Controlo financeiro

A gestão da sociedade está, nos termos da lei, sujeita
ao controlo financeiro do Tribunal de Contas previsto
para as sociedades anónimas de capital exclusivamente
público.

Artigo 15.o

Receitas

Constituem receitas da sociedade:

a) As tarifas, taxas e demais importâncias cobradas
pela utilização do sistema e por serviços pres-
tados a entidades públicas ou privadas;

b) As provenientes da sua actividade, incluindo da
alienação de subprodutos resultantes da ope-
ração do sistema;

c) O rendimento dos bens próprios;
d) As comparticipações, dotações e subsídios que

lhes sejam destinados;
e) O produto da alienação de bens próprios ou

da sua oneração;
f) As dotações, heranças e legados;
g) Quaisquer outras que por lei ou contrato lhe

venham a competir.

Artigo 16.o

Regime fiscal

A sociedade está sujeita a tributação directa e indi-
recta nos termos da lei, sem prejuízo das isenções e
benefícios que lhe possam caber.
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Artigo 17.o

Resgate, sequestro e reversão

O resgate, o sequestro e a reversão da concessão para
a Região Autónoma da Madeira no final do prazo do
respectivo contrato são regulados pelas regras constan-
tes das bases da concessão e do contrato de concessão.

Artigo 18.o

Poderes do concedente

1 — O concedente tem poderes de fiscalização, auto-
rização, aprovação e suspensão de actos da sociedade,
podendo, para o efeito, dar directrizes vinculativas à
administração da sociedade e definir as modalidades
de verificação do cumprimento das directrizes emitidas.

2 — Além de outros previstos nos diplomas legais
aplicáveis, carecem, em especial, de aprovação do
concedente:

a) Os planos de actividade e financeiros pluria-
nuais para um período de, pelo menos, três anos,
adoptados pela sociedade, devidamente certi-
ficados por auditor aceite pelo concedente, e
suas eventuais alterações;

b) Os orçamentos anuais de exploração, de inves-
timento e financeiros adoptados pela sociedade,
bem como as respectivas actualizações que
impliquem redução de resultados previsionais,
acréscimo de despesas ou de necessidade de
financiamento, devidamente certificados por
auditor aceite pelo concedente;

c) As tarifas e taxas cobradas pela sociedade.

Artigo 19.o

Articulação de sistemas

A articulação entre o sistema explorado e gerido pela
sociedade e o correspondente sistema de cada um dos
utilizadores é assegurada através de contratos a celebrar
entre a sociedade e os utilizadores, nomeadamente con-
tratos de entrega e recepção ou de recolha indiferen-
ciada e de promoção da recolha selectiva e do seu ade-
quado processamento.

CAPÍTULO V

Entrada em vigor

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 14 de
Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 30 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO I

Estatutos da sociedade

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto

Artigo 1.o

Tipo, denominação e regime

1 — A sociedade adopta a forma de sociedade anó-
nima de capitais exclusivamente públicos e a denomi-
nação de Valor Ambiente — Gestão e Administração
de Resíduos da Madeira, S. A.

2 — A sociedade rege-se pelo presente diploma,
incluindo os seus estatutos, pelas disposições legais apli-
cáveis às empresas públicas regionais, pelo Código das
Sociedades Comerciais e demais legislação que lhe seja
aplicável.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sociedade tem a sua sede social na Avenida
de Arriaga, 21, 5.o, Edifício Golden Gate, freguesia da
Sé, concelho do Funchal.

2 — Por simples deliberação do conselho de admi-
nistração, a sociedade poderá deslocar a sua sede para
outro local dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe.

3 — Por simples deliberação do conselho de admi-
nistração, poderá a sociedade criar, transferir ou encer-
rar sucursais, agências, delegações ou quaisquer outras
formas locais de representação na Região Autónoma
da Madeira ou em qualquer ponto do território nacional
ou no estrangeiro.

Artigo 3.o

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado.

Artigo 4.o

Objecto

1 — A sociedade tem por objecto social a exploração
e gestão do sistema de transferência, triagem, valori-
zação e tratamento de resíduos sólidos da Região Autó-
noma da Madeira, em regime de concessão de serviço
público.

2 — A sociedade poderá desenvolver outras activi-
dades acessórias ou complementares desde que devi-
damente autorizada pelo concedente e desde que a acti-
vidade de exploração e gestão do sistema a que se refere
o número anterior se mantenha como a sua actividade
principal e com contabilidade própria e autónoma.

3 — A sociedade poderá adquirir ou por qualquer
forma participar no capital de outras sociedades, desde
que com objecto similar ou complementar do seu, bem
como adquirir participações em sociedades reguladas
por leis especiais, em agrupamentos complementares
de empresas, bem como em agrupamentos europeus de
interesse económico.
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CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

Artigo 5.o

Capital social

1 — O capital social é de E 2 500 000, integralmente
subscrito pela Região Autónoma da Madeira.

2 — O capital social realizado é de 50%, devendo
o remanescente, na importância de E 1 250 000, ser rea-
lizado em dinheiro, por uma ou mais vezes, no prazo
máximo de dois anos contados da data do registo defi-
nitivo da sociedade.

3 — O capital social é representado por 2500 acções,
com o valor nominal de E 1000 cada.

Artigo 6.o

Acções

1 — As acções subscritas pela Região Autónoma da
Madeira deverão representar sempre, pelo menos, 51%
do capital social com direito a voto, sendo detidas pelo
Governo Regional através do departamento do Governo
Regional que detenha a tutela do sector do ambiente,
sem prejuízo de a sua gestão poder ser cometida a uma
pessoa colectiva de direito público ou a outra entidade
que, por imposição legal, pertença ao sector público.

2 — Caso as acções subscritas pela Região Autónoma
da Madeira possam, pela ocorrência de qualquer facto,
passar a representar uma percentagem do capital social
com direito a voto inferior à referida no número ante-
rior, a sociedade deverá proceder imediatamente a um
aumento de capital social de forma a garantir a obser-
vância daquela proporção.

3 — Para além da Região Autónoma da Madeira,
apenas poderão ser titulares de acções entes públicos,
entendidos estes nos termos da alínea e) do n.o 2 do
artigo 1.o da Lei n.o 71/88, de 24 de Maio, ou municípios
utilizadores do sistema a que se refere o n.o 1 do
artigo 4.o

4 — As acções serão sempre nominativas e inconver-
tíveis, revestindo a forma escritural.

Artigo 7.o

Transmissão de acções e direito de preferência

1 — A transmissão ou oneração das acções nomina-
tivas está subordinada ao consentimento da sociedade.

2 — Os accionistas terão direito de preferência na
alienação de acções, a exercer, em primeiro lugar, pela
accionista Região Autónoma da Madeira e seguida-
mente pelos restantes titulares de acções, nos termos
previstos nos números seguintes.

3 — A accionista Região Autónoma da Madeira fica
autorizada a transmitir, sem subordinação ao direito de
preferência dos demais accionistas e ao consentimento
da sociedade, as acções nominativas de que seja titular.

4 — O accionista que pretenda transmitir as suas
acções deve comunicar, por escrito, tal intenção ao con-
selho de administração, indicando o número das acções
a transmitir, o adquirente e, tratando-se de transmissão
a título oneroso, o preço ajustado e as demais condições
de venda.

5 — O conselho de administração informará os accio-
nistas do teor integral da comunicação referida no
número anterior por carta registada e pela ordem men-
cionada no n.o 2, para efeito do exercício do direito
de preferência.

6 — Os accionistas têm um prazo de 30 dias a contar
da recepção da comunicação para declararem, mediante
carta registada dirigida ao conselho de administração,
se pretendem exercer o direito de preferência na aqui-
sição das acções.

7 — Pretendendo vários accionistas, com o mesmo
grau de preferência, exercer o seu direito, o conselho
de administração notificará o alienante e os preferentes
para comparecerem em certa data na sede social, dis-
tribuindo-se as acções por acordo de todos os prefe-
rentes ou, na falta de acordo, na proporção das acções
de que forem titulares.

8 — Decorrido o prazo referido no n.o 6 sem que
qualquer dos accionistas tenha notificado a sociedade
da sua intenção de exercer o direito de preferência,
o conselho de administração deverá, no prazo de 15 dias
úteis, deliberar sobre a prestação ou recusa de consen-
timento ao pedido de transmissão.

9 — É livre a transmissão das acções se a sociedade
não se pronunciar no prazo referido no número anterior.

10 — Se o conselho de administração recusar o con-
sentimento à transmissão, a sociedade obriga-se a adqui-
rir as acções ou a fazer adquiri-las por outrem, nas con-
dições de preço e pagamento da transacção para que
foi solicitado o consentimento.

11 — Tratando-se de transmissão a título gratuito, ou
provando a sociedade que houve simulação de preço,
a aquisição far-se-á pelo valor real das acções, deter-
minado nos termos do artigo 105.o do Código das Socie-
dades Comerciais.

Artigo 8.o

Aumento de capital social

1 — Os aumentos de capital social serão realizados
através da emissão de novas acções ou por alteração
do valor nominal das acções já existentes.

2 — Os accionistas gozam de preferência na subscri-
ção de novas acções, nos termos legalmente estabele-
cidos, salvo deliberação em contrário da assembleia
geral se o interesse social o justificar.

3 — Ao exercício do direito de preferência na subs-
crição de novas acções é aplicável o regime definido
para a sua transmissão, com redução para 15 dias do
prazo previsto no n.o 6 do artigo 7.o

4 — As deliberações de aumento de capital deverão
prever, para os accionistas preferentes, um prazo de
realização das entradas não inferior a 60 dias.

Artigo 9.o

Amortização de acções

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 346.o do
Código das Sociedades Comerciais, a sociedade poderá
amortizar, no prazo de um ano, as acções que forem
penhoradas, arrestadas, arroladas, incluídas em massa
falida ou, em geral, apreendidas no âmbito de qualquer
acção judicial ou estiverem em condições de ser trans-
mitidas judicialmente.

2 — No caso de amortização de acções nos termos
deste artigo, o montante da contrapartida da amorti-
zação será o que resultar de deliberação da assembleia
geral, que tomará em consideração a situação líquida
da sociedade resultante do último balanço aprovado.

3 — A assembleia geral que deliberar a amortização
nos termos dos números anteriores deliberará também
o aumento do capital social de modo a restabelecer
a percentagem prevista no n.o 1 do artigo 6.o
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Artigo 10.o

Obrigações

1 — Poderão ser emitidas obrigações em qualquer das
modalidades admitidas por lei e outros títulos de dívida,
mediante deliberação dos accionistas ou deliberação do
conselho de administração, nos termos previstos na lei
e nos presentes estatutos.

2 — Os títulos representativos das obrigações serão
assinados por dois administradores, podendo as assi-
naturas ser reproduzidas por chancela desde que por
eles autorizada.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 11.o

Órgãos sociais

São órgãos sociais da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O fiscal único.

Artigo 12.o

Mandato

1 — Os membros da mesa da assembleia geral, do
conselho de administração e o fiscal único são eleitos
em assembleia geral por períodos de três anos e podem
ser reconduzidos uma ou mais vezes, contando-se como
completo o ano civil em que foram eleitos.

2 — Terminado o mandato para que foram eleitos,
os membros dos órgãos sociais mantêm-se em funções
até à realização de novas eleições.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 13.o

Competência

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assun-
tos para os quais a lei e estes estatutos lhe atribuam
competência.

2 — Compete, em especial, à assembleia geral:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão do con-
selho de administração e as contas do exercício;

b) Deliberar sobre a proposta de aplicação de
resultados;

c) Apreciar a administração e a fiscalização da
sociedade;

d) Aprovar os planos de actividades e financeiros
plurianuais para um período de, pelo menos,
três anos e suas eventuais alterações;

e) Eleger os membros da mesa da assembleia geral,
o fiscal único e o seu suplente, bem como os
membros do conselho de administração, indi-
cando, quanto a este, o presidente;

f) Deliberar sobre as remunerações dos membros
dos órgãos sociais, esquemas de segurança social
e outras prestações suplementares;

g) Deliberar sobre alterações aos estatutos e aumentos
de capital, com ressalva do disposto no n.o 1
do artigo 6.o;

h) Deliberar sobre a emissão de obrigações con-
vertíveis em acções;

i) Autorizar a constituição e a participação em
sociedades, bem como a subscrição, aquisição,
oneração e alienação de participações sociais;

j) Tratar de qualquer outro assunto para que tenha
sido convocada.

3 — Salvo quando a lei ou os presentes estatutos exi-
jam maioria qualificada superior, as deliberações da
assembleia geral são tomadas por 51% dos votos cor-
respondentes ao capital social.

Artigo 14.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente, um vice-presidente e um secretário.

2 — Compete ao presidente convocar as assembleias
gerais, dirigi-las e praticar quaisquer actos previstos na
lei, nos presentes estatutos ou em deliberações dos
accionistas.

3 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vice-presidente.

Artigo 15.o

Participação e representação na assembleia geral

1 — Têm o direito a estar presentes na assembleia
geral e aí discutir e votar os accionistas que tiverem
direito a, pelo menos, um voto.

2 — A cada grupo de 10 acções corresponde um voto,
tendo os accionistas tantos votos quantos os correspon-
dentes à parte inteira que resultar da divisão por 10
do número de acções de que sejam titulares.

3 — Os accionistas com direito a voto poderão par-
ticipar nas assembleias gerais desde que as suas acções
estejam averbadas em seu nome nos registos da socie-
dade e inscritas em seu nome em conta de valores mobi-
liários escriturais, com a antecedência mínima de 10 dias
sobre a data da respectiva reunião.

4 — A representação de accionistas em assembleia
geral poderá fazer-se em qualquer pessoa, sendo ins-
trumento suficiente de representação uma carta dirigida
ao presidente da mesa da assembleia geral.

5 — Os direitos da Região Autónoma da Madeira
enquanto accionista da sociedade serão exercidos por
um representante designado pelo Governo Regional,
salvo quando a gestão das acções tenha sido cometida
a outra entidade.

Artigo 16.o

Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral reunirá no 1.o trimestre sub-
sequente ao encerramento do exercício anterior.

2 — A assembleia geral deverá ser convocada quando
o conselho de administração ou o fiscal único o enten-
dam conveniente ou quando tal for requerido por um
ou mais accionistas que detenham acções correspon-
dentes a, pelo menos, 5% do capital social.

3 — O requerimento referido no número anterior
deve ser feito por escrito e dirigido ao presidente da
mesa da assembleia geral, indicando com precisão os
assuntos a incluir na ordem do dia e justificando a neces-
sidade da reunião da assembleia.
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Artigo 17.o

Convocação das reuniões e quórum constitutivo

1 — As reuniões da assembleia geral serão convo-
cadas com a antecedência e nos termos previstos na
lei, podendo a convocação ser efectuada por carta regis-
tada em substituição da publicação da convocatória,
enquanto forem nominativas todas as acções da socie-
dade.

2 — A assembleia geral pode deliberar em primeira
convocação desde que estejam presentes ou represen-
tados accionistas que detenham mais de dois terços do
capital social.

3 — No aviso convocatório poderá logo fixar-se uma
data alternativa para a reunião da assembleia geral, para
o caso de a mesma não poder reunir na data inicialmente
marcada por falta de quórum constitutivo.

SECÇÃO III

Conselho de administração

Artigo 18.o

Composição

1 — O conselho de administração é composto por um
presidente e dois ou quatro vogais, conforme delibe-
ração da assembleia geral.

2 — Poderá ser cometido a qualquer membro do con-
selho de administração o exercício de missões de serviço
público que, pela sua natureza, se considere conveniente
ser-lhe cometido e não lhe seja vedada por lei, por
incompatibilidade.

3 — O termo do mandato do presidente do conselho
de administração, designadamente por impedimento
definitivo, implica a cessação automática dos mandatos
dos restantes membros desse órgão, que se mantêm em
funções, assegurando a gestão corrente da sociedade,
até à eleição de novo conselho de administração pela
assembleia geral.

4 — As vagas ou impedimentos definitivos dos demais
membros do conselho de administração serão preen-
chidos por cooptação do próprio conselho até que, em
assembleia geral, se proceda à competente eleição.

5 — A responsabilidade dos administradores poderá
ser dispensada de caução por deliberação da assembleia
geral que os eleja.

6 — Os administradores terão direito a complemen-
tos de reforma, nos termos e condições a fixar em regu-
lamento aprovado pela assembleia geral.

Artigo 19.o

Competência do conselho de administração

Ao conselho de administração compete gerir e repre-
sentar a sociedade e, sem prejuízo das demais com-
petências que lhe forem conferidas por lei, pelos pre-
sentes estatutos e pelas deliberações dos accionistas,
cabe-lhe:

a) Definir os objectivos e as políticas de gestão
da sociedade;

b) Elaborar os planos de actividades e financeiros
e os orçamentos anuais e plurianuais, bem como
as alterações que se revelem necessárias;

c) Gerir a sociedade e praticar todos os actos e
operações relativos ao objecto social que não
caibam na competência atribuída a outros
órgãos da sociedade;

d) Estabelecer a organização técnico-administra-
tiva da sociedade e as regras do seu funciona-
mento interno, designadamente em matéria de
pessoal e da sua remuneração;

e) Atribuir suplemento remuneratório aos seus tra-
balhadores que, independentemente da respec-
tiva categoria ou carreira, desempenhem as suas
funções em condições de reconhecido risco;

f) Proporcionar ao seu pessoal, quando tal se jus-
tifique, acções de formação profissional e bolsas
de estudo, bem como apoiar pós-graduações de
reconhecido interesse, em condições que pos-
sam valorizar a actividade da sociedade;

g) Adquirir, alienar, onerar e ceder o gozo de direi-
tos e bens móveis e ainda adquirir os imóveis
estritamente necessários à instalação e funcio-
namento da sociedade, bem como aliená-los e
onerá-los;

h) Constituir e participar em sociedades, bem
como subscrever, adquirir, onerar e alienar par-
ticipações sociais, sem prejuízo do disposto na
alínea i) do n.o 2 do artigo 13.o;

i) Decidir sobre a emissão de obrigações e outros
títulos de dívida, sem prejuízo do disposto na
alínea h) do n.o 2 do artigo 13.o, bem como
contrair outros empréstimos no mercado finan-
ceiro, ressalvados os limites legais;

j) Constituir mandatários com os poderes que jul-
gue convenientes, incluindo os de substabelecer;

k) Representar a sociedade em juízo e fora dele,
activa e passivamente, podendo desistir, tran-
sigir e confessar em quaisquer pleitos e, bem
assim, celebrar convenções de arbitragem.

Artigo 20.o

Delegação de poderes de gestão

1 — O conselho de administração poderá delegar a
gestão corrente da sociedade em qualquer dos seus
membros ou numa comissão executiva, definindo em
acta os limites e as condições de tal delegação.

2 — Para além das demais excluídas por lei, as maté-
rias previstas nas alíneas a), g), h) e i) do n.o 1 do
artigo 19.o não se incluem nos poderes delegáveis.

Artigo 21.o

Presidente do conselho de administração

1 — Compete ao presidente do conselho de admi-
nistração:

a) Convocar e presidir às reuniões;
b) Coordenar a actividade do conselho de admi-

nistração;
c) Representar o conselho de administração em

juízo e fora dele, representação que poderá
delegar nos termos e condições que a lei
consinta;

d) Zelar pela correcta execução das deliberações
do conselho de administração.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 18.o,
o presidente será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo membro do conselho de administração
por si designado ou, não havendo designação, pelo mem-
bro do conselho de administração mais antigo e, em
caso de igual antiguidade, pelo mais idoso.
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Artigo 22.o

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne mensalmente
e sempre que convocado pelo presidente, por sua ini-
ciativa ou a solicitação de quaisquer dos administra-
dores.

2 — Os membros do conselho de administração serão
convocados, por escrito, com a antecedência mínima
de cinco dias, salvo se a totalidade dos administradores
estiver presente ou representada ou se se tratar de reu-
niões em datas prefixadas, do conhecimento de todos
os administradores, caso em que é dispensada a con-
vocatória.

3 — O conselho de administração não poderá fun-
cionar sem que esteja presente ou representada a maio-
ria dos seus membros, sendo as respectivas deliberações
tomadas por maioria de votos dos membros presentes
ou representados, dispondo o presidente, ou quem o
substitua, em caso de empate, de voto de qualidade.

4 — Os membros do conselho de administração
podem fazer-se representar nas reuniões por outro
administrador, mediante carta dirigida ao presidente,
a qual poderá ser enviada por telecópia, mas cada ins-
trumento de representação não poderá ser utilizado
mais de uma vez.

5 — Os membros do conselho de administração que
não possam estar presentes à reunião poderão, em caso
de deliberações consideradas urgentes pelo presidente,
expressar o seu voto por carta a este dirigida.

6 — De todas as reuniões do conselho de adminis-
tração deverá ser lavrada uma acta no livro respectivo,
a qual deverá ser assinada por todos os que naquela
reunião tenham participado, ficando na acta registadas
as declarações de voto devidamente fundamentadas.

Artigo 23.o

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga-se perante terceiros:
a) Pela assinatura conjunta de dois membros do

conselho de administração, ou de um adminis-
trador e de um mandatário expressamente esco-
lhido para o acto;

b) Pela assinatura de um administrador-delegado,
dentro dos limites da delegação de poderes con-
ferida pelo conselho de administração;

c) Pela assinatura de procuradores, no âmbito e
com os limites e condições definidos nas cor-
respondentes procurações.

2 — Nos documentos de mero expediente e quando
se trate de endosso de letras, recibos, cheques ou quais-
quer outros documentos cujo produto de desconto ou
de cobrança se destine a ser creditado, em nome da
sociedade, em conta aberta em qualquer instituição
financeira basta a assinatura de um administrador ou
de quem para tanto for mandatado.

3 — Por deliberação do conselho de administração,
determinados documentos da sociedade podem ser assi-
nados por processos mecânicos ou chancela.

SECÇÃO IV

Fiscalização da sociedade

Artigo 24.o

Fiscal único

A fiscalização da sociedade é exercida por um fiscal
único e, no seu impedimento, pelo respectivo suplente,

eleitos pela assembleia geral, os quais deverão ser obri-
gatoriamente revisores oficiais de contas ou sociedades
de revisores oficiais de contas.

Artigo 25.o

Competência

1 — O fiscal único tem a competência, os poderes
e os deveres estabelecidos na lei e nestes estatutos.

2 — Ao fiscal único compete, especialmente:
a) Fiscalizar a acção do conselho de administração;
b) Verificar a regularidade dos livros, registos con-

tabilísticos e documentos que lhes servem de
suporte;

c) Participar aos órgãos competentes as irregula-
ridades, bem como os factos que considere reve-
ladores de graves dificuldades na prossecução
do objecto da sociedade;

d) Proceder à verificação dos valores patrimoniais
da sociedade, ou por ela recebidos em garantia,
depósito ou outro título;

e) Remeter semestralmente ao accionista maiori-
tário, ou ao seu representante, informação sobre
a situação económica e financeira da sociedade;

f) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de inte-
resse para a sociedade, a solicitação do conselho
de administração;

g) Emitir parecer sobre os instrumentos de gestão
previsional, bem como sobre o relatório do con-
selho de administração e contas do exercício;

h) Emitir parecer sobre o valor das indemnizações
compensatórias a receber pela sociedade;

i) Emitir a certificação legal das contas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 26.o

Ano social

O ano social coincide com o ano civil.

Artigo 27.o

Aplicação de resultados

1 — Os resultados líquidos apurados em cada exer-
cício terão a aplicação que a assembleia geral deter-
minar, deduzidas as verbas destinadas à constituição ou
reintegração da reserva legal e demais reservas e fundos
previstos nestes estatutos, nas bases da concessão, no
contrato de concessão e na demais legislação aplicável
à actividade desenvolvida pela sociedade.

2 — A dotação anual para reforço da reserva legal
e da reserva para investimentos de substituição será no
montante mínimo de 20% do resultado líquido do exer-
cício, deduzido da quantia necessária à cobertura de
eventuais prejuízos transitados.

3 — A distribuição de dividendos poderá ser inferior
a metade do lucro do exercício distribuível.

4 — No decurso de um exercício, obtido o consen-
timento do órgão de fiscalização, poderá o conselho
de administração fazer aos accionistas adiantamentos
sobre lucros, desde que respeitados os requisitos legais.

Artigo 28.o

Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos
legais.
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2 — A liquidação da sociedade reger-se-á pelas dis-
posições da lei e pelas deliberações da assembleia geral.

Artigo 29.o

Instrumentos de gestão previsional

A gestão económica da sociedade é disciplinada,
nomeadamente, pelos seguintes instrumentos de gestão
previsional:

a) Planos plurianuais de actividades, de investi-
mento e financeiros;

b) Orçamento anual de investimentos;
c) Orçamento anual de exploração, desdobrado

em orçamento de proveitos e orçamento de
custos;

d) Orçamento anual de tesouraria;
e) Balanço previsional.

Artigo 30.o

Documentos de prestação de contas

1 — Os documentos de prestação de contas da socie-
dade, a elaborar anualmente com referência a 31 de
Dezembro, são os seguintes, sem prejuízo de outros pre-
vistos noutras disposições legais:

a) Balanço;
b) Demonstração dos resultados;
c) Anexo ao balanço e à demonstração dos resul-

tados;
d) Demonstração dos fluxos de caixa;
e) Relação das participações no capital de socie-

dades e dos financiamentos concedidos a médio
e longo prazos;

f) Relatório sobre a execução anual do plano plu-
rianual de investimentos;

g) Relatório do conselho de administração e pro-
posta de aplicação dos resultados;

h) Parecer do fiscal único.

2 — O relatório do conselho de administração deve
permitir uma compreensão clara da situação económica
e financeira relativa ao exercício e analisar a evolução
da gestão da actividade da sociedade, designadamente
no que respeita a investimentos, custos e condições de
mercado, pronunciando-se sobre o seu desenvolvimento.

3 — O parecer do fiscal único deve pronunciar-se
sobre a gestão, bem como sobre o relatório do conselho
de administração, e conter apreciação quanto à exac-
tidão das contas e observância da lei e dos estatutos.

4 — O relatório anual do conselho de administração,
o balanço, a demonstração de resultados e o parecer
do fiscal único serão publicados no Jornal Oficial da
Região Autónoma da Madeira e, pelo menos, num jornal
diário de circulação naquela Região.

ANEXO II

Bases da concessão da exploração e gestão do sistema de
tratamento de resíduos sólidos da Região Autónoma da
Madeira.

I — Princípios gerais

Base I
Conteúdo

A concessão tem por objecto a exploração e a gestão
do sistema de transferência, triagem, valorização e tra-
tamento de resíduos sólidos da Região Autónoma da

Madeira, adiante designado por sistema, bem como a
concepção e construção das infra-estruturas e equipa-
mentos necessários à sua plena implementação e con-
clusão e é concedida em regime de serviço público e
de exclusivo.

Base II
Objecto da concessão

1 — A actividade da concessionária compreende o
processamento dos resíduos sólidos gerados nas áreas
dos respectivos utilizadores e entregues por quem deva
proceder à sua recolha, incluindo a sua valorização ener-
gética ou a sua reciclagem em termos economicamente
viáveis e a disponibilização de subprodutos.

2 — O objecto da concessão compreende:

a) A concepção e construção de todas as insta-
lações necessárias ao tratamento de resíduos
sólidos, incluindo, nomeadamente, a construção
ou conclusão de centros de processamento, de
estações de transferência, de triagem e de tra-
tamento ou valorização, sistemas de qualidade
ambiental, construção de aterros sanitários com-
plementares, respectivos acessos e extensão,
bem como a sua reparação e renovação de
acordo com as exigências técnicas e com os parâ-
metros de sanidade e qualidade ambiental
exigíveis;

b) A aquisição, manutenção e renovação de todos
os equipamentos e meios de transporte neces-
sários ao tratamento dos resíduos sólidos que
deva receber.

3 — A concessionária poderá, desde que para o efeito
esteja habilitada e devidamente autorizada pelo con-
cedente, exercer actividades acessórias ou complemen-
tares das que constituem o objecto da concessão.

Base III
Regime da concessão

1 — A concessionária do serviço público de explo-
ração e gestão do sistema obriga-se a assegurar o regular,
contínuo e eficiente tratamento dos resíduos sólidos
gerados na Região Autónoma da Madeira.

2 — Para efeitos das presentes bases, são utilizadores
os municípios servidos pelo sistema, bem como outras
entidades públicas e privadas.

3 — Com o objectivo de assegurar a permanente ade-
quação da concessão às exigências de política ambiental
e à regularidade e continuidade do serviço público, o
concedente pode alterar as condições da sua exploração,
nos termos da lei e das presentes bases.

4 — Quando, por efeito do disposto no número ante-
rior, se alterarem significativamente as condições de
exploração, o concedente compromete-se a promover
a reposição do equilíbrio económico-financeiro do
contrato.

5 — A reposição referida no número anterior poderá
efectuar-se, consoante opção do concedente, ouvido o
concessionário, mediante a revisão das tarifas, de acordo
com os critérios mencionados na base XIII, pela pror-
rogação do prazo da concessão ou por compensação
directa à concessionária.

6 — Para o efeito do disposto nos números anteriores,
são ainda consideradas as receitas que advenham ou
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possam advir dos processos de transferência, triagem,
tratamento e valorização dos resíduos sólidos, nomea-
damente da produção de energia ou da venda de pro-
dutos resultantes.

Base IV
Prazo

1 — A concessão terá uma duração de 25 anos, con-
tados da data de celebração do respectivo contrato, nela
se incluindo o tempo despendido com a construção das
infra-estruturas ainda não construídas na data de cele-
bração do contrato de concessão.

2 — Os prazos de construção das infra-estruturas sus-
pendem-se em consequência de atrasos devidos a casos
de força maior ou a outras razões não imputáveis à
concessionária julgadas atendíveis pelo concedente.

3 — Para efeitos do número anterior, serão conside-
rados casos de força maior os factos de terceiro por
que a concessionária não seja responsável e para os
quais não haja contribuído e, bem assim, qualquer outro
facto natural ou situação imprevisível ou inevitável cujos
efeitos se produzam independentemente da vontade ou
das circunstâncias pessoais da concessionária, tais como
actos de guerra ou subversão, epidemias, ciclones, tre-
mores de terra, fogo, raio, inundações e greves gerais
ou sectoriais.

Base V
Princípios aplicáveis às relações com os utilizadores

1 — A concessionária é obrigada, mediante contrato,
a assegurar aos utilizadores o tratamento dos resíduos
sólidos gerados nas suas áreas ou instalações, devendo
proceder relativamente aos utilizadores sem discrimina-
ções ou diferenças que não resultem apenas da aplicação
de critérios ou condicionalismos legais ou regulamentares
ou, ainda, de manifesta diversidade das condições técnicas
de entrega e dos correspondentes custos.

2 — Os municípios utilizadores são obrigados a entre-
gar à concessionária todos os resíduos sólidos gerados
nas suas respectivas áreas.

3 — A obrigação consagrada no número anterior
cessa quando razões ponderosas de interesse público,
reconhecidas pelo concedente, o justifiquem.

II — Dos bens e meios afectos à concessão

Base VI
Estabelecimento da concessão

1 — Integram o estabelecimento da concessão:

a) As infra-estruturas relativas à exploração, desig-
nadamente os centros de processamento, as
estações de transferência, triagem e valorização
e os respectivos acessos, as infra-estruturas asso-
ciadas, os aterros sanitários complementares, os
meios de transporte e ou de transferência de
resíduos e os sistemas de qualidade ambiental;

b) Os equipamentos necessários à operação das
infra-estruturas e ao controlo de qualidade sani-
tária do tratamento;

c) Todas as obras, máquinas e aparelhagem e res-
pectivos acessórios utilizados pela concessioná-
ria para a recepção, transferência, triagem e tra-
tamento dos resíduos e para a manutenção dos
equipamentos e gestão do sistema não referidos
nas alíneas anteriores.

2 — As infra-estruturas consideram-se integradas na
concessão, para todos os efeitos legais, desde a apro-
vação dos projectos de construção.

Base VII
Bens e outros meios afectos à concessão

1 — Consideram-se afectos à concessão, além dos
bens que integram o seu estabelecimento, os imóveis
adquiridos por via do direito privado ou mediante expro-
priação para implantação das infra-estruturas.

2 — Consideram-se também afectos à concessão os
direitos privativos de propriedade intelectual e industrial
de que a concessionária seja titular.

3 — Consideram-se ainda afectos à concessão, desde
que directamente relacionados com a actividade objecto
de cada contrato ou complementares da mesma, nos
termos do n.o 3 da base II:

a) Quaisquer fundos ou reservas consignados à
garantia do cumprimento de obrigações da
concessionária;

b) A totalidade das relações jurídicas que se encon-
trem em cada momento conexionadas com a
continuidade da exploração da concessão,
nomeadamente laborais, de empreitada, de
locação e de prestação de serviços.

Base VIII
Propriedade dos bens afectos à concessão

1 — Enquanto durar a concessão e sem prejuízo do
disposto na base seguinte, a concessionária detém a pro-
priedade dos bens afectos à concessão que não per-
tençam à Região Autónoma da Madeira, aos municípios
ou a outras entidades.

2 — No termo da concessão, os bens a que se refere
o número anterior transferem-se, livres de quaisquer
ónus ou encargos e em perfeitas condições de opera-
cionalidade, utilização e manutenção, sem qualquer
indemnização, para a Região Autónoma da Madeira,
não gozando a concessionária, em qualquer circunstân-
cia, de direito de retenção.

3 — A concessionária terá direito, no termo da con-
cessão, a uma indemnização calculada em função do
valor contabilístico, corrigido da depreciação monetária
e líquido de amortizações fiscais, dos bens que resul-
tarem de novos investimentos de expansão ou de moder-
nização do sistema não previstos no contrato de con-
cessão feitos a seu cargo, aprovados ou impostos pelo
concedente.

4 — Sem prejuízo do previsto no n.o 1 da base XV,
os bens e direitos afectos à concessão só poderão ser
vendidos, transmitidos por qualquer outro modo ou one-
rados após devida autorização do concedente.

Base IX
Infra-estruturas pertencentes aos municípios

ou a associações de municípios

1 — Os aterros sanitários ou outras infra-estruturas
relacionadas com o tratamento ou recolha de resíduos
sólidos pertencentes aos municípios utilizadores ou a
associações de municípios de que todos ou alguns destes
façam parte poderão ser pelos mesmos cedidos à con-
cessionária, a título gratuito ou oneroso, para exploração
da concessão.
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2 — Em qualquer caso, tornando-se desnecessária a
utilização pela concessionária das infra-estruturas refe-
ridas no número anterior, estas serão devolvidas aos
municípios cedentes nas condições inicialmente acor-
dadas.

Base X
Inventário

1 — A concessionária elaborará um inventário do
património da concessão, que manterá actualizado e que
deverá enviar bienalmente ao concedente ou a entidade
por ele designada, até ao final do mês de Janeiro, devi-
damente certificado por auditor aceite pelo concedente.

2 — Este inventário comportará a avaliação da apti-
dão de cada bem para desempenhar a sua função no
sistema e das respectivas condições de conservação e
funcionamento, a identificação do proprietário de cada
bem quando diferente da concessionária e a menção
dos ónus ou encargos que recaem sobre os bens afectos
à concessão.

Base XI
Manutenção dos bens e meios afectos à concessão

1 — A concessionária obriga-se a manter em bom
estado de funcionamento, conservação e segurança, a
expensas suas, os bens e meios afectos à concessão
durante o prazo da sua vigência, efectuando para tanto
as reparações, renovações e adaptações necessárias ao
bom desempenho do serviço público.

2 — Para ocorrer a encargos correspondentes a esta
obrigação, a concessionária, após o início de exploração
do serviço concedido, procederá à constituição de um
fundo de renovação, a regular no contrato de concessão.

III — Condições financeiras

Base XII
Financiamento

1 — A concessionária adoptará e executará, tanto na
construção das infra-estruturas como na correspondente
exploração do serviço concedido, o esquema financeiro
constante do estudo económico anexo ao contrato de
concessão.

2 — O esquema referido no número anterior será
organizado tendo em conta as seguintes fontes de
financiamento:

a) O capital da concessionária;
b) As comparticipações, subsídios e indemnizações

compensatórias atribuídos à concessionária;
c) As receitas provenientes da valorização dos resí-

duos sólidos, nomeadamente da produção de
energia, de outras importâncias cobradas pela
concessionária e das retribuições pelos serviços
que a mesma preste;

d) Quaisquer outras fontes de financiamento, desig-
nadamente empréstimos.

Base XIII
Critérios para a fixação das tarifas

1 — As tarifas são fixadas de forma a assegurar a
protecção dos interesses dos utilizadores, a gestão efi-
ciente do sistema e as condições necessárias para a qua-
lidade do serviço durante e após o termo da concessão.

2 — A fixação das tarifas obedece aos seguintes
objectivos:

a) Assegurar, dentro do período da concessão, a
amortização do investimento inicial a cargo da
concessionária descrito em estudo económico
anexo ao contrato de concessão, deduzido das
comparticipações e subsídios a fundo perdido,
referidos na alínea b) do n.o 2 da base XII;

b) Assegurar a manutenção, reparação e renova-
ção de todos os bens e equipamentos afectos
à concessão, designadamente mediante a dis-
ponibilidade dos meios financeiros necessários
à constituição do fundo de renovação previsto
no n.o 2 da base XI;

c) Assegurar a amortização tecnicamente exigida
de eventuais novos investimentos de expansão
e diversificação do sistema especificamente
incluídos nos planos de investimento autori-
zados;

d) Atender ao nível de custos necessários para uma
gestão eficiente do sistema e à existência de
receitas não provenientes da tarifa;

e) Assegurar, quando seja caso disso, o pagamento
das despesas de funcionamento da comissão de
acompanhamento da concessão;

f) Assegurar uma adequada remuneração dos
capitais próprios da concessionária.

3 — O contrato de concessão e o contrato de for-
necimento a celebrar entre a concessionária e cada um
dos utilizadores fixam as tarifas e a forma e periodi-
cidade da sua revisão tendo em atenção os critérios defi-
nidos na base anterior.

Base XIV

Indemnizações compensatórias

Tendo em conta as missões de interesse público, o
contrato de concessão poderá prever a atribuição de
reduções e de isenções de taxas, bem como subsídios,
apoios financeiros e indemnizações compensatórias, nos
termos previstos no regime jurídico das empresas encar-
regues da gestão de serviços de interesse económico
geral constante do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de
Dezembro.

IV — Exploração da concessão

Base XV

Poderes do concedente

1 — Além de outros poderes conferidos pelas pre-
sentes bases ou pela lei ao concedente:

a) Carece de autorização do concedente:

i) A celebração ou a modificação dos con-
tratos de fornecimento entre a conces-
sionária e os utilizadores;

ii) A aquisição e venda de bens de valor
superior a E 500 000;

iii) A aquisição e venda de bens imóveis, de
valor superior a E 250 000 quando as ver-
bas correspondentes não estejam previs-
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tas nas rubricas respectivas do orçamento
aprovado;

b) Carecem de aprovação do concedente:

i) As taxas e tarifas;
ii) Os planos de actividade e financeiros plu-

rianuais para um período de, pelo menos,
três anos e suas eventuais alterações,
devidamente certificados por auditor
aceite pelo concedente;

iii) Os orçamentos anuais de exploração, de
investimento e financeiros, bem como as
respectivas actualizações que impliquem
redução de resultados previsionais, acrés-
cimo de despesas ou de necessidade de
financiamento, devidamente certificados
por auditor aceite pelo concedente.

2 — O contrato de concessão pode ainda prever
outros poderes de fiscalização do concedente, designa-
damente o poder de apreciar certos actos de gestão
da concessionária mediante a respectiva suspensão,
autorização ou aprovação.

Base XVI
Exercício dos poderes do concedente e comissão

de acompanhamento da concessão

1 — Os poderes do concedente referidos nas presen-
tes bases ou outros relacionados com o sistema que
lhe forem conferidos por lei são exercidos pelo depar-
tamento do Governo Regional que detenha a tutela do
sector do ambiente, com a faculdade de delegação em
comissão de acompanhamento da concessão.

2 — O membro do Governo Regional que detenha
a tutela do sector do ambiente pode, por despacho,
designar, relativamente a cada concessão ou conjunto
de concessões, uma comissão de acompanhamento.

3 — A comissão de acompanhamento da concessão
é composta por três a cinco membros, devendo o res-
pectivo despacho de nomeação fixar o limite máximo
das suas despesas de funcionamento, que são da res-
ponsabilidade da respectiva concessionária, bem como
os poderes que o membro do Governo Regional que
detenha a tutela do sector do ambiente nela delegue
nos termos do n.o 1.

Base XVII
Fiscalização

1 — O concedente poderá fiscalizar o cumprimento
das leis e regulamentos aplicáveis e, bem assim, das
cláusulas do contrato de concessão, onde quer que a
concessionária exerça a sua actividade, podendo, para
tanto, exigir-lhe as informações e os documentos que
considerar necessários.

2 — O pessoal de fiscalização dispõe de livre acesso,
no exercício das suas funções, a todas as infra-estruturas
e equipamentos da concessão e a todas as instalações
da concessionária.

3 — A concessionária enviará todos os anos ao con-
cedente, até ao termo do 1.o semestre do ano seguinte
a que respeita o exercício considerado, os documentos
contabilísticos para o efeito indicados no contrato de
concessão, os quais deverão respeitar a apresentação
formal que tiver sido definida e estar certificados por
auditor aceite pelo concedente.

Base XVIII
Regulamentos de tratamento dos resíduos sólidos

1 — Os regulamentos de tratamento dos resíduos sóli-
dos serão elaborados pela concessionária e submetidos
a parecer dos municípios utilizadores, a emitir no prazo
de 60 dias.

2 — Após o parecer referido no número anterior ou
findo o prazo para a sua emissão, serão aqueles regu-
lamentos sujeitos a aprovação do concedente, a qual
se terá por concedida se não for expressamente recusada
no prazo de 30 dias.

3 — Os procedimentos referidos no número anterior
serão igualmente aplicáveis às modificações posteriores
dos mesmos regulamentos.

Base XIX
Responsabilidade civil extracontratual

A responsabilidade civil extracontratual da conces-
sionária deve ser coberta por seguro, regulado por por-
taria conjunta dos membros do Governo Regional que
detenham a tutela dos sectores das finanças e do
ambiente.

Base XX
Medição e facturação

1 — Os resíduos sólidos a processar pela concessio-
nária serão pesados no ponto de entrega acordado com
cada utilizador do sistema, devendo ser registados os
valores diários para cada um deles, podendo ser con-
sideradas as origens e características dos resíduos entre-
gues, desde que tal se encontre previsto nos contratos
de entrega de resíduos sólidos.

2 — A concessionária deverá emitir facturas com uma
periodicidade mensal e, se tal tiver sido acordado no
contrato de entrega, enviar em anexo os registos men-
cionados no número anterior referentes ao período a
que as mesmas respeitem.

3 — Os utilizadores poderão acordar com a conces-
sionária procedimentos relacionados com a medição e
a facturação.

Base XXI
Concessão do sistema de recolha de resíduos sólidos

1 — A concessionária não se poderá opor à trans-
missão da posição contratual de cada um dos municípios
utilizadores para uma concessionária do respectivo sis-
tema municipal de recolha e transporte de resíduos
sólidos.

2 — Em caso de transmissão da posição contratual
de utilizadores, estes respondem solidariamente com o
cessionário respectivo.

Base XXII
Suspensão do contrato de entrega e recepção

1 — Em caso de mora nos pagamentos pelos utili-
zadores que se prolongue para além de 90 dias, a con-
cessionária poderá suspender a recepção no ponto de
entrega dos resíduos sólidos gerados na área do uti-
lizador inadimplente até que se encontre pago o débito
correspondente.

2 — A decisão de suspender o fornecimento por falta
de pagamento deverá ser comunicada ao concedente
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com uma antecedência mínima de 60 dias, podendo este
opor-se à respectiva execução.

Base XXIII
Caução referente à exploração

1 — Para garantia do cumprimento dos deveres con-
tratuais emergentes da concessão, deverá a concessio-
nária prestar uma caução de valor adequado a definir
no contrato de concessão.

2 — Nos casos em que a concessionária não tenha
pago ou conteste as multas aplicadas por incumprimento
das obrigações contratuais, poderá haver recurso à cau-
ção, sem dependência de decisão judicial, mediante deci-
são do concedente.

3 — Na hipótese contemplada no número anterior,
a concessionária, caso tenha prestado a caução por depó-
sito, deverá repor a importância utilizada no prazo de
um mês contado da data de utilização.

4 — A caução só poderá ser levantada após o decurso
de um ano sobre o termo da concessão.

V — Construção das infra-estruturas

Base XXIV
Utilização do domínio público

1 — A concessionária terá o direito de utilizar o domí-
nio público da Região Autónoma da Madeira para efei-
tos de implantação e exploração das infra-estruturas da
concessão.

2 — A faculdade de utilização dos bens dominiais
referidos no número anterior resulta da aprovação dos
respectivos projectos ou de despacho do concedente,
sem prejuízo da formalização da respectiva cedência nos
termos da lei.

3 — No caso de afectação de bens dominiais dos
municípios ou de outras pessoas colectivas públicas é
aplicável o disposto no Código das Expropriações, cor-
rendo por conta da concessionária as compensações a
que houver lugar.

Base XXV
Servidões e expropriações

1 — A concessionária poderá constituir as servidões
e requerer as expropriações necessárias à implantação
e exploração das infra-estruturas.

2 — As servidões e expropriações resultam da apro-
vação dos respectivos projectos pelo concedente ou de
declaração de utilidade pública, simultânea ou subse-
quente, nos termos da lei aplicável, correndo por conta
da concessionária as indemnizações a que derem lugar.

Base XXVI
Prazos de construção

1 — O contrato de concessão deverá fixar prazos em
cujo termo todas as obras relativas à construção do sis-
tema, ainda não implementadas na data da sua cele-
bração, deverão estar concluídas.

2 — Durante toda a fase de construção referida no
número anterior a concessionária enviará trimestral-
mente ao concedente um relatório sobre o estado de
avanço das obras.

3 — A concessionária é responsável pelo incumpri-
mento dos prazos a que se referem os números ante-

riores, salvo na hipótese de ocorrência de motivos de
força maior, tais como os previstos no n.o 3 da base IV.

Base XXVII
Responsabilidade pela concepção, projecto e construção

das infra-estruturas

1 — Constitui encargo e é da responsabilidade da con-
cessionária a concepção, o projecto e a construção das
instalações e a aquisição dos equipamentos necessários,
em cada momento, à exploração da concessão.

2 — A concessionária responde perante o concedente
por eventuais defeitos de concepção, de projecto, de
construção ou dos equipamentos.

Base XXVIII
Aprovação dos projectos de construção

1 — Os projectos de construção das infra-estruturas,
bem como as respectivas alterações, deverão ser ela-
borados com respeito da regulamentação vigente e exi-
gem a aprovação prévia do concedente.

2 — A aprovação referida no número anterior con-
sidera-se concedida caso não seja expressamente recu-
sada no prazo de 60 dias, devendo previamente a con-
cessionária submeter os projectos referidos no número
anterior a parecer não vinculativo da câmara municipal
territorialmente competente, a qual se deverá pronun-
ciar nos termos do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de
Dezembro.

VI — Sanções

Base XXIX
Multas contratuais

1 — Pelo incumprimento das obrigações assumidas
no âmbito do contrato de concessão poderá a conces-
sionária ser punida com multa, variável segundo a gra-
vidade do incumprimento, a qual será aferida em função
dos riscos para a segurança do sistema e para a sanidade
pública e dos prejuízos resultantes.

2 — É da competência do concedente a aplicação das
multas previstas na presente base.

3 — A sanção aplicada é comunicada por escrito à
concessionária.

4 — As multas que não forem pagas voluntariamente
até 30 dias após a data da notificação poderão ser levan-
tadas da caução prestada pela concessionária.

Base XXX
Sequestro

1 — O concedente poderá intervir na exploração do
serviço concedido sempre que se dê, ou se afigure imi-
nente ou haja risco sério de, uma cessação ou inter-
rupção total ou parcial da exploração do serviço ou se
verifiquem graves deficiências na respectiva organização
ou funcionamento ou no estado geral das instalações
e do equipamento susceptíveis de comprometer a regu-
laridade da exploração.

2 — Verificado o sequestro, a concessionária supor-
tará não apenas os encargos resultantes da manutenção
dos serviços, mas também quaisquer despesas extraor-
dinárias necessárias ao restabelecimento da normali-
dade da exploração que não possam ser cobertas pelos
resultados da exploração.
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3 — Logo que cessem as razões de sequestro e o con-
cedente julgue oportuno, será a concessionária notifi-
cada para retomar, na data que lhe for fixada, a normal
exploração do serviço.

4 — Se a concessionária não quiser ou não puder reto-
mar a exploração ou se, tendo-o feito, continuarem a
verificar-se graves deficiências na organização e funcio-
namento do serviço, o concedente poderá declarar a
imediata rescisão do contrato de concessão.

VII — Modificação e extinção da concessão

Base XXXI
Trespasse da concessão

1 — A concessionária não poderá trespassar a con-
cessão, no todo ou em parte, sem prévia autorização
do concedente.

2 — No caso de trespasse autorizado, considerar-
-se-ão transmitidos para a trespassária os direitos e obri-
gações da trespassante, assumindo ainda a trespassária
as obrigações e encargos que eventualmente lhe venham
a ser impostos como condição de autorização do
trespasse.

Base XXXII
Subconcessão

1 — A concessionária não pode, salvo havendo con-
sentimento por parte do concedente, subconceder, no
todo ou em parte, a concessão.

2 — O consentimento referido no número anterior
deverá, sob pena de nulidade, ser prévio, expresso e
inequívoco.

3 — No caso de haver lugar a uma subconcessão devi-
damente autorizada, a concessionária mantém os direi-
tos e continua sujeita às obrigações emergentes do con-
trato de concessão.

Base XXXIII
Modificação da concessão

Sem prejuízo do disposto no n.o 3 da base III, o con-
trato de concessão apenas pode ser alterado por acordo
entre concedente e concessionária.

Base XXXIV
Rescisão do contrato

1 — O concedente poderá dar por finda a concessão,
mediante rescisão do contrato, quando tenha ocorrido
qualquer dos factos seguintes:

a) Desvio do objecto da concessão;
b) Interrupção prolongada da exploração por facto

imputável à concessionária;
c) Oposição reiterada ao exercício da fiscalização

ou repetida desobediência às determinações do
concedente ou, ainda, sistemática inobservância
das leis e regulamentos aplicáveis à exploração;

d) Recusa em proceder à adequada conservação
e reparação das infra-estruturas;

e) Cobrança dolosa de retribuições superiores às
fixadas no contrato de concessão e nos contratos
celebrados com os utilizadores;

f) Cessação de pagamentos pela concessionária ou
apresentação à falência;

g) Trespasse da concessão ou subconcessão não
autorizados;

h) Violação grave das cláusulas do contrato de
concessão.

2 — Não constituem causas de rescisão os factos ocor-
ridos por motivos de força maior e, bem assim, os que
o concedente aceite como justificados.

3 — A rescisão prevista no n.o 1 determina a reversão
de todos os bens e meios afectos à concessão para o
concedente, a efectivar nos termos da base seguinte e
sem direito a qualquer indemnização.

4 — A rescisão do contrato de concessão será comu-
nicada à concessionária por carta registada com aviso
de recepção e produzirá imediatamente os seus efeitos.

Base XXXV
Termo do prazo de concessão

1 — No termo da concessão, a Região Autónoma da
Madeira entrará na posse dos bens da concessionária
afectos à concessão, sem dependência de qualquer for-
malidade que não seja uma vistoria ad perpetuam rei
memoriam, para a qual serão convocados os represen-
tantes da concessionária.

2 — Do auto de vistoria constará obrigatoriamente
o inventário dos bens e equipamentos afectos à con-
cessão, assim como a descrição do seu estado de con-
servação e da respectiva aptidão para o desempenho
da sua função no sistema.

Base XXXVI
Resgate da concessão

1 — O concedente poderá resgatar a concessão, reto-
mando a gestão directa do serviço público concedido,
sempre que motivos de interesse público o justifiquem
e decorrido que seja pelo menos metade do prazo con-
tratual, e mediante aviso prévio feito à concessionária,
por carta registada com aviso de recepção, com, pelo
menos, um ano de antecedência.

2 — Decorrido o período de um ano sobre o aviso
do resgate, o concedente entrará na posse de todos os
bens afectos à concessão, nos termos da base anterior.

3 — Pelo resgate, a concessionária terá direito a uma
indemnização determinada por terceira entidade inde-
pendente, escolhida por acordo entre o concedente e
a concessionária, devendo aquela atender, na fixação
do seu montante, ao valor contabilístico líquido dos bens
referidos no número anterior e ao rendimento esperado.

4 — O valor contabilístico do imobilizado corpóreo,
líquido de amortizações fiscais e das comparticipações
financeiras e subsídios a fundo perdido, deverá ter em
conta a depreciação monetária através de reavaliação
por coeficientes de correcção monetária legalmente
consagrados.

5 — O crédito previsto no n.o 3 compensar-se-á com
as dívidas ao concedente por multas contratuais e a título
de indemnizações por prejuízos causados.

VIII — Contencioso

Base XXXVII
Arbitragem

Nos litígios emergentes do contrato de concessão
poderá a Região Autónoma da Madeira celebrar con-
venções de arbitragem.
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Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


